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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS 

CtlPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

são Domin!t,os/ GO 

OE LEI N. 0 01 GGS/ DE 01 DE ABRil DE 2002. 

O Prefeito Municipal, 

'·'Dispôe sc•bre a Estrutura Administrativa 
e Quadr-o Único de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de são Domingos e dá outras 
pwvidências·" . 

faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS, no uso de suas atribuições aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

CAPÍTULO I 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art.l u_ A Estrutura Administrativa da Prefeitura r"'unicipal 
de são Domingos 1 Estado de Goiás 1 dor-avante fica assim constituída: 

I- SUPERIOR 

A- Gabinete do Prefeito 

li- ADI\UNISTRAÇÃO SUBORDINADA 

A- Secretaria Municipal de Administração 
B- Secretaria Municipal de Agricultura 
C- Secretaria f"'unicipal de Assistência Social 
D- Secretatia Municipal de Educaç.ão e Cultura 
E- Secretar-ia Municipal de Finanças 
F- Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
G- Secretaria Municipal àe Obras e Servi,;os Urbanos 
H- Secretaria Municipal de Saúde 
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DE LEI N.º 01 GG5/ DE 02 DE ABRIL DE 2002. 

"Dispõe sobre a Estrutura Administrativa 

2 Quadro Unico de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de São Domingos = dá outras 
providências . 

G Prefeito Municipal, 

faco saber que a CAÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
DOMINGOS, no uso de suas atribuições aprovou e eu 
Sanciono a seguinte Leij: 

TÍTULO 1 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

cngímw T 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Ári.1i?- À Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal 
de São Domingos, Estado de Goiás, doravante fica assim constituiída: 

1 - ADMINISTRAÇAO SUPERIOR 

Â- Gabinete do Prefeito 

1I- ADMINISTRAÇÃO SUBORDINADA 

A- Secretaria Municipal de Administração 
2- Secretaria Municipal de Agricultura 

C- Secretaria Municipal de Assistência Social 
D- Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
E- Secretaria Municipal de Finanças 
F- Secretana Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
&- Secretaria Municipal de Obras e Servicos lirbanos 
H- Secretaria Municipal de Saúde | 
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I- Secretaria t·1unicipal de Transportes 

Art.2°- A Estrutura Administrativa de que se trata o artigo 
anterior é subordinada à Direção do Poder Executivo Municipal, chefiada 
pelo Prefeito Municipal, e auxiliada pelos secretários. 

CAPITULO II 
DA ESTRUTURA COMPLEMENTAR DOS ÓRGÃOS 

Art.3°- Integram o elenco de órgãos de assessoramento 
inte rmediário 1 os seguintes; 

I- Gabinete do Prefeito: 
a} Prefeito Municipal; 
b) Vice- Prefeito; 
c) Chefe de Gabinete; 
d) Relações Públicas. 

li- Se::: reta ria Municipai de .à.dministraç:ão: 
a) Departamento de Pessoal. 

III- Secretaria Municipal de Assistência Social 
a) Departamento de Assistência Social. 

IV- Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 
a) Departamento de Educação e Cultura; 
b) Departamento de Esportes . 

V- Secretaria Municipal de Finanças: 
a ) Departamento de Contabilidade . 

'\li- Se.:retaria f\1unicipal Saúde: 
a) Depart3mento de Enfer-magem . 

CAPÍTUlO III 
DA COMPETÊNCIA E ATRIBUIÇÕES DOS ÓRGÃOS 

SEÇÃO I 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art.4°- O Gabinete do Prefeito tem por finalidade: 

3 

Estado de Goias _ 

PREFEITURA MUNICIDA! DE SãO DOMINGOS 

CNPT -ME 891 .0682.014 /0001-5060 
Rua das PFiores n,0 40 - Centro 

São E#amirsgaafãú 

i- Secretaria Municipal de Transportes 

Art.2º- À Estrutura Administrativa de que se trata o artigo 
anterior é subordinada à Direção do Poder Executivo Municipal, chefiada 
pelo Prefeito Municipal, e auxiliada pelos secretários, 

CAPÍTULO IT o 
DA ESTRUTURA COMPLEMENTAR DOS ÓRGÃAOS 

Art.3º- Integram o elenco de órgãos de assessoramento 
intermediário, os seguintes: 

I- Gabinete do Prefeito: 

a) Prefeito Municipal; 
b) Vice-Prefeito: 
ci Chefle de Gabinete; 

d) Relações Públicas, 

II- Secretaria Municipal de Acdministração: 
àa) Departamento de Pessoai, 

I11I- Secretaria Municipal de Assistência Social 
aàa) Departamento de Assistência Social, 

IV- Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

a) Departamento de Educação e Cultura; 
h) Departamento de Esportes, 

V- Secretaria Municipal de Finanças: 

ai Departamento de Contabilidade. 

VI- Secretaria Municipa! Saúde: 
a) Departamento de Enfermagem. 

— CAPÍTULOIII o 
DA COMPETENCIA E ATRIBUICÕES DOS ORGAOS 

SEÇCÃO 1 
DO GABINETE DO PREFEITO 

Art.4º- O Gabinete do Preteito tem por finalidade: 
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I- Prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas 
relações político-administrativas com os munícipes 1 órgãos e entidades 
públicas, privadas e associações de classes entt·e outras; 

II- Preparar e expe.dir· a correspondência do Prefeito; 
III- Preparar; registrar; publicar e expedir os atos do 

Prefeito; 
IV- Realizar as atividades de relações públicas e 

comunicação do Governo Municipal; 
V- Contt·olar o expediente administrativo, zelando pelas 

audiências, agenda do Prefeito 1 compromissos políticos e oficiais. 
VI- Outras atribui,;ões que venham a ser delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO II 
DA SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO 

Art.5°- A Secretatia Municipal de Administraç.ão, ór·gão de 
assessoramento na área administrativa e de plane jamento 1 tem por 
finalidade a execução de atividades referentes : 

I- a aquisição 1 controle e guarda de material; 
Il- ao controle dos bens patrimoniais; 
III- ao arquivo geral de documentos; 
IV- a elaboração de projetos de lei; 
V- a organização e contenção dos arquivos das leis, 

decretos 1 portarias e demais atos normativos do Poder Exe.cutivo; 
VI- a participação na elaboração do Plano Plurianual de 

Investimentos, da Lei de Dirett·izes Ot·çamentárias e do Orçamento 
Anual; 

VII- a manutenção atualizada de coletânea da legislação 
federal e estadual de intet·esse do Município. 

Subseção I 
Do Departamento de Pessoal 

Art. 6°- Compete ao De parta mente de Pessoal: 

I- Exe.cutar as atividades relativas ao recrutamento, seleção 1 

treinamento e contt·ole de pessoal; 
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|-- Prestar assistência ao Chefe do Executivo em suas 
reiações politico-administrativas com 05 municipes, órgãos e entidades 

públicas, privadas e associações de ciasses entre outras; 
II- Preparar e expedir a correspondência do Prefeito; 

111 Preparar, reoistrar, publicar e expedir o5 atos do 
Prefeito: 

IV- Realizar aàas atividades de relações públicas e 
comunicação do Governo Munic inal: 

y- Controlar o exped:&nte administrativo, zelando pelas 

audiências, agenda do Prefeito, compromissos políticos e oficiais, 
VI- Outras atribuições que venham a ser delegadas pelo 

Chefe do Poder Executivo. 

SEÇÃO II ' 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ArL.59- À Secretana Municipal de Administração, órgão de 

assessoramento na àárea administrativa e de plansiamento, tem por 

finalidade a execução de atividades referentes: 

I- à aquisição, controle e quarda de material: 
II- ao controle dos bens patrimoniais; 

III- ao arquivo gera!l de documentos: 
TV- a elaboração de projetos de lei: 
V- àa organização e contenção dos arquivos das jeis, 

decretos, portarias é demais atos normativos do Poder Executivo; 
VI- a participação na elaboração do Plano Plurianual de 

Investimentos, da Llei de Diretrizes Orçamentárias e do Orcamento 
Ânuai; 

VII à manutenção atualizada de coletânea da legisiação 

feceral e estadual de interesse do Municipio, 

subseção E 
Do Departamento de Pessoal 

Art.6º- Compete ao Departamento de Pessoal: 

I- Executar as atividades relativas ao recrutamento, seilecção, 

treinamento e controie de pessoal; 

.
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II- Prepara r as informações e manter controle dos 
me-:anismos necessários à aplicação das disposi•;ões constantes do 
Plano de C.arreira e do Estatuto dos Servidores do Município; 

III- Elaborar ficha de acompanhamento individual, que 
servirá de base para atendimento a quaisquer vantagens a que faça jus 
ao servidor; 

IV- Manter controie diário da freQüência dos servidores; 
V- Manter controle da documentação de pessoal 1 com 

formaç.ão de "dossiê"r aperfeiçoamento do servidor; 
VI- Manter atualizado o Quadro de lotação dos Servidoresi 
VII- Desempenhar outras atividades que venham a set

determinadas pelo titular da Pasta. 

SEÇÃO III 
DA SECRETARIA MUNICIPAl DE AGRICULTURA 

Art.7°- A Secretaria Municipal de Agricultura, órgão de 
assessoramento na área de agricultura, tem por finalidade: 

I- Elaborar com a participação dos segmentos organizados 
da sociedade o Plano de Desenvolvimento Integrado Rurai do Município. 

!I- Realizar encontros, seminários e palestras visando tornar 
conhecidas as metas do plano de Desenvolvimento Integrado Rural; 

III- Manter intercâmbio com órgãos Estaduais e Federais, 
com objetivo de melhorar a assistência ao produtor rural. 

IV- Estimular a adoção de medidas que possam contribuir 
para diversificação da economia do Munidpioi 

V- Propor a assinatura de convênios com órgãos 
governamentais ou institucionais da iniciativa privada 1 para melhor 
assistir- ao produtor rural; 

VI- Manter atualizado cadastro das propriedades ruraisr 
inclusive com área cultivada 1 tipo de produção 1 e outros dados que 
julgar ne.cessários; 

VII- Participar da e!aboraç:ão do Plano de Desenvolvimento 
Integrado Rurai, a fim de integrar o comércio e a indústria na 
consecução das atividades do plano. 

!V 
DA SECRETARIA MUNICIPAl DE ASSISTÊNCIA SOCIAl 
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1- Preparar as informações &é manter controie dos 
mecanismos necessários à aplicação das disposições constantes do 

Plano de Carreira e do Estatuto dos Servidores do Municipio: 

i1l- Eilaborar ficha de acompanhamento individuai, Qque 
serviráa de base para atendimento a quaisquer vantagens a que faça jus 

ao servidor: 
IV- Manter controie diário da frequência dos servidores: 
V- Manter controle da documentação de pessoal, com 

formação de “dossiêe”., aperfeicoamento do servidor: 

VI- Manter atualizado o Quadro de Lotação dos Servidores: 

VII- Desempenhar outras atividades que venham a ser 
determinadas pelo titular da Pasta. 

SEÇÃO III 
DA SECRETARIA MUNICTIPAL DE AGRICULTURA 

Art.7º- À Secretaria Municipal de Agricultura, órgão de 
assessoramento na área de agricultura, tem por finalidade: 

I- Elaborar com a participação dos segamentos organizados 
da sociedade o Planoe de Desenvolvimento Integrado Rurai do Município. 

II- Realizar encontros, seminários e palestras visando tornar 
conhecidas as metas do clano de Desenvolvimento Integrado Rurai; 

119 Manter intercâmbio com órgãos Estaduais e Federais, 

com objetivo de melhorar a assistência ao produtor rural. 
IV- Estimular a adoção de medidas que possam contribuir 

para diversificação da economia do Municipio: 
Y- Propor a assinatura de convênios com órgãos 

governamentais ou institucionais da iniciativa privada, para melhor 
assistir ao produtor rural: 

VI- Manter atualizado cadastro das propriedades rurais, 

iInclusive com àárea cultivada, tipo de produção, e outros dados que 
jJuigar necessários; 

VII- Participar da elabora 
integrado Rurel, a fim de integra 
consecução das atividades do plano, 
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Art. 8°- A Secretaria f·1unicipa I de Assistência Social é o 
órgão incumbido de executar a política assistencial do munidpio 1 tendo 
como órgão de apoio os Conselhos instituídos por lei específica e o 
Departamento de Assistência Social 1 ao qual competirá: 

I- Elaborar o plano de Ação Social do município e submete
lo à aprovação do Prefeito fv'lunicipal; 

II- Promover o levantamento da fm-ça de trabalho do 
rv'lunicípio, incr-ementa ndo e orientando o seu aproveitamento nos 
serviços e obras municipais ... bem como em outras instituições públicas e 
particulares; 

III - Promover a realização de cursos de pt-eparação ou 
especialização de mão-de-obra necessária às atividades econômicas do 
fv1unicípio; 

IV- Estimular- a adoção de medidas que possam ampliat· o 
mercado de trabalho local; 

V- Receber necess itados que procurem a Prefeitura em 
busca de aj uda individuai 1 estudar-lhes o c.aso, e dar-lhes a orientação 
ou solução cabível; 

VI- Conceder auxílios financeiros em casos de pobreza 
extrema ou outros de emergência, quando assim for decididamente 
comprovado; 

VII- Levantar problemas ligados às condições habitacionais , 
a fim de desenvolver 1 quando necessário, programas de habitação 
popular; 

VIII- Dar assistência ao menor abandonado, solicitando a 
colabm·ação dos órgãos e entidades Estaduais e Federais que cuidam 
especificamente do problema; 

IX- Pronunciar -se sobre as solicita•;;ões de entidades 
assistenciais do município, relativas a subvenções ou au xí!ios, 
controlando sua aplicação quando conced idas; 

X- Estimular - e orientar a formação de diferentes 
modal idades de organização comunitária para atuar no campo da 
pr·omoção social i 

XI- Dar assistência à criança, à gestante 1 ao deficiente e ao 
idoso; 

XTT as d;::;. .L.L- .LI CIOI:J II '-' 11 O;:, ..:>e•.t' 011 ;:,1 I V I UV '-' 

viabilizar programas e projetos, junto aos seguimentos populacionais, 
especificamente os de baixa renda; 

XIII- Prestar assistência as crianças, particularmente as 
c.arentes 1 promovendo o seu desenvolvimento cultural e profissional. 
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Art.BO- A Secretaria Municipal de Ássistência Social é o 
órgão incumbido de executar a politica assistencial do municipio, tendo 

como órgão de apoio o3 Conselhos instituidos por |lei especítica & o 
Departamento de Assistência Social, ao qual competira: 

- Elaborar o plano de Acão Social do municipio e submete- 
lo &ê aprovação do Prefeito Municipail; 

II- Promover o levantamento da força de trabalho do 
Municipio, incrementando e omentando o seu aproveitamento nos 

serviços e obras municipais, bem como em outras instituições públicas e 
particulares; 

I1I- Promover àa realização de cursos de preparação ou 

especialização de mãáo-de-obra necessária às atividades econômicas do 
Municipio: 

IV- Estimular a adoção de medidas que possam ampliar o 

mercado de trabalho local; . 
V- Receber necessitados que procurem a Prefeitura em 

busca de ajuda individual, estudar-!lhes o caso, e dar-lhes a orientação 
ou solução cabivel: 

vVI- Conceder auxilios financeiros em casos de pobreza 
extrema ou outros de emergência, quando assim for decididamente 

comprovado: 

VII- Levantar problemas ltgados às condições habitacionais, 
a fim de desenvolver, quando necessário, prooramas de habitação 
popular; 

VIII- Dar assistência ao menor abandonado, solicitando a 

colaboração dos órgãos e entidades Estaduais e Federais que cuidam 
especiticamente do problema; 

IX- Pronunciar-se sobre as solicitações de entidades 

assistenciais do municipio, relativas 2a subvenções ou auxilios, 
controlando sua aplicação quando concedidas; 

x- Estimular e orientar àa formaçcão de diferentes 
modalidades de organização comunitária para atuar no campo da 
Dromoção social ; 

XI- Dar assistência à criança, à gestante, ao deficiente e ao 

idoso: 

XII- Interagir com as demais Secretarias, no sentido de 
viabilizar programas e projetos, junto aos seqsuimentos populacionais, 

especificamente os de baixa renda; 
RIII- Prestar assistência as crianças, particularmente as 

carentes, promovendo o seu desenvolvimento cultural e profissional, 

D
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SEÇAO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAl DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art.9°- A Secretaria Municipal de Educação e Cultura 1 

órgão responsável pela formulação da política educacional e cultural do 
l\1unicípio, no âmbito de sua competência, competindo -lhe, também: 

I- Planejar 1 supervisionar e executar a polític.a de educação 1 

aos níveis: 
a) administrativo ; 
b) pedagógico; 
c) cultural; e 
d) esportivo. 
II- Promover estudos e pesquisas, visando melhorar o 

ensino no Município; 
III- Promover anual mente treinamento para apetfei•;oamento 

dos professores; 
N- Fazer a chamada a nual da população em idade escolar; 
V- Fazer cumprir as disposições regulamentares do ensino 

funda mental; 
VI- Dar parecer sobre pe.didos de subvenções ou auxíiios 

paía instituições educacionais 1 culturais, desporti11as e fiscalizar sua 
aplicação i 

VII- Manter intercâmbio com entidades governamentais e 
privadas 1 visando o melhor-amento da educação. 

Subseção I 
Do Departamento de Educação e Cultura 

Art. lO- Ao Departamento de Educação e Cultura compete: 

I- Planejar 1 coordenar e supervisionar as ações voltadas à 
execução da política educacional do Município; 

II- Promover cursos, palestras, encontros e simpósios com 
objetivo de aperfeiçoar o pessoa i da área ·de educação; 

III- Controlar a freqüência diária dos servidores lotados no 
órgão i 

N- Planejar e realizar- estudos, com objetivo de estabelecer 
previsões de todo o material necessário ao funcionamento da Secretaria 
e das unidades escolares; 

V- Propor ao órgão competente a aquisiç.ão de material ou 
realização de serviços necessários a manutenção do órgão; 
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SECÃO V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ÁArt.9º- AÀA Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

órgão responsável nela formulação da política educacional e cultural do 
Municipio, no ambito de sua competência, competindo-lhe, também: 

I- Planejar, supervisionar e executar a política de educação, 
3058 niveis: 

àa) administrativo; 
b) pedagógico; 
c cultural: e 

d) esportivo, 

I1I1- Promover estudos e pesquisas, visando melhorar 5 

ensino no Municipio: 
111-Promover anualmente treinamento para aperfeicoamento 

dos professores: 

IV- Fazer à chamada anual da população em idade escolar; 
V- Fazer cumprir as disposições regulamentares do ensino 

funda menta! : 
vVIi- Dar parecer sobre pedidos de subvenções ou auxilios 

para instituições educacionais, culturais, desportivas e fiscalizar Sua 
aplicação; 

VII- Manter intercâmbio com entidades governamentais e 

privadas, visando o melhoramento da educação, 

Subseção 1 
Do Departamento de Educação e Cultura 

ÁArt.10- Ao Departamento de Educação e Cultura compete: 

1- Planejar, coordenar e supervisionar as ações voltadas à 

execução da política educacional do Municipio; 
11- Promover cursos, palestras, encontros e simpósios com 

objietivo de aperfeicoar o pessoal da área de educação: 
111I- Controlar a fregijência diária dos servidores lotados no 

órgão: 

IV- Planejar e realizar estudos, com objetivo de estabelecer 
previsões de todo o material necessário ao funcionamento da Secretaria 
e das unidades escolares:; 

V- Propor ao órgão competente 2 aquisição de material ou 
realização de serviços necessários a manutenção do órgão;: 
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VI- Promover à conservação e recuperação dos móveis e 
prédios da rede escolarj. 

VII- Controlar o uso de todo o material destinado às 
escolas; 

VIII- Fornecer subsídios para o melhoramento dos serviç :os 
na área educacional; 

IX- Desenvolver as atividades do setor, conforme 
disposições desta lei e as const antes dos convênios firmados com a 
Superintendência Estaduai de Alimentação Escolar i 

X- Promover em conjunto com o Depar ta mento de Recursos 
Humanos 1 cursos de treinamento para o pe.ssoai do setor . 

XI- Propor aquisição de gêneros a!imentícios 1 destinados a 
complementação do Programa de Alimentação Escolarj. 

XII- Supervisionar 1 orientar e controlar- as atividades do 
programa; 

XIII- Promover em conjunto com o órgão propno 1 o 
transporte dos gêneros alimentícios e sua distribuição; 

XIV- Desenvolver campanhas e programas visando o 
melhoramento da alimentação;. 

XV- Elaborar o calendário escolar; 
XVI - Planejar 1 coordenar e supervisionar as atividades 

didático-pedagógicos da rede escolar; 
XVII - Elabm-ar programas de treinamento 1 reciclagem e 

acompanhar sua aplicação; 
XVIII- Promover encontros, palestras para discussão dos 

conteúdos pr-ogramados e propor sua complementação; 
XIX- Prestar orientação didático-pedagógica aos 

XX- Elaborar r-elatórios estatísticos 1 demonstr-ando a 
situação real do ensino no município; 

XXI- Controlarr permanentemente! os recursos financeiros 
para o custeio e investimento no sistema e no processo educacional. 

XXII- Promover a execução do calendário Cívico Nacional 1 

complementando-o com atividades locais; 
XXIII- Incentivar a criação de gr-upos demonstrativos da 

cultura das diversas regiões, que deram origem ao Município de São 
Domingos; 

XXIV- Mantet- intercâmbio cultural com outros municípios; 
XXV- Incentivar atividades que visem a manutenção e 

propagação cultural em todos os níveis. 

Subseção li 
Do Departamento de Esportes 
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VI- Promover à cConservação e recuperação dos móveis & 
prédios da rede escolar; 

VII- Controlar o uso de todo o material destinado às 

esScColas: 
VIII- Fornecer subsíidios para o meilhoramento dos serviços 

na área educacional: 
IX- Desenvolver as atividades do setory, W conforme 

disposições desta lei e as constantes dos convênios firmados com à 
Superintendência Estadual de Alimentação Escolar; 

x- Promover em conjunto com o Departamento de Recursos 

Humanos, cursos de treinamento para o pessoai do setor. 
XI- Propor aquisição de gêneros alimenticios, destinados a 

complementação do Programa de Alimentação Escolar:; 
XII- Supervisionar, orientar e controlar as atividades do 

Drograma: 
XKIII- Promover em conjunto com o órgão próprio, o 

transporte dos aêneros alimenticios e sua distribuição; 
XIV- Desenvolver campanhas e programas visando o 

melhoramento da alimentação; 
XV- Elaborar o calendário escolar; 
XVvI - Fianejar, coordenar e supervisionar as atividades 

didático-pedagógicos da rede escolar:; 
XVII — Elaborar programas de treinamento, reciclagem e 

acompanhar sua aplicação: 

XKVIII- Promover encontros, palestras para discussão dos 

conteúdos programados e propor sua complementação; 
KIX- Prestar orientação didático-pedagógica aos 

Drotessores: 
xx- Elaborar relatórios estatisticos, demonstrando à 

situação real do ensino no municipio; 
XXI- Controlar, permanentemente, os recursos financeiros 

para o custeio e Investimento no sistema & no processo educacional. 
XXKII- Promover à execução do calendário Civico Nacional, 

complementando-o com atividades locais; 

XXIII- Incentivar a criação de aoarupos demonstrativos da 

cuitura das diversas regiões, que deram onigem ao Municipio de São 

Domingos: 
XXIV- Manter intercâmbio cultural com outros municipios: 

AXV- Incentivar atividades que visem a manutenção e 

nropagação cultural em todos os niveis, 

Subseção 11 
Do Departamento de Esportes 

&
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Art . 11- O Departamento de Esportes, tem por fi na !idade 
exercer e promover 1 atividade de valorização do desporto local, e ainda: 

I- Promover e estimular· a prática das várias atividades 
desportivas; 

II- Desenvolver estudos que visem ao aprimoramento e a 
difusão dos esportes e a manutenção de intercâmbio esportivo; 

III- Criar sistemas de lazer e e fomentar os já 
existentes, que se destinem preferencialmente as classes de menor 
poder aquisitivo; 

IV- Promover a expansão e o aprimoramento da infra
estrutura de esporte e lazer- no Município; 
· V- Elaborar calendário de atividades esportivas do 

- ' -mumctpto i 
VI- Elaborar e executar programas de iniciação esportiva, 

nas escolas, bairros, associações: clubes e proporcionar meios de 
estender à prática esportivas a todos os segmentos da sociedade. 

VII- Realizar estudos que objetivam desenvolver as 
diferentes modalidades esportivas no munidpioi 

VIII- Opinar sobt-e a concessão de subvenções a entidades 
esportivas do município; 

IX- Elaborar estudos e políticas de investimentos no 
município na área esportiva; 

X- Elaborar o calendár-io de eventos desportivos do 
ffillniCipiO; 

XI- Formular - políticas para o incentivo ao esporte amador.r 
XII- Manter- inten:âmbio com entidades similar-es de outn>s 

municípios e do Governo do Estado. 

c1=rA-n '"I "-' y 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Art.12- A Secretaria rv1u nici pai de Finanças, órgão auxilia r 
na área técnica, financeira e administrativa do Poder Executivo, tem por 
finalidade a execução de atividades referentes: 

I- a política do fvlunicípio; 
li- a participação na elaboração do orçamento 

Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentária; 
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AÁrt.11- O Departamento de Esportes, tem nor finalidade 

exercer e promover, atividade de valorização do desporto local, e ainda: 

desportivas: 
II- Desenvolver estudos que visem ao aprimoramento e à 

difusão dos esportes e a manutenção de intercâmbio esportivo; 
111- Criar siIstemas de lazer e recreação e iomentar 55 jê 

existentes, que se destinem preferencialmente as classes de menor 

Doder aquistovo: 
IV- Promover à expansão e o aprimoramento da infra- 

estrutura de esporte e lazer no Municipio: 
| y- Elaborar calendário de atividades esportivas do 

I- Promover e estimular a prática das várias atividades 

MmMUunICipio; 
VI- Elaborar e executar programas de iniciação esportiva, 

nas escolas, balrros, associações, cliubes e proporcionar meios de 

estender à prática esportivas a todos o9 segmentos da sociedade. 

VIT- Realizar estudos que oDjetivam desenvoliver àas 
diferentes modalidades esportivas no município: 

VIII- Opinar sobre à concessão de subvenções à entidades 
esportivas do municipio; 

IX- Elaborar estudos e políiticas de investimentos no 

municipio na área esportiva: 
x- Elaborar o calendário de eventos desportivos do 

municipio: 
xI- Formular políticas para o incentivo ao esporte amador; 
XII- Manter intercambio com entidades similares de outros 

municipios e do Governo do Estado. 

SEÇÃO VI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Ari.iz- À Secretaria Municipal de Finanças, órgão auxiliar 
na área técnica, financeira e administrabiva do Poder Executivo, tem por 
finalidade a execução de atividades referentes: 

I- a política do Municígio: 

1- à participação na elaboração do orcamento anual, do 

Plano Flurianual e da Lei de Diretrizes Orcamentária; 

o
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III- a organização, normatização e aplicação da política de 
administração das finanças do Município; 

IV- a promoção do acompanhamento sistemático das ações 
concementes à fiscalização do ICMS, com objetivo de manter e/ou 
aumentar o índice de participação do Município, na distribuição deste 
imposto; 

V- a prestação de serviços de assessoramento ao Prefeito 
em matéria de or-ganização, coordenação, controle e avaliação das 
atividades financeiras e tributárias desenvolvidas pelo Governo Federal 
e estadual; 

VI - a promoç.ão de medidas de controie interno e a 
coordenação das providências exigidas pelo controle externo, das 
administração pública. 

Art.13- Os ór-gãos que integram a Secretaria Municipal de 
Finanças terão atividades específicas que poderão ser ampliadas por ato 
do titular da Pasta. 

Subseção I 
Do Departamento de Contabilidade 

.Art .14- Ao Departamento de Contrtbi!idade compete: 

I- Proceder a escrituração sintética e analítica da 
contabilização orçamentária 1 financeit-a e patrimonial do Município, de 
acordo com as normas previstas na Lei Federal n. 0 4.320/64, na lei 
Complementar n. 0 101, de 04 de maio de 2000 1 e a lei n. 0 10.028/00; 

li- Classificar os documentos contábeis; 
III- Elabor·ar mensalmente os balancetes financeiros; 
IV- Elaborar o balanço anual nos prazos previstos na 

legislação pertinente; 
V- Preparar em at-ticulaç:ão com os demais órgãos o 

orçamento anual do Município com participação e discussão da 
comunidade local; 

VI- Coordenar, organizar e manter atualizado o banco de 
dados do f'riunicípio; 

VII- Emitir planilhas, relatórios e outros documentos 
necessári<r.:; à Administração; 

VIII- Elaborar cadastros de pessoal 1 dos bens patrimoniais, 
dos fornecedores .. dos contribuintes fiscais e dos imóveis urbanos e 
rura1s. 
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I1I- à organização, normatização e apiicação da política de 
administração das finanças do Municipio; 

IV- à promoção do acompanhamento sistemático das ações 

concernentes à fiscalização do ICMS, com objetivo de manter efou 
aumentar o Indice de participação do Município, na distribuição deste 
imposto: 

V- à prestação de serviços de assessoramento ao Prefeito 
em matéria de organização, coordenação, controle e avaliação das 

atividades financeiras e tribuitárias desenvolvidas pelo Governo Federai 

e estadual : 

VI - à promoção de medidas de controie interno e àa 
coordenação das providências exigidas pelo controle externo, das 
administração pública, 

Art.13- Os órgãos que integram a Secretaria Municipal de 

Finanças terão atividades especificas que poderão ser ampliadas por ato 
do tituiar da Pasta. 

subseção I 
Do Degnartamento de Contabilidade 

Art.14- o Departamento de Contabilidade compete: 

I- Proceder a escrituração sintética e analitica da 
contabilização orçamentária, financeira e patrimonial do Município, de 
acordo com as normas previstas na Lei Federal n.º94.320/64, na Lei 

Complementar n.º101, de 04 de maio de 2000, e a Lei n.º10,028/00; 
II- Classificar os documentos contábeis; 
III- Elaborar mensalmente os balancetes financeiros: 
IV- Elaborar o balanço anual nos prazos previstos na 

legislação pertinente; 

V- Preparar em articulação com os demais órgãos 5 
orçamento anual do Municipio com participação e discussão da 
comunidade liocai : 

VvVI- Coordenar, organizar e manter atualizado o banco de 
dados do Municiínio: 

VII-: Emitir planilhas, reiatórios e outros documentos 

necessários à Administração: 

VIII- Elaborar cadastros de pessoal, dos bens patrimoniais, 
dos fernecedores, dos contribuintes fiscais e dos imóveis urbanos & 
Furais. 

SEÇÃO VII 

10 



'--

Estado de Goiás 
PREFEITURA MU!'UCIPAl OE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das: Flores n .o 40- Cent.uo 

São Domin!Jos/GO 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Art.15- A Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 1 

ór-gão responsável pela fom1ulação da política de meio ambiente e 
turismo do Município, no âmbito de sua competência, competindo-lhe 1 

também: 

I- Promover a realização de programas de fomento ao 
Turismo do Município; 

II- Organizar- e difundir guias anuais de eventos que tenham 
intere&.;e turístico; 

Município; 
III- Manter serviço de informações às pessoas que visitem o 

IV- Promover a propaganda turística do município; 
V- Elaborar o calendátio türístico e promover sua execução; 
VI- Manter intercâmbio com entidades governamentais ou 

privadas visando o aproveitamento e divulgação do potencial turístico 
do Municípioi 

VII- Efetuar inventátio do potenc ial turístico do município; 
VIII- Elaborar o Plano Turístico do Município. 
IX- Pr-omover- a patticipação do Município nas ações do 

Pr-ograma Nacional de fYlunicipaliza;;ão do Turismo- PNMT; 
X- Promover ações que visem o comprometimento da 

comunidade com o desenvolvimento do 
XI- Estimular a adoção de medidas que possam contribuir 

para a política do meio ambiente saudável no Município; 
XII- Elaborar 1 executar e coordenar políticas e diretrizes de 

saneamento básico 1 habitação, urbanismo e meio ambiente do 
t"'íun icípio; 

XIII- Prover o intercâmbio 1 a cooper-ação técnica e a 
captação de recursos, junto a diversos órgãos voltados para o 
desenvolvimento urbano, preservação do meio ambiente; 

XIV- Estabelecer mecanismos de atuação nas áreas 
sanitárias e de meio ambiente; 

XV- Manter intercâmbio com os órgãos Federais e Estaduais 
nas áreas de sua atuação; 

XVI- Propor a assinatura de convênios, acordo ou outros 
atos visando o controle das atividades que degr -adam o meio ambiente; 

XVII- Elaborar projetos visando a recuperação das áreas 
degradadas; 

XVIII- Realizar reuniões, palestras 1 seminários ou outros 
eventos com a finalidade de prestar orientações a populaç.ão; 
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DA SECRETARIA MUNICIPA! DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

Art.15- À Secretaria Municipal de Meilo Ambiente e Turismo, 

órgão responsavei pela formulação da política de meio ambiente e 

turismo do Município, no âmbito de sua competência, competindo-lhe, 

tambeém: 

I- Promover a realização de programas de fomento ao 

Turismo do Municipio: 
II- Oraanizar e difundir quias anuais de eventos que tenham 

interesse turistico: 
III- Manter serviço de informações às pessoas que visitem 5 

MUNicipio; 
IV- Promover a propaganda turistica do municipio: 

y- Elaborar o calendário turístico & promover sua EXecução; 
VI- Manter intercâmbio com entidades governamentais oy 

pDrivadas visando o aproveitamento e divulgação do potencial turístico 
do Municipio; 

VII- Efetuar inventário do potencial turistico do municipio; 
YVIII- Elaborar o Flano Turíistico do Município. 
IX- Promover à participação do Municipio nas ações do 

Programa Hacional de Municipalização do Turismo — PNMT; 

x- Promover ações que visem o comprometimento da 

comunidade com o desenvolvimento do turismo: 

xI- Estimular a adocão de medidas que possam contribuir 

para à politica do meio ambiente saudável no Municipio; 
XIIT- Elaborar, executar e coordenar políticas e diretrizes de 

saneamento básico, habitação, urbanismo & meio ambiente do 
Municipio; 

XIII- Prover o intercâmbio, a cooperação têécnica é à 

captação de recursos, jJunto a diversos órgãos voitados para o 
desenvol vimento urbano, preservação do meio ambiente: 

XIV- Estabelecer mecanismos de atuação nas áreas 
sanitárias e de meio ambiente: 

XV- Manter intercambio com o5 órgãos Federais e Estaduais 

nas áreas de sua atuação; 
XVI- Propor a assinatura de convênios, acordo ou outros 

atos visando o controle das atividades que degradam o meio ambiente: 
úÁVII- Elaborar projetos visando a recuperação das áreas 

deoradiadas; 

XVIII- Realizar reuniões, palestras, seminários ou outros 
eventos com a finalidade de prestar onentações a população: 

11
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XIX- Realizar estudos e elaborar· projetos com objetivos de 
aproveitamento do lixo domiciliar 1 comercial ou industrialr 
estabelecendo o destino final do lixo não aproveitável. 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAl DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Art.16- A Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos 1 é o órgão incumbido de executar obras e serviços urbanos do 
l\1unicípio 1 competindo-lhe ainda: 

I- Executar atividades concernentes à construção ti 
conservação de obras públicas mun1c1pais e instalações para a 
prestação de serviços à comunidade; 

II- Executar atividades concernentes à elabot-ação de 
projetos e obras públicas municipais e aos respectivos orçamentos; 

III- Fiscalizar o cumprimento da Legislação sobre 
edificações, tomando as providências cabíveis; 

IV- Elaborar· o plano de zoneamento urbano; 
V- Promover· a elaboração da Planta Genérica da cidade 

constando 1 além das edificações; os sistemas de rede de esgoto 
sanitário e pluvial; as vias pavimentadas; as vias com execução de 
meio-fio e sarjeta; e, ainda, outras indicações técnicas; 

VI- Promover estudos visando à racionalização dos serviços 
urbanos prestados pelo Município 1 principalmente matadouro e coleta 
de 

VII- Participar da aplicação Código de Posturas do 
Município; 

VIII- Promover a execução de trabalhos topográficos 
indispensáveis às obras e serviços a cargo da Prefeitura; 

IX- Promover o dimensionamento e controle dos custos das 
obras projetadas e em el<ecução; 

X- Participar das licitações referentes a obras e serviços da 
sua competência i 

XI- Acompanhar a execução das obras e serviços; 
XII- Encarregar-se da manutenção das obras e serviços; 
XIII- Encarregar-se da manutenção e conservação dos 

prédios públicos; 
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XIX- Realizar estudos e elaborar projetos com objetivos de 
aproveitamento — do lixo domiciliary, /  comercial ou  industrial, 
estabelecendo 5 destino final do lixo não aproveitáveil. 

SEÇÃO VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Art.16- À Secretaria Municiphal de Obras e Serviços 
Urbanos, é o órgão incumbido de executar obras e serviçcos urbanos do 
Municipio, competindo-lhe ainda: 

I- Executar atividades concernentes à construção & 
conservação de obras públicas municipais e instalações para à 

prestação de serviços à comunidade: 
1- Executar atividades concernentes à elaboração de 

projetos e cbras públicas municipais e aos respectivos orcamentos: 
I1I- Fiscalizar o cumprimento da Leogislação sobre 

edificações, tomando as providências cabiveis; 

IV- Elaborar o plano de zoneamento urbano; 

V- Promover a elaboração da Planta Genérica da cidade 
constando, além das edificações: os sistemas de rede de esgoto 
sanitario e pluvial: as vias pavimentadas; as vias COM execucão de 

meio-fio e sareta; e, ainda, outras indicações técnicas: 
VI- Promover estudos visando à racionalização dos servicços 

urbanos prestados pelo Município, principalmente matadouro e coleta 

õe lixo; 
VII- Participar da aplicação Código de Posturas do 

Municiípio; 
VIIT- Promover a execução de trabalhos topográficos 

indispensáveis às obras e serviços àa cargo da Prefeitura; 

IX- Promover o dimensionamento e controle dos custos das 
obras protetadas e em execução:; 

x- Participar das licitações referentes a obras e serviços da 
sua competência: 

xXI- Áácompanhar a execução das obras e serviços: 

AII- Encarregar-se da manutenção das obras e serviços: 
ÁIII- Encarregar-se da Mmanutenção e conservação dos 

prêédios publicos:
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XIV- Executar atividades relativas à prestação e 
manutenção dos serviços públicos locais 1 tais como limpeza pública 1 

cemitério, matadouror mercador feiras-livres e iluminação pública r 
XV- Administt·ar o serviço de tr-ânsito em coor-denação com 

os órgãos estaduais; 
XVI- Administrar os parques e jardins do Município; 
XVII - Estabeiecer as políticas e dirett·izes da Pasta, definir 

e viabilizar os progt·a mas municipais, na área de sua jurisdição. 

SEÇÃO IX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Art.17- A Secretaria Municipal de Saúde, é o órgão 
encarregado da formulação da poiítica de saúde, tendo também por 
finalidade: 

I- Promover o levantamento dos problemas de saúde da 
população do município , a fim de identificar as causas e combater as 
doenças com eficácia; 

II- Promover medidas de pmteção a saúde da população 1 

mediante o controle e combate a doenças de massa; de fiscalização e 
controle das condições sanitárias 1 de higiene e de saneamento; 

III- Administrar as unidades de saúde existente no 
município i 

IV- Manter intercâmbio com os órgãos e entidades de saúde 
estaduais e federais r visando o atendimento dos serviços de assistência 
médica e defesa sanit3ria; 

V- Participar das campanhas de saúde promovidas por 
órgãos do Estado ou da União r 

VI- Promover· ações que visem melhorar a estrutura de 
saneamento básico em conjunto com os demais ót·gãos da 
administração mu nici pai; 

VII- Realizar programas e ações visando a melhoria das 
condições de saúde da população; 

VIII- Avaliar permanentemente a demanda de aterwão 
médica e hospitalar_. tendo em vista as facilidades previdenciárias e 

IX- Prestar médicos e ambulatoriais, de urgência e 

X- Prover a preven1;ão 
educacionais e infotTna cionais ; 

de doenças através de campanhas 

13 & 

Estado de Goias 

PREFEITURA MUNICIPA!L DE SÃO DOMINGOS 

CNP)I -MF 01.068.014/29001-959 
Rua das Fiores n,0 40 - Centro 

São Dumir:gaaf GO 

XKIV- Executar atividades relativas à prestação & 
manutenção dos serviços puúblicos locais, tais como limpeza pública, 
cemitério, matadouro, mercado, feiras-livres e (luminação pública; 

XV- Administrar o serviço de trânsito em coordenação com 

os órgãos estaduais: 

XVI- Aciministrar 05 Dargues e jardins do Municipio: 
ÁVII — Estabelecer as políticas e diretrizes da Pasta, definir 

e viabilizar os programas municipais, na área de sua jurisdicção, 

SEÇÃO IX | 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚUDE 

Art.i7- À Secretaria Municipal de Saude, é o órgão 
encarregado da formulação da política de saúde, tendo também por 
finalidade: 

I- Promover o levantamento dos problemas de saúde da 

população do município, a fim de identificar as causas e combater as 
doenças com eficácia; 

I1I- Promover medidas de proteção a saúde da população, 
mediante o controle e combate a doenças de massa: de fiscalização e 

controle das condições sanitárias, de higlene e de saneamento: 

11I- Administrar as unidades de saúde existente no 
municipio ; 

IV- Manter Iintercâmbio com 55 órgãos e entidades de saúde 

estaduais e federais, visando o atendimento dos serviços de assistência 
médica e defesa sanitária; 

V- Participar das campanhas de saúde promovidas por 
órgãos do Estado ou da LUnião; 

VI- Promover ações que visem melhorar a estrutura de 
saneamento básico em conjunto com os demais órgãos da 

administração municinal; 
VII- Realizar programas e ações visando a melhoria das 

condições de saúde da população: 

' VIII- Ávaliar permanentemente a demanda de atenção 
médica e hospitalar, tendo em vista as facilidades previdenciárias e 
assistenciais; 

IX- Prestar serviços médicos e ambulatoriais, de urgência e 

emergência: 
x- Prover à prevenção de doenças através de campanhas 

educacionais e informacionais;
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XI- Acompanhar sistematicamente o recebimento e 
distribuição de medicamentos; 

XII- Desenvolver atividades planejadas na ár-ea de saúder 
coordenando, super-visionando e executando; 
Fiscalizar a aprovação de recursos provenientes de convênios 
destinados à saúde püblicai 

XIII- Providenciar o acompanhamento de pessoas doentes a 
outros centros de saúde 1 fora do município, quando os recursos médicos 
locais forem insuficientes; 

XIV- Manter controle diário dos medicamentos existentes e 
de todas as despesas da área àe saúde; 

XV- Manter o controle dos atendimentos e prover o devido 
encaminhamento; 

XVI- Propor ações que contribuem para o melhoramento do 
atendimento da população; 

XVII- Promover campanhas, utilizando recursos pr-óprios ou 
em convênio com o Estado, que visem melhorar a assistência médica 
preventiva. 

Saúde: 
Art.18- Integram a Estrutura da Secretaria Municipal de 

I- Departamento de Enfer-magem; 
li- Conselho Municipal de Saúde. 

SEÇÃO X 
DA SECRETARIA MüNICIPAl DE TRANSPORTE 

Art.19- A Secretaria Municipal de Transportes, é o ór-gão 
encarregado da formulação da política de transporte do Município tem 
por finalidade: 

I- Administrar o servi•;o de trânsito em coordenação com os 
órgãos estaduais; 

II- Pt-omovet- a construção e conservação das estradas 1 

integrantes do Plano Rodoviário Municipali 
III- Inspecionar periodicamente as estradas promovendo a 

sua conservação; 
IV- Manter atualizado cadastro dos serviços executados, 
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XI- Acompanhar sistematicamente o recebimento e 
distribuição de medicamentos: 

XII- Desenvolver atividades plansiadas na área de saúde, 

coordenando, supervisionando e executando: 

Fiscalizar àa aprovação de recursos provenientes de convênios 

destinados à saúde pública: 
XIII- Providenciar o acompanhamento de pessoas doentes a 

outros centros de saúde, fora do município, quando os recursos médicos 
locais forem insuficientes: 

XIV- Manter controle diário dos medicamentos existentes e 

de todas as despesas da àárea de saude; 
XV- Manter o controle dos atendimentos e prover o devido 

encaminhamento:; 
XVI- Propor ações que contribuem para o meilhoramento do 

atendimento da população; 
XVII- Promover campanhas, utilizando recursos proóprios ou 

em convênio com o Estado, que visem melhorar à assistência mêdica 

Dreventiva, 

Art.18- Integram a Estrutura da Secretaria Municipal de 
Saude: 

I- Departamento de Enfermagem;: 
I1I- Conselho Municipal de Saúde. 

Art.19- À Secretaria Municipal de Transportes, é 6 órgão 
encarregado da formulação da políitica de transporte do Municipio tem 

por finalidade: 

I- Administrar o serviço de trânsito em coordenação com os 
órgãaos estaduais: 

11- Fromover à construção & conservação das estradas, 
integrantes do Plano Rodoviário Municipail: 

I11I- Inspecionar penodicamente as estradas poromovendo a 
SUa COoNservação; 

IV- Manter atualizado cadastro dos serviços executados, 

constando volume de combustivel utilizado, ouilometragem de veículos, 

14
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horas trabalhadas das máquinas e controle de pessoal empregado 
nestas atividades; 

V- Manter cadastro de veículos e máquinas 1 registrando 
toda a movimentação e ser-viços mecânicos neles realizados; 

VI- Controlat- a utilizaç.ão de equipa mentos 1 chaves e outros 
necessários ao serviço de manutenção; 

VII- Promover a manutenção diária dos veículos e 
máquinas i 

VIII- Impedir o funcionamento e utilização de veículos e 
máquinas 1 quando verificado defeitos, propondo imediato consetto; 

IX- Promover as medidas necessárias a implantação da 
política municipal de transporte; 

X- Elaborat- e executar o Plano Rodoviário Municipal; 
XI- Ampliar e conservar a malha viária 1 integrante do 

sistema rodoviário do Município r 
XII- Zelar pela qualidade dos serviços pr-estados 

diretamente pelo Município, objetivando assegurar níveis ótimos de 
segurança e eficiência r 

XIII- Controlar e fiscalizar os custos operacionais do setor e 
prover medidas 1 visando a maximização dos investimentos do 
t"lunicípio, na construção e manutenção da rede viária e nas diferentes 
modalidades de transporte. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

SEÇÃO I 
DO EXERCÍCIO DE AUTORIDADE 

Art. 20- Com objetivo de reservar às autoridades superiores 
as funções de planejamento 1 orientação 1 coordenação 1 controle e 
revisão 1 e com fim de acelerar- a tramitação administrativa 1 serão 
observadas 1 no estabelecimento das rotinas de trabalho, dentre outros 
princípios racionalizados os seguintes: 

I- todo o assunto será decidido no nível hiet-árquico ma1s 
baixo possível! da seguinte forma: 

a) 0".:> diretor·es situados na base da m-ganização deverão 
receber a maior soma possível de competência decisória 1 

particularmente em relação aos assuntos rotineiros; 
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horas trabainadas das mágquinas e controle de pessoail empregado 
nestas atividades: 

V- Manfer cadastro de veiíiculos e maáquinas, registrando 

toda a movimentação e serviços mecânicos nejles realizados: 
VI- Controlar a utilização de equipamentos, chaves e outros 

necessários ao serviçco de manutenção; - 
vVII- Promover a manutenção diária dos velícuios & 

maquinas; 
VIII- Impedir o funcionamento e utilização de veículos e 

maáquinas, quando vernificado defeitos, propondo imediato conserto:; 

IX- Promover as medidas necessárias à impiantação da 

nolitica municipal de transporte: 
x- Elaborar e executar o Plano Rodoviário Municipal: 
XI- Ampliar & conservar a maliha viária, integrante do 

sistema rodoviário do Municipio; 
xII- Zeiar pela qualidade dos servicos prestados 

diretamente pelo Municipio, objetivando assegurar níveis ótimos de 

segurança e eficiência; 
XIII- Controlar e fiscalizar o5 custos operacionais do setor e 

pDrover medidas, visando àa maximizaçõo dos investimentos do 
Municipio, na construção e manutenção da rede viária e nas diferentes 

modalidades de transporte, 

CAPÍTULP TV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

— SEÇÃO! 
DO EXERCÍCIO DE AUTORIDADE 

ÁArt.20- Com objetivo de reservar às autoridades superiores 

as funções de pianejamento, orlentação, coordenação, controle e 
revisão, e com fim de acelerar a tramitação administrativa, serão 
observadas, no estabelecimento das rotinas de trabalho, dentre outros 

princiípios racionalizados 05 seguintes: 

I- todo o assunto será decidido no nivel hierárquico mais 

Daixo possivei, da segquinte forma: 
àa) os diretores situados na base da organização deverão 

receber àa maior SsSom possivei de competência decisória, 
particularmente em relação aos assuntos rotineiros:
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b) a autoridade competente para proferi r a decisão ou 
ordenar a ação deve ser a que se confere no ponto mais próximo aquele 
em que a informação de um assunto se completa ou em que todos os 
meios e for-malidades requeridas pot· uma oper·ação se libet·em. 

II- a autoridade competente não poderá escusar-se a 
decidir, protelando por qualquer forma r..eu pronunciamento ou 
encaminhando o caso à consideração superior ou de outras autoridades, 
sob pena de responsabilidade. 

Art.21- Aos titulares de Cargo em Comissão exige -se 
exdusiva dedicação aos interesses da Administração, tendo participação 
obrigatória em todos os atos praticados ou ordenados na área do Poder 
Executivo, sob pena de do cat·go ou função. 

TITUlO II 

CAPÍTULO I 
DO QUADRO DE PESSOAL 

Art. 22- Fica instituído o Quadro Único de Pessoal do 
Município de SÃO DOMINGOS, constante dos Anexos I, II, III 1 IV e V. 

Art. 23- Pat·a instituição do Quadro Único de Pessoal, fica 
criado o QUADRO PERMANENTE, a saber: 

I - QUADRO PERMANENTE - é um dos cargos de 
provimento efetivo, disposto em classes e categorias ocupacionais, 
considerados essenciais ao bom desempenho dos serviços da 
administração direta do Poder Executivo Municipal, na forma dos 
Anexos I, II e IV que acompanham esta lei e dela passam a fazer parte 
integrante. 

Parágrafo único - O Quadro Permanente será integrado pelas funções 
que vierem nele ser instituídas e terão seus quantitativos e vencimentos 
fixados em Anexos que acompanham esta lei. 

CAPÍTULO li 
DOS EFEITOS FUNDAMENTAIS 

Art. 24- Para os efeitos de:;-ta lei, são considerados <r.:; 

seguintes con ceitos: 
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b) à autoridade competente para proferir à decisão Ou 
ordenar a ação deve ser à que se confere no ponto mais próximo aquele 
em que a informação de um assunto se completa ou em que todos os 
meios e formalidades regqueridas por uma operação se liberem,. 

I- àa autoridade competente não poderá escusar-se a 

decidir, protelando por qualguer forma seu oronunciamento oOU 
encaminhando o caso à consideração supernior ou de outras autoridades, 
sob pena de responsabilidade. 

Art.21- Aos titulares de Cargo em Comissão exige-se 

exciusiva dedicação aos interesses da Administração, tendo participação 
obrigatória em todos o5 atos praticados ou ordenados na àárea do Poder 
Executivo, sob pena de destituição do cargo ou função. 

1A6ULO 15 

CAPITULO T 
DO OUADRO DE PESSOAL 

Art.22-Fica instituíido o Quadro Unico de Pessoal do 
Município de SÃO DOMINGOS, constante dos Anexos 1, 1, 1, IVe V., 

Art.23- Para instituição do Quadro Unico de Pessoal, fica 
criado o QUADRO PERMANENTE, 2a saber: 

I - QUADRO PERMANENTE - é um dos cargos de 
provimento efetivo, disposto em classes e cateoorias ocupacionais, 

considerados —essenciais ao bom desempenho dos servicos da 
administração direta do Poder Executivo Municipali, na forma dos 

Anexos 1, 1l e IV que acompanham esta iei e dela passam a fazer parte 
intearante, 

Paragrafo único - O QOuadro Permanente sera integrado pelas funcões 
que vierem nele ser instituidas e terão seus quantitativos e vencimentos 

fixagos em Anexos que acompanham esta lei. 

CAPITULO II 
DOS EFEITOS FUNDAMENTAIS 

Ári.zd+ Para os efleitos desta iei, são considerados os 

sequintes conceitos: 
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I- FUNCIONÁRIO PÚBUCO - é a pessoa legalmente 
investida em cargo público , e pelos Estatutos dos Funcionários Públicos 
Municipais, mediante aprovação prévia em Concurso Público de provas 
e títulos; 

II- CARGO - é o posto de trabalho, instituído na 
organização do funcionalismo 1 caracterizado por deveres e 
responsabilidades, com a criação e denominação própria, número certo 
e remuneração pelos cofres públicos municipais; 

III- FUNÇÃO - é a atribui•;ão ou conjunto de atividades 
específicas que devem ser executadas por funcionário na estrutura 
organizacional, fornecendo elementos para a caracterização, descr-ição, 
classificação e avaliação do cargo; 

IV- CLASSE - é o agrupamento de cargos do mesmo 
vencimento e responsabilidades 1 para os quais sejam exigidos os 
mesmos requisitos gerais de instituição e experiência para provimento; 

V- GRUPO OCUPACIONAL - é o conjunto de classes 
reunidas segundo a correlação e afinidade entre as atividades de cada 
uma 1 a natureza do trabalho ou a espécie de conhecimentos necessários 
ao exercício das respectivas atribuições; 

VI- NÍVEl - é o conjun to de classes, de grau de 
complexidade equivalente 1 abrangido pela mesma faixa de 
vencimentos . 

CAPÍTUlO III 
DO ENQUADRAMENTO 

Art.25 - O enquadramento do servidor na administração 
pública direta 1 do poder municipal, obedecerá aos pr-incípios da 
legalidade 1 impesso a lidade 1 publicidade 1 moralidade e também 1 ao 
seguinte: 

I - Os cargos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os t-eq ui sitos estabelecidos em lei; 

II - A investidura em cargo público depende de aprovação 
prévia em Concurso Público de provas ou de provas e tíhtlos, 
ressalvadas as nomeações para Cargo em Comissão; declarados em !ei; 
de iivre nome.ação e exoneração, através de Decreto do Executivo 
Municipal. 

Art.26- Os funcionários municipais serão enquadrados 1 

em caráter definitivo 1 no Quadro Único de Pessoal 1 a que se refere o 
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I- FUNCIONÁRIO PUÚUBLICO - é a pessoa legalmente 
Investida em cargo público, e pelos Estatutos dos Funcionários Públicos 

Municipais, mediante aprovação prévia em Concurso Puúblico de provas 

& titulos: ' 
I1- CARGO - é o posto de trabalho, instituido na 

oroanização —do funcionalismo, caracterizado por deveres & 
responsabilidades, com àa criação e denominação própria, numero certo 
& remuneração pelos cofres públicos municipais; 

III- FUNÇÃO - é à atribuição ou conjunto de atividades 

específicas que devem ser executadas por funcionário na estrutura 
organizacional, fornecendo elementos para àa caracterização, descrição, 
classificação e avaliação do cargo; 

IV- CIASSE - é o aorupamento de cargos do mesmo 

vencimento e responsabilidades, para o5 quais sejam exigidos Os 

mesmos requisitos gerais de instituição e experiência para provimento: 
V- GRUPO OCUPACIONAI - é o conjunto de classes 

reunidas sequndo a correlação e afinidade entre as atividades de cada 
uma, à natureza do trabaiho ou a espécie de conhecimentos necessários 
ao exercicio das respectivas atribuições : 

VI- MIVEL - é o conjunto de classes, de orau de 
complexidade — eguivalente, abrangido pela mesma faixa de 

vencimentos, 

CAPIÍTULO IIT 
DO ENQUADRAMENTO 

Art.75 - O enquadramento do servidor na administração 

nública direta, do poder municipali, obedecerá aos principios da 
lenalidade, imoessoalidade, publicidade; moralidade e também, ao 

seguinte: 

I - Os cargos e funções públicas 5ão acessiveis aos 

brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei: 

1 - À investidura em cargo público depende de aprovação 
préêvia em Concurso Público de provas ou de provas e titulos, 
ressalvadas as nomeações para Carago em Comissão, deciarados em lei, 

de ilvre nomeação e exoneração, através de Decreto do Executivo 
Municipal. 

Art.26 - Os funcionários municipais serão enquadrados, 
em caráter definitivo, no Quadro Unico de Pessoal. à que se refere o 
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Parágrafo único - Além da exigência prevista no caput deste 
ati:igo 1 o servido r ser-á enquadrado na forma estabelecida, quando: 

I - AtendeF os requisitos de escolaridade mínim a ou 
habilitação profissional, necessário ao provimento do cargo, bem como 
os de especialização e pós-graduaç.ão1 quando for o caso; sempre no 
interesse da administração municipaL 

Art.27- Ficam criados os caraos: Constantes dos anexos Ir 
II: III e IV com seus respectivos quantitativos e salários. 

Parágrafo único - Os quantitativos e os vencimentos dos cargos cr-iados 
neste artigo estão discriminados nos anexos que fazem parte dest a lei, 
de acordo com o seu GRUPO OCUPACIONAL. 

Art.2B- Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conce.derr mediante Decretor gratifica,:;.ão de até 50% 
(cinqüenta pm- cento) sobr-e o salário base, para aqueles que 
apt-esentarem no exercício de suas atribuições melhor desempenho 1 

tanto do quadro permanente quanto dos cargos comissionados e 
contratados, que poderá ser extinta! a qualquer tempo, "ad nutum" do 
Chefe do Executivo caso deixe de persistir o interesse público ou da 
administração local 1 e 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento 
base para aquele que buscar qualificação em nível superior não exigido 
pelo cargo. 

CAPÍTULO IV 
DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art.29 - Fica instituído a Ascensão Funcional, dos servidores 
do Município 1 estabelecendo para todos os cargos os níveis I e II 1 

.:onforme Anexo Ir da Presente Lei. 

§1°- A Ascensão Funcional dar- se-á pela passagem do 
ocupante de cargo efetivo, para um nível imediatamente superior, 

..I" • • ..I ' I •s:· d ..I me.Hante aqu1s1çào ue titu.o espect.1co, esue que se encontre no 
exercício efetivo do cargo. 

§2°- A Habilitação Pr·ofissional credencia o ocupante de 
Cargo à Ascensão Funcional 1 nos termos desta Lei. 
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Faragrafo único - Além da exigência prevista no caput deste 
artigo, o servidor será enquadrado na forma estabelecida, quando: 

1 - ÁAtender os requisitos de escolaridade minima Ou 
habilitação profissional, necessário ao provimento do cargo, bem como 

os de especialização e pos-oraduação, quando for o caso: sempre no 
interesse da administração municipai. 

Art.27- Ficam criados os caraos: Constantes dos anexos , 

1, 11 e IV com seus respectivos quantitativos e salários, 

Parágrafo único - Os quantitativos e os vencimentes dos cargos criados 
neste artigo estão discriminados nos anexos que fazem parte desta iei, 
de acordo com o seu GRUPO OCUIPACIONAL, 

Art.28- Foa o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a conceder, mediante Decreto, oratificação de até 50% 
icinguenta por cenfo) sobre o salário base, Dara aqgueies que 
apresentarem no exercicio de suas atribuições meihor desempenho, 

tanto do quadro oermanente gquanto dos cargos comissionados & 
contratados, que poderá ser extinta, à qualqguer tempo, “ad nutum” do 

Chefe do Executivo caso deixe de persistir o Interesse público ou da 

ac ministração tlocail, e 20% (vinte por cento) sobre o seu vencimento 
base para aquele que buscar qualificação em niível superior não exioido 

Deio cargo. 

CAPÍTULO IV 
DA ASCENSÃO FUNCIONAL 

Art.279- Fica instituíido a Ascensão Funcional, dos servidores 

do Municíipio, estabelecendo para todos 05 cargos os níveis À e 11, 
contorme Anexo 1, da Presente Lei, 

&619- & Áscensão Funcional dar-se-á pela passagem do 

ocunante de cargo efetivo, para um nivel imediatamente supernior, 

mediante aquisiçõão de tituio específico, desde que se encontre no 
exercicio efetivo do carago, 

&820- À Habilitação Profissional credencia o ocupante de 

Cargo à Ascensão Funcional, nos termos desta Lei,
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§30- Os pedidos de Ascensão Funcional deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Administração Municipal 1 acompanhados 
de comprovante de habilitação . 

§4°- A Ascensão Funcional far-se-á obedecendo os 
requisitosi previstos no Anexo I, desta Lei. 

Art.30 - O vencimento do nível II 1 con·esponderá à 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento do nível I e o nível III; ZO% (vinte 
por cento) sobre o vencimento do nível II. 

Parágrafo Único - Para fins do previsto neste artigo 1 vencimento é a 
remuneração fixar cor-respondente ao car·go1 excluídas quaisquer· 
vantagens. 

Art. 31- Os pisos salariais básicos do Município não poderão 
ser inferior ao salário mínimo do país 1 - os quais serão reajustados 
automaticamente nos mesmos percentuais 1 assim que estes forem 
alterados pelo Governo Federal. 

Art.32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação 1 com efeitos r·etroativos a 1° de janeir -o de 2002. 

Art.33- Revogam-se todas e quaisquer disposições em 
contrário . 

SAlA DO GABIN,TE 
DOMINGOS, 
2002. 
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539- Os pedidos de Ascensãao Funcional deverão ser 
encaminhados à Secretaria de Administração Municipal, acompanhados 

de comprovante de habilitação, 

54º- À Ascensio Funcional far-se-a obedecendo os 
reguisitos, previstos no Anexo I, desta Lei, 

Art.350 - O vencimento do nivei 1II, corresponderá à 20% 
tvinte por cento) sobre o vencimento do nível Te o nível 111 20% [(vinte m—— —— . === 

nor cento) sobre o vencimento do nível 1, 

Paráâoraio Unico — Para fins do previsto neste artigo, vencimento é a 
remuneração fixa, correspondente ao cargo, excluidas quaisquer 
vAantagerns. 

Art.31- Os pisos salariais básicos do Municíipio não poderão 
ser inferior ao saiano minimo do pais- 05 Qquais serão reajustados 

automaticamente nos mesmos percentuais, assim que estes forem 
aliterados pelo Governo Federal, 

Art.32- Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 1º de janeiro de 2002, 

Artr.33- Revogam-se fodas e quailsquer disposições em 

contrário. 

2002. 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 

Grupo Ocupacional 
MANUTENÇÃO 

Grupo Ocupacional 
ADMINISTPA TIVO 

Gr-upo Ocupacional 
OPERACIONAL 

Rua das FIOI"es n .o 40- Centro 
são Domin!los/GO 

ANEXO I 

CAPGO NÍVEL 

AGENTE DE LIMPEZ.A URB.AI\IA M-0 1 
AGENTE DE VIG! LÁNCIA M-01 
AUXILIAR DE MECÂNICO M-01 
.A.UXIU.A.R. DE OPERADOR DE MÀQUIN.A.S M-01 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MÀQUIN.A.S AGRiC. M-01 
AUXILIAR. DE SERVIÇOS GERAIS M-01 
BOMBEIRO M-01 
ELETRICISTA M-02 
ENCARREGADA DO !NAN M-01 
FAXINEIRA M-O 1 
LAVADEIRA M-01 
MECA.i'·.JICO M-05 
MENS.AGEIRO M-01 
MERENDEIRA M-01 
MOTORISTA I M-03 
MOTORISTA li M-04 

PEDREIRO M-0 1 
POHTE!RO 
VIGILAf.JTE 
ZELA.DORA 
ZELADOR DE CEMITtRIO 

CARGO 

M-01 
M-01 
M-01 
M-01 
NÍVEL 

ALMOX.A.RIFE 
.AJJXIUAR .ADMINISTRATIVO I 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO !I 
COORDENADORA DA CRECHE 
,-·nr-,Qr.J::r,w.r.nR 8 r.n 8"TI n 
....,._, -· "•'-'"- ' u ''"" ._,, .. , '-I._, , ,...., • ._._ 

ESCRITURÀRIO 
RE CEPCI ONI ST A 

AGEI\'TE DE SAUDE 

CARGO 

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
ASSISTEi\'TE DE ENSINO I 

20 

A-01 
A-01 
A-02 
A-02 
A-n-::· 
A-02 
A- 01 
NÍVEL 

0-01 
0-03 
0-01 

[9 

Fstado de Geiásª 

PREFEILTURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNP) —MEF 01.06498.014 /0001 -90D 
Rua das Flores n.0 40 - Centro 

são Lomin gpa;'GÚ 

ANEXO 1 

Grupo Ocupacional CARGO MNIVEL 
MANLUTENCAO 

AGENTE DE LIMPEZA URBANA M-O1 
AGENTE DE VIGILÂNCIA M-Di 
AUXILIAR DE MECÂNICO M-O1 
AUXILISR DE OPERADOR DE MÁQUINAS M-D1 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MAGQUINAS AGRIC, M-Di 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS M-Di 
BOMBEIRO M-D1 
ELETRICISTA M-DS 
ENCARREGADA DO INAN M-Di 
FAXINEIRA M-Di 
LAVADEIRA MA-O 1 
MECÂNICO M-D5S 

MENSAGEIRO M-D] 
MERENDEIRA M-D1 
MOTORISTA ] M-ODS 
MOTORISTA [ M-DA 
PEDREIRO M-OD1 
PORTEIRO NM-D] 
VIGILANTE M-Di 
ZELADORA M-Di 
ZELADOR DE CEMITÉRIO M-DIi 

Grupo Ocupacional CARGO NTIVEL 
ADMINISTRÁTIVO 

ALMOXARIFE A-DI 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO | A-Di 
AUXILISR ADMINISTRATIVO 11 a-O2 
COORDENADORA DA CRECHE A-O2 
COORDENADORA DO ASTLO a-D2 
ESCRITURÁRIO A-DZ2 
RECEBCIONISTA A-ODi 

Grupo Ocupacional CARGO NIVEL 
OPERACIONÁL 

AGENTE DE SALIGE O-Di 
AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS O-D3 
ASSISTENTE DE ENSINO | O-01 

20
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SAO DOMINGOS 

Ct!PJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

são 

ASSISTENTE DE ENSINO II 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ENFERMEIRA 
FISC.AL ARRECADADOR 
FISC.A.L MUNICIPAL 
PROFESSOR P-I 
PROFESSOR. P-III 
TECNICO DE ENFERMAGEM 

ANEXO 11 

0-02 
0-02 
0-04 
0-02 
0-01 
0-01 
0-02 
()-02 

Cargos Salários Quantitativo 
01 ALMOXARIFE n..l-

1'.1'. 180 ,00 02 
02 .AGENTE DE LIMPEZA. URB.ANA R$. 180,00 20 
03 AGENTE DE SALIDE R$. 180,00 05 
04 AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS R$. 355,00 07 

• 05 .AGEf\ITE DE VIGILÂNCIA R"" 180,00 08 . 
06 ASSISTENTE DE ENSINO I R$. 180,00 33 
07 ASSISTENTE DE ENSINO II R$. 302,00 '7;1 

08 AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS R$. 180,00 09 
09 .A.UXIU.AR ADMINISTRATIVO I R$ . 180,00 08 
10 .AUXILIAR ADMINSTRATIVO II R$. 302,00 08 
11 AUXILIAR DE ENFERMAGEM R$ . 302,00 18 
12 AUXIUAR DE MEC.AI'.JICO R.$. 180 ,00 02 
13 .A.UXIL!.A.R. DE OPERADOR DE MA.QUIN.A.S R$. 180,00 02 
14 .AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS AGRiC. R$. 180 ,00 01 
15 BOMBEIRO R$ . 180 ,00 13 
16 COORDENADORA DA CRECHE R$ . 302 ,00 01 
17 COORDENADORA DO ASILO R$. 302 ,00 01 
18 ELETRICISTA R$. 302 ,00 02 
19 ESCRITURÁRIO R$ . 302 ,00 02 
20 ENCAP.REGAD.A DO INAN R$ . 180 ,00 01 
21 ENFERMEIRA F:$. 2.500 ,00 03 
22 FAXINEIRA R$ . 180 ,00 07 
23 FISCAL ARRECADADOR R.$. 302 ,00 09 
24 FISCAL MUNICIPAL R$. 180 ,00 06 
25 LAVADEIRA R$ . i80,00 i':> 
26 MECANICO R.$. 540 ,00 02 
27 MENSAGEIRO R$. 180,00 01 
28 MERENDEIRA R$. 180100 83 
29 MOTORiSTA I R$. 355 ,00 05 
30MOTORISTA II R$. 400 ,00 05 
31 PEDREIRO R$. 180,00 03 
32 PORTEIRO R$. 180,00 15 
33 PROFESSOR P-I R$. 302 ,00 30 
34 PROFESSOR P-III R$. 422,00 30 
35 RECEPCIONISTA. R$. i80,00 01 
36 TECNICO DE ENFERMAGEM R$. 302 ,00 06 

- 37 VIGILANTE R$. 180,00 06 
38 ZELADiJRA R$ . 180,00 20 

21 @) 

FEstado de Goiás _ 

PREFEITURA MUNICIPA!L DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-90 
Rua das Flores n,9 40 - Centro 

São Domir gagfª SD 

Largos 
0i ALMOXARIFE 

ASSISTENTE DE ENSINO 1] 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
ENFERMEIRA 
FISCAL ARRECADADOR 
FISCAL MUNICIPAL 
PROFESSOR P-1 
PROFESSOR P-11! 
TECNICO DE ENFERMAGEM 

ANEXO 112 

0D2 AGENTE DE LIMPEZA URBANA 
D3 AGENTE DE SALIDE 
0D4 AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 
DS AGENTE DE VISILÂNCIA 
OS ASSISTENTE DE ENSINO | 
07 ASSISTENTE DE ENSINO [ 
DS AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
0S AUXILIAR ADMINISTRATIVO | 
16 AUXILIAR ADMINSTRATIVO [ 
11 AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
12 AUXILISR DE MECÂNICO 
13 AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁGUINAS 
14 AUXILIAR DE OPERADOR DE MAQUINAS AGRIC, 
15 BOMBEIRO 
18 COORCDENADORA DA CRECHE 

17 COGRDENADORA DO ASILO 

18 ELETRICISTA 
13 ESCRITURÁRIO 
20 ENCARREGADA DO INAN 
21 ENFERMEIRA, 
22 FAXINEIRA 
23 FISCAL ARRECADADOR 
24 FISCAL MUNICIPAL 
25 LAVADEIRA 
26 MECÂNICO 
27 MENSAGEIRO 
28 MERENDEIRA 
ZSMOTORISTA | 
ZSOMOTORISTA 1] 
31 PEDREIRO 
32 PORTEIRO 
33 PROFESSOR P-! 
34 PROFESSOR P-I1I 
35 RECEPCIONISTA 
2E TECNICO DE ENFERMAGEM 
37 VISILAMNTE 
38 ZELADORA 

Salarios 
iB0U,00 

iBO,00 
18D,G00 
235,00 
i580,00 
isO,00 
3O02,00 
180,05 

18D,09 
3O2,05 
302,09 

180,05 
180,05 
1i80,6G0 
18D0,00 
302,09 
302,05 
SD 00 
2Oz,05 
180,00 

. 300,005 
- 

i 

18D,05 
202, 00 
180D,00 
iSUu,00 
340,095 
180,00 
180,00 
B UD 
400,05 
180,05 
180,00 
302,058 

I22,05 
i805,05 
30z,05 
18D,00 
1680,00 

O-D 
O-Dz 

O-Gá 
-2 
O-Di 

O-51 
O-D2 

- 

Quanti ta ti Wwo 
D2 

20 
DS 
07 
58 
33 
24 
3 

DS 
DS 
18 

02 
De 
Di 
13 
0i 
ol 
D= 
Dz2 
Di 
[ 
D7 
os 
DS 
1 
Z 
Dl 
ES 
DS 
DS 
Os 
t3 
20 

30 
51 
95 
05 
20
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 
Rua das n.o 40- Centro 

são Domin,S2s/ GO 

ANEXO III 
Quadro 

01 
02 
Q? 

04 

01 

01 
02 
O'""· .:, 

04 
0.5 
06 
07 
08 
09 

01 

CARGO COMISSIONADO 
GABINETE 

Cargos Quantitativos 
PREFEITO MUNICIPAL O 1 
VICE-PREFEITO 01 
CHEFE DE GABH-..IETE 01 
R.ELAÇÓES PUBLIC.A.S 01 

SUPERINTENOÊCIA DE CONTROLE INTERNO 
I GESTOR DE CONTROLE H'.JTERNC2 I 01 

SECRETARIAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ.i\.0 01 
SECRETARIA. MUNICIPAL DE .AGRICULTURÃ 01 
SECRETAR.l.A. MUr-..IICiP.AL DE ASSiSTENCiA SOCIAL 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA.CAú E CUL TUR.A 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇPS O 1 
SECRETARIA MUf-..!ICIPAL DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBF::AS E SERVIÇOS URBAI'.JOS 01 
SECRETP-RI.A MUNIC!P.L\L DE SAUDE 01 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRAf..JSPOR.TES 01 

APOIO 
Secretaria lVImü<'ipal de Administração 

.ll..ssessor de Secretar ia 01 
Diretor do Departamento de Pessoal 01 

02 Secretaria Municipal de Agt-ícultw-a 
Assessor de Sea-etaria 01 

03 Secretatia Municipal de Assistência Sociai 
Assessor de Secreta ria 
Diretor do Departamento de Ass istência Social 
Diretot- da Creche 

04 Seo-etaria Municipal de Educação e Cultura 
Assessor de Secretaria 
Coordenador de Merenda Esco lar 
Diretor de Educ::n:ão e Cultur.:, 
Diretor de Escola-
Diretor de Esportes 
Secretária de Escola 
Super visor 

O.S Secretaria Municip al de Finanças 
Assessor de Secíeta íia 
Coletot- Municipal 

06 Secretaria Municipal de Me io Ambiente e Turismo 
.Assessor de Secretar ia 

07 Secreta;ia de Obras e Serviços Urbanos 
AsEe.ssor de Secretaria 

08 Secretaria Munidpal de Saúde 

")") 

01 
0 1 
01 

01 
01 
01 
O'"" .:, 

01 
01 
01 

01 
01 

01 

01 

Remuneração 
Dec . Legis 
Dec. Leqis 

R.$ 800 ,ú0 
R.$ 60o,oo 

800 

Dec. Legis 
Dec. Legis 
Dec. Legis 
Dec, Legis 
Dec. Legis 
Dec. Legis 
Dec. Legis 
Dec. Leg is 
Dec. Legis 

Rj 302 ,00 
R.::p 600 ,00 

R$ :302,00 

302 ,00 
R. 302 ,00 
R$ 302 ,00 

Ri 302 .00 
R$ 3so:oo 
r-• ..1- rnn nn 

ouu , uu Rt 600,00 
R.'T 600,00 
R.f 400 ,00 
R$ 302 ,00 

Rf 
ouu ,OO 

F:$ 302 ,00 

R$ 302,0 0 

@ 

Estado de Goiáas 

PREFETTURA MUNICIPA! DE SAO DOMINGOS 

CNP)J -MF 01.0468.014 /0001-098 
Rua das Fiores n,0 40 - Coentro 

São Domin 555,—*' GO 

. ANEXO I1II 
Duadro Comissionado/Secretarias 

CARGO COMISSIONADO 

GCGABINETE 
Cargos Quantitativos Remuneração 

G1 PREFPEITO MUNICIDAL 8 &) Dec,. Legis 
.” VICE-PREFEITO Di Dec,. Leois 
03 —CHEFEDE GABINETE o R$ 0O,00 
s. RELAÇÕES PUBLICAS 1 R$ 600, 00 

SUPERINTENDECIA DE CONTROLE INTERNO 

Di [GESTOR DE CONTROLE INTERNO | gn a A 800 
SECRETARIAS 

1 SECRETARIA MUNICIPAL DE ACGMINISTRAÇAO Di Dec, Legis 
O= sSECRETARIA MUINILIPAL DE AGRICIELI RA Wl Dec, Legis 
E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Di Gec, Legis 

04 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 21 Dec, Legis 
DS SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS DI Dec, Legis 
OS5 sSECRETARIA MUNICIPAL DE MEIG AMBIENTE E TURISMO i LIec, Legis 
D7 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS LURBANOS D Dec, Legis 
DB SECRETARIA MUNICIPAL DE SALIDE 51 Darc, Leojs 
0S SELRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES Di Dec, Legis 

APOIO 

Vi Secretaria Municíipal de Ádministração 

Assessor de Secretaria i ªã 2302,00 
Diretor do Departamento de Pessoal ol n% S00,00 

02  Secretaria Municinal de Agricultura 
Assessor de Secretaria D: mt 302,00 

Os  SecretariaMunicipal de Assistência Social 
Assessor de Secretaria Di R$ 302,00 
Diretor do Departamento de Assistência Social Oi R$ 302,00 
Diretor da Creche D R$ 302,00 

04  SecretariaMunicipal de Educação s Cultura 
Assessor de Secretaria Di R$ 302,0D 
Coordenador de Merenda Escolar O1 n$ 28D,0O 
Diretor de Educação e Cultura 0i R$ SODO,00 
Diretor de Escola DS R$ S0O,00 
Diretor de Esportes D1 R$ SDO, 0D 
Secretária de Escola 1 R$ 400,00 
Supervisor O1 R$ 302,00 

95  SecretariaMunicipal de Financças 
Assessor de Secretaria D) R$ 302,00 
Coietor Municipal sp F% S00, 00 

0E  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo 
Azsessor de Secretaria DI1 R$ 202,00 

07  Secretaria Municipai de Obras e Serviços Lirbanos 
Assessor de Secretaria Dl R$ 302,00 

DE  Secretaria Municinal de Saúde 

F.. 
EA
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

r'l\10'1 -Uf 01 0/;fl 01LJI0001-00 '-" • • • _, ••• "'.a. •'-'"' '-" •'-" ..a. I ...,.'-" .&. 

Rua das Flores n.o 40- Centro 
São 

Assessor de Secretaria 
Diretor do Departamento de Enfermagem 
Gerente Municipa l de Saúde 

09 Secretaria Municipal de Transportes 
Assessor de Secretaria 

ANEXO IV 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NÍVEIS 

1 NrvEIS DE 1 I I II 
I j VENCIMENTO ! 

t-1 - 01 I R$ 180,00 R$ 216,00 I I 

M- 02 R$ 302,00 R$ 362,40 
M- 03 R$ 355,00 R$ 426 00 
M- 04 .,.-' R$ 400,00 R$ 480,00' -

M- 05 R$ 540,00 R$ 648,00 

23 

01 
01 
01 

01 

III 

R$ 259,20 
R$ 434,88 
R$ 511,20 
R$ 576,00 
R$ 777 ,60 

R$ 302,00 
R$ 600,00 
R$ 4.50,00 

R$ 302,00 

@ 

CNPI - MFO 

Estagdo de Golas 

7 fifs 
. = LFA 

Rua dasz Fiores n.º 40 - Centro 
São Dnmingngf GO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

8.014/0001-09 

Assessor de Secretaria D 
Diretor do Departamento de Enfermagem Dl 
Gearente Municipa! de Saude DI1 

DS  SecretariaMunicipal de Transportes 
Azszsessor de Secretaria D 

ANEXO IV 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NÍVEIS 

NÍVEIS DE 11 1117 
VENCIMENTO 1 

M - 8) R$ 180,00 R$ 216,00 R$ 259,20 

M - OZ R$ 302,00 R$ 362,40 R$ 434,88 

1 M - D3 ' R$ 355,00 R$ 476,00 ' R$ 511,20 

[M - 08 n.?º R$ 400,00 R$ 4560,007" R$ 576,00/, 

M- 05 R$ 540,00 R$ 645,00 R$ 777,60!. 

Fr
aa
l 

La
pe



Estado de Gaolas | 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI - -ME 01,068.014/09801-06 
Rua das Fiores n.0 40 - Caonteo 

Éán [ f PE A e AEN ÍF 
EA ESÍSÉREIE b t Md 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

LAm AGENTE DE LIMPEZA UBBANA NÍVEL:M-O01 

GRUPO OCUPACIONA!L: MANUTENÇÃAO Nº DE VAGAS:20 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Varrer àas vias públicas e providenciar o acondicionamento do iixo 
urbano em reciptlentes próprios à sua coletacção: 

- Coletar o hixo urbano e suburbano da cidade, inclusive de 
estabeliecimentos comerciais e hospitalares, conduzindo-os aos 
respectivos depósitos: 

- Colaborar e participar de todos o5 servicos de melhoria do sistema 

de limpeza urbana que lhe forem conferidos pelo óragão do município: 

- Zeiar peia quarda e conservação do material de limpeza que ihe for 
confiado; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REQUIZSLIIOO PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUf\UCIPAL DE SÃO DOMII'!GOS 

-MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São Domin2os/GO 

Ensino Fundamental Incompleto ( le a série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORARIA: 8 HORAS --------------------------------------

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA NÍVEL:M -01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO No DE VAGAS:08 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Exercer vigilância dos e&-tabelecimentos do município, percorrendo -os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências; 
Fazer ronda de inspeção de acordo com intervalos fixados; 
Observar e fiscalizar - a entrada e saída de pessoas e viaturas das 
dependências do órgão; 
Verificar perigos de incêndios e inundações; 
Aler-tar sobr-e instalações precárias; 

- Abrir e fechar portas, portões, janela s ; 
Ligar e desligar equipamentos e máquinas! 
Fazer comunicação sobre qualquer ame.aça ao Patrimônio Municipal; 
Desempenhar outras tar-efas semelhantes . 

REQUISITOS PARA PROVIiViENTO PROVIi"' E NTO 

25 @ 

Estado de GDÍÉSN 

PREFETTURA MUNICIPA!L DE SãAO DOMTNGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n,0 40 - Centro 

São Damir:gna;' GO 

Ensino Fundamental Incomplileto ( 1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

 ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE VIGILÂNCIA — NÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO NoO DE VAGAS:08 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Exercer vigilâáncia dos estabelecimentos do municipio, percorrendo-os 
sistematicamente & inspecionando suas dependências; 

- Fazerronda de inspeção de acordo com intervalos fixados: 
- Observar e fiscalizar a entrada é saída de pessoas e viaturas das 

ependências do órgão: 

- Verficar perigos de incêndios e inundações:; 
- Alertar sobre instalações precárias; 

Abrir e fechar portas, portões, janelas; 
- ligare desligar equipamentos e máquinas; 

- Fazer comunicação sobre qualqguer ameaça ao Patrimônio Municipal: 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REGUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
Ct!PJ -Mf 01.068.014/0001 -00 

RIJa das Flores n .o 40- Centro 
Sâo Oomin.st,os/ GO 

Ensino Fundamenta ! Incompleto ( 1!:1 a 4!:1 série) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 13 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

Efetivo 

CARGO: AUXIUAR DE f"''ECft.NICO NIVEL:f-1- 01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N. 0 DE VAGAS:OZ 

SINTESE DAS ATRIBUIÇOES 
Executar atividades de auxilio ao mecânico em todas as funções 

necessárias a manutenção de todo o maquinário do fv1unidpio; 
Consertar automóveis 1 caminhõesr compressor-es, bombas e motores 
em geral 1 efetuando a repar-aç:ão, manutenção e conservação, 
visando assegurar as condições de funcionamento; 
Converter e adaptar peças, ajustar anéis de segmento; identificar 
defeitos mecânicos e fazer reparos necessários; 
Inspec ionar , ajustar e substituir, quando necessário, unidades e 
partes, rela cionados como: válvulas, pistões, sistema de lubrificaç.ão, 
refrigeração de transmissão diferencial, embreagens, eixos 
dianteiros, freios 1 carburadores, acionadores do arranco, manguetas 1 

geradores e distribuidores; 
Fazer vistoria e revisão nos veículos; 
Esmerilhar e assentar válvulas, sub::;-tituir buchas de mananciais .r 
fazer soldas elétricas ou a oxigênio; dar instruções aos motoristas 
novatos sobre manutenção e conservaç.ão de veículos; providenciar 
consertos: no guincho, retro-escavadeira e veículos e lubrificar 1 

quando necessát-io 1 trocando 
Desmontar, reparar, descarbonizar e ajustar motores de veículos; 
Limpar, reparar, montar, ajustar, cubos de rodas, carburadores, 
mangas de eixor transmissãor fr-eios, embreagens, rolamentos 1 

retentores 1 amortecedores 1 etc.; 
Troc.ar e regular platinados e sistema de ignição; lubrificar- partes 
especiais de veículos; proceder a substituição, o ajuste ou retificação 
de peças do motor 1 utilizando as ferramentas manuais e os 
instrumentos de medição e de controlei 
Ajustar o motor , regular a ignição 1 a carburaç.ão e o mecanismo de 
válvulas 1 utilizando as ferramentas e os instrumentos especiaisi 
Limpar as superfícies da peça a ser pintada, utilizando solventes, 
raspadeiras e jatos de ar; 

outras tarefas semelhantes. 
REQUI S ITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundam ental Incompl eto a 4a série) Efetivo 

26 @ 

Fstado de Golás 

PREFEITURA MUNICIPA! DE SÃO GDOMINGOS 

CNPI - ME 01.,068.014/00901-989 
Rua das Flores n,0 40 - Coentreo 

São '.Z."famihªagfªw 

Ensino Fundamental Incompleto ( 1º* a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR DE MECÂNICO NIÍVEL:M-01 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS:67 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
- —Executar atividades de auxilio ac mecânico em todas as funções 
necessárias a manutenção de todo o maquinário do Municinpio: 
- Consertar automóveis, caminhões, compressores, bombas e motores 
em geral, efetuando àa reparação, manutenção e conservação, 
visando assegurar as condições de funcionamento: 

- Converter e adaptar peças, ajustar anéis de segmento; identificar 
defeitos mecânicos e fazer reparos necessários: 

- Inspecionar, ajustar e substituir, quando necessário, unidades e 
partes, relacionados como: válvulas, pistões, sistema de lubrificação, 
refrigeração de transmissão diferencial, embreagens, elxos 

dianteiros, freios, carburadores, acionadores do arranco, manguetas, 

geradores e distribuidores: 
- Fazer vistoria e revisão nos veiculos; 

- Esmerninhar e assentar váivuias, substituir buchas de mananciais: 
fazer soldas elétricas ou à oxigênio: dar instruções aos motoristas 

novatos sobre manutenção & conservação de veiculos: providenciar 

consertos: no auincho, retro-escavadeira e veiíiculos e jlubrnificar, 
quando necessário, trocando pecas; 

- Desmontar, reparar, descarbonizar e ajustar motores de veículos: 
- limpar, reparar, montar, ajustar, cubos de rodas, carburadores, 

mangas de eixo, transmissão, íreijos, embreagens, rolamentos, 

refentores, direcão, amortecedores, etc.: 

- Trocar e regular pilatinados e sistema de ignição; lubrnificar partes 
especiais de veiculos:; proceder a substituição, o ajuste ou retificação 
de peçcas do motor, ublizando as ferramentas manuais & oS 
instrumentos de medição e de controle; 

- Ajustar o motor, regquiar àa iónição, a carburaçõão e o mecanismo de 

valvulas, utilizando as ferramentas e os instrumentos especiais; 
- limpar às superíicies da peca a ser pintada, utilizando solventes, 

raspadeiras e jatos de ar; 
- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REGUISTITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompleto (1º a 4º série) Efetivo 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São 

Experiência comprovada 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXIUAR DE OPERADOR DE MÁQUINAS NÍVEL:M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.o DE VAGAS:OZ 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Zelar pelo estado de conservação de todo o acervo da frota do 
Município; 
Auxiliar na condução de tratores, motoniveladoras, 
retroescavadeiras, pá-mecânica, rolos compr-essores, 
pa vi mentadoras r compactadores r co I hei ta dei ras 1 valetadeit-as, 
máquinas de beneficiamento agrícola 1 com seus respectivos 
impiementos e outras similares; 
Realizar operações de aração, gradagem 1 plantio, rOt;agem, 
valetamento, conservação de solo, colheita e tnmspotte; 
Efetuar o engate e regulagem dos equipamentos; tais como 
lubrificaçõesr calibragem de pneus, tt-oca de óleo e limpeza dos 
filtros; 
Abrir valas e valetas para montagem de adutores e esgoto; 
Conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação, para 
estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar sobre a 
superfície de ruas ou rodovias i 
Proceder a regulagem dos mecanismos de controle estabelecendo a 
velocidade de erosão e realizando os outros ajustes pertinentes; por 
a máquina em funcionamento acionando os comandos eletrônicos; 
Fazer as modificações necessárias na regulagem da máquina, 
mudando o eietrodo, o tipo de acabamento, os canais de usinagem e 
o posicionamento das peças; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

·-n 
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Estado de Goias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNP]1 -MF 01 .068.014/0001-09 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

sSão Domirn guí,ºªGD 

EXDEriência Comprovada 
Concurso Puúblico 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁGQUINAS NÍVEL:M-O01 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.9º DE VAGAS: 02 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Zeiar pelio estado de conservação de todo o acervo da Írota do 
Municipio: 

- ÂAuxiliar na conducção de tratores, motoniveiadoras, 

retroesca vadeiras, Da-mecanica, rolos CoMmpressores, 

navimentadoras, compactadores, colheitadeiras, valetadeiras, 

mánuinas de beneficiamento aosríicola, com seus respectivos 
implementos e outras similares: 

- Fealizar operações de aração, oradagem, piantio, roçagem, 

valetamento, conservação de solo, colheita e transporte; 
- EFfletuar o engate e requiagem dos equipamentos; fais como 

lubrificações, calibragem de pneus, troca de ójleo e limpeza dos 

filtros: 
- Abrr valas e vaietas para montagem de adutores e esgoto: 
- Conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação, para 

estender e alisar as camadas de asfaito ou de preparo similar sobre a 

superficie de ruas ou rodovias: 

- Proceder a regulagem dos mecanismos de controle estabelecendo a 
velocidade de erosão e realizando o5 outros ajustes pertinentes: por 

àa maquina em funcionamento acionando os comandos eletrônicos; 
- Fazer àas modificações necessárias na reoguliagem da máguina, 

mudando o eiletrodo, o tipo de acabamento, os canais de usinagem e 
o posicionamento das pecças: 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REGUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CII.IDl -Ma:: 01 068 01 rl/0001 -00 i.l-1 I"' • .JLaU aU..LIJU V V 

Rua das Flores n ,o 40- Centro 
0o . IGQ rmn!il2s, 

Ensino Fundamental Incompleto (f' a série) 
Concurso Púbhco 

Efetivo 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR DE OPERADOR DE MÁQ. AGRÍCOLAS Nf..IEL: M- 01 

GRUPO OCUPACIONAL: IYlANUTENÇÃO N. 0 DE VAGAS:Ol 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Operar tratores, motoniveladoras, retroescavadeiras, pá-mecamca, 
rolos compressor-es, pavimentadoras, compactadores, colheitadeiras 1 

valetadeiras, máquinas de beneficiamento agrícola, com seus 
t·espectivos implementos e outras similar·es; 
Realizar operações de aração, gradagem 1 plantio 1 mçagemr 
valetamento, conservação de solo 1 colheita e transporte; 
Efetuar o engate e regulagem dos equipamentos; tais como 
lubrificações, calibragem de pneus 1 troca de óleo e limpeza dos 
filtt·osj 
Abrir valas e valetas para montagem de adutores e 
Conduzir e controlar a aplicaç.ão do material de pavimentação, para 
estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar· sobre a 
superfície de ruas ou rodovias; 
Proceder a regulagem dos mecanismos de contt·ole estabelecendo a 
velocidade de erosão e realizando os outros ajustes pertinentes; por 
a máquina em funcionamento acionando os comandos eletrônicos; 
Fazer as modific-ações necessárias na re.gulagem da máquina 7 

mudando o eietrodo 1 o tipo de acabamento 1 os canais de usinagem e 
o posicionamento das peças; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROv'If'.1ENTO 

28 & 

Estado de Euiásm 

PDREFEITURA MUNTOIPAI! DE SAD DOMINGOS 

CNPI1 -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n,0 40 - Centro 

2ão Duminga'_-:;ªfãã 

Ensino Fundamental Incompleto ( 1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR DE OPERADOR DE MÃO. AGRÍCOLAS NÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS:01 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Operar tratores, motoniveladoras, retroescavadeiras, pá-mecânica, 

rolos compressores, pavimentadoras, compactadores, colheitadeiras, 
valetadeiras, máguinas de beneficiamento aogricola, com seus 

respectivos impliementos e outras simtlares; 

- Realizar operações de aração, gradagem, plantio, roçagem, 

valetamento, conservação de solo, colheita e transporte: 
- Efetuar 5 engate e reguiagem dos equipamentos; tais como 

lubrificações, calioragem de pneus, troca de óieo e limpeza dos 

filtros: 
- ÁAbrir valas e valetas para montagem de adutores e esqgofto: 

- Conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação, para 

estender e alisar as camadas de asfalto ou de preparo similar sobre a 
superficie de ruas ou rodovias: 

- Proceder a regquiagem dos mecanismos de controie estabeiecendo a 
velocidade de erosão e realizando 05 outros ajustes pertinentes; por 

àa mágquina em funcionamento acionando os comandos eletrônicos: 
- Fazer as modificações necessárias na requlagem da maánguina, 

mudanão o eletrodo, o Upo de acabamento, os canais de usinagem e 

o posicionamento das peças:; 
- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUI'iiCIPAl DE SÃO DOMINGOS 

crtPJ -MF 01.06B.014/00ot-oo 
Rua das Flol"es n.o 40 - Centl"o 

São 

Ensino Fundamental Incompleto a 4e série) 
Concurso Público 

Efetivo 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS NÍVEL;M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N° DE VAGAS:09 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

NA ÁREA DE SERVIÇOS AUXILIARES DE COMUNICAÇÃO 
Exe.cutar e coletar correspondência interna e externai 
Coletar assinaturas em documentos; 
Entregar e receber pequenas encomendas, cartas e documentos; 
Envelopar, selar e carimbar documentos; 
Orientar o recebimento de correspondência e o seu encaminhamento 
ao protocolo e arquivo; 
Executar serviços externos; 
Receber e transmitir r-ecados; 
Controlar a entrada e saída de pessoas da repartição; 
Acompanhar funcionários quando esses 1 em função do emprego, 
conduzirem valor-es e bens; 
Auxiliar nas informações ao público sobre a localização de pessoas 
ou dependências do Órgão; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

NA ÁREA DE CONSERVAÇÃO E LIMPEZA 
Exe.cutar- servi•;.os de limpeza, manut enção e conservação das 
dependêncras dos edifícios públicos, bem como os móveis e 
e.q ui pa men tos pertencentes; 
Remover lixos e detritos; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes . 

NA ÁREA DE SERVIÇOS GERAIS 
Colocar e retirar placas de sinalização; 
Operar máquinas copiadoras, encader-nar documentos e grampear 
apostilas; 
Reparar peças de madeira e metal; 
Exe.cutar ser-vi,;os de carpintaria, plantio e cultivo de lavoura; 

")Q 
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Estado de Goiaás 

PREFETTURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

CHNPT1 ME 010482 .014/00071-9298 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

São Daminªagí 60 

Ensino Fundamenta! Incompleto ( 1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: & HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUZSILIAR DE SERVIÇOS GERAIS NIÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO Nº DE VAGAS:08 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

NA ÁREA DE SERVIÇOS AUXILIÁRES DE CÚMUHIEÃÇÃÚ 

- Executar ecoletar correspondência interna e extema:; 
Coletar assinaturas em documentos: 

- Entregar e receber pequenas encomendas, cartas e documentos: 

- Enveilopar, selar e carimbar documentos; 
- Orientar o recebimento de correspondência e o seu encaminhamento 

ão protocolo e arquivo; 
- Executar serviços externos; 
- Receber e transmitir recados; 
- Controlar a entrada e saíida de pessoas da repartição; 
- ÂAcompanhar funcionários quando esses, em fíunção do emprego, 

conduzirem valores e bens: 

- Auxliar nas iniormações ao púbilico sobre à IoCaiiz o de pessõas 

ou dependências do Órgão: 
Z)aãê-mpe,nhar outras tarefas semeihantes, 

Hâ AÁREA DE CÚNBERUÁEAÚ E LIMPEZA 

- Executar servicos de limpeza, manutençcão e conservação das 
dependências dos edificios públicos, bem como os móveis e 

egquipamentos pertencentes: 
- Remover ltxos e detritos; 

Desempenhar outras tarefas semelhantes. 
HA AREA DE SERVIÇOS GERAIS 
- Colocar e retirar piacas de sinalização; 
- Operar máguinas copiadoras, encadernar documentos e grampear 

apostilas; 
- Reparar peças de madeira e metai; 

- Executar serviços de carpintaria, pglantio e cultivo de lavoura; 

Pra
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

Ct!PJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FIOI"es n.o 40- Centro 

c" D . IGn ._.ao ._. 

Fazer consertar de arame 1 abrir valetas, tapar buracos, fazer 
desmatamentos 1 limpar meio-fios e calhas, limpar e reparar estradas 
e bueiros; 
Transportar e carregar materiais caso seja neces--.;ário i 
Operar máquinas copiadoras, encadernar· e grampear documentos i 
Coletar correspondências e assinaturas em documentos; 
Controlar e manter a higiene dos alimentos, bem como a 
conservação dos mesmos; 
Marcar campos 1 co!oc.ar e retirar redes e bandeimlas; 
Preparar e servir chás, cafés, sucos e água nas sessoes, 
orientados; 
Desempenhat· outras tarefas semelhantes. 

30 
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Estado de Goias 

PREFEITURA MUNICIPAIL DE SÃO DOMINGOS 

CNDI ME 01,068R.014/009071-08 
Rua das Flores n,9 40 - Centro 

São Domingos/GO 

Fazer consertar cercas de arame, abrir valetas, tapar buracos, fazer 
desmatamentos, iimpar meto-fios e calhas, itlmpar e reparar estradas 

& bueiros: 

Transportar e carregar materiais Ccaso Seja necessario; 

Operar mágquinas copiadoras, encadernar e grampear documentos; 

Coletar correspondências e assinaturas em documentos: 
Controlar e manter a higiene dos alimentos, bem como à 
conservação dos mesmos; 
Marcar campos, colocar e retirar redes e bandeirolas: 

Preparar e servir chás, cafés, sucos e água nas sessões, quando 

orientados: 
Desempenhar cutras tarefas semelhantes. 

30
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

Cli!PJ -MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flol"es: n .o 40- Centro 

São Domin,2os / Gü 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto ( a série) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: B HORAS 

Efetivo 

ESPECIFICAÇAO 00 CARGO 

CARGO: BOMBEIRO NÍVEL: M-01 

GRUPO OCUPACIONA L: MANUTENÇÃO N.o DE VAGAS:13 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar o abastecimento de água nos povoados da cidade, dentre 
outras localidadesr quando for necessário.r 
Executar a oper-ação do sistema de água 1 fiscalizar o funcionamento 1 

dete.c:tar problemas e tentar solucioná-los, quando possível; 
Promover irrigações de lavouras comunitárias do fV1unicípio; 

- Abastecer próprios públicos; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

31 

Estado de Gnià&m 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNDT ME 01.058,014/0001-298 
Rua das Flores n.89 40 - Centro 

São Damêngoa;ªm 

HEGUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompleto (1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
EEPECIFICAÇÉ*.Ú DO CARGO 

CARGO: BOMBEIRO NÍVEL: M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENCÃO N.º DE VAGAS:13 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar o abastecimento de água nos povoados da cidade, dentre 

autras localidades, quando for necessário; 
Executar a operação do sistema de água, fiscalizar o funcionamento, 
detectar problemas e tentar solucioná-los, quando possível: 

- Fromover irrigações de lavouras comunitárias do Municipio: 
- Abastecer próprios públicos:; 
- Desempenhar outras tareftas semeihantes, 

31



Estado de Goiás 
PREFEITURA MU!'UCIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CI'JPJ -MF 01.068.014/0001-00 
R1Ja das Flores n.o 40 - Centro 

São Domin2:!s/GO 

REQUISITOS PARA PROVIMHJTO 
Ensino Fundamental incompleto ( 1a a 4a série) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ELETRICISTA 

PROVIfv'i E NTO 
Efetivo 

NÍVEL: M-02 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N. o DE VAGAS:OZ 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Fazer ou reformar instalações elétricas simples em prédios e áreas 
públicas[ 
Instalar 1 manter e reparat- redes de baixa/alta tensão; 
Reparar sistemas elétricos de veículos e equipamentos; 
Localizar e reparar defeitos elétricos em aparelhos, máquin as e 
redes[ 
Relacionar o material necessár -io aos serviços a serem executados; 
ligar 1 cortar e religar o fornecimento de energia elétrica 1 
Trocar enrolamentos em transformadores! motores e ger-adores; 
Fazer a mpliaç:ões de instalações elétricas; 
Executar tarefas afinsr relacion adas com eletricid ade. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

32 

cstado de Gaoiãás 

PDEREFEITURA MUNTOIPAI DE SAO DOMINGOS 

CNDI ME D1.0468.014/0001-88 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

São Domingos/GOD 

REQGUISITTOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental incompleto ( 12 a 48 série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: B HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ELETRICISTA NÍVEL: M-O2 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N,0 DE VAGAS: 02 

SÍINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Fazer ou reformar instalações elétricas simples em prédios e áreas 
puúblicas; 

- Instalar, manter e reparar redes de bamxa/alta tensão; 
Reparar sistemas elétricos de veiculos e equipamentos: 

- Localizar e reparar defeitos eiétricos em aparelhos, máguinas & 
redes ; 

- Felacionar o material necessário aos serviços a serem executados: 

ligar, cortar e reliaar o fornecimento de eneragia elétrica: 
- Trocar enrolamentos em transformadores, motores e geradores:; 

- Fazer ampliações de instalações elétricas: 
- Executar tarefas afins, relacionadas com eletricidade. 

REGUISTIOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n ,o 40- Centro 

São Domin,g_os/ GO 

Ensino Fundamental Completo ( le a ee série) 
Experiência comprovada 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

Efetivo 

ESPECIFICAÇAO DO CARGO 

CARGO : ENCARREGADA DO INAN NÍVEL:M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: N. 0 DE VAGAS:01 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇ<5ES 

Zelar pelos convêmos com a área Federalr bem como fazer o 
cumprimento dos caiendários anuais i 
Manter controle do Institutor administrando conforme os dizeres do 
convênio e suas respectivas aplicações no Município! 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIME NTO 

33 

Estado dae Gniá&m 

PREFELTURA MUNICIPAIL DE SAO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.058.014/0001-69 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

são Damír_:ªa:-:f GO 

Ensino Fundamenta! Completo ( 1º a 8º série) Efetivo 
Experiência comprovada 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORÁS 

ESPECIFICAÇÃD DO CARGO 

CARGO: ENCARREGADA DO INAN NÍVEL:M-O1 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS:01 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Zelar pelos convênios com a área Federal, bem como fazer o 
cumprimento dos calendários anuais; 

Manter controle do Instituto, administrando conforme os dizeres do 
Convênio e suas respectivas apiicações no Municipio; 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

RELGUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

La
bo
l 

L
u



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUr-UCIPAL OE SÃO OOMitlGOS 

Cf'IPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

São Domin.szos/GO 

Ensino Fundamental Completo ( 1'"' a série) 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA : 8 HORAS 

Efetivo 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: FAXINEIRA NIVEL:M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO No DE VAGAS:07 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Executar o trabalho rotineiro de limpeza em geral nos pr-óprios da 
Prefeitura Municipair bem como das escolas e creches municipais, 
espanando 1 varrendo 1 lavando ou encet-ando dependências, móveisr 
utensílios e insta!ações 1 para manter as condições de higiene e 
conservá-los; 

outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVH-1ENTO PROVIMENTO 

34 

Estado de Golás 

PREFETTURA MUNTCIPA!L DE SÃO DOMINGOS 

CNPI-MF 01.,.068.014 /0001-20 
Rua daaiF'!nre'.:, n.6 40 - Contro 

São Domingsã,-f 6O 

Ensino Fundamentai Compieto (1º a 8º sêrie Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: E HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: FAXINEIRÁA NIVEIL:M-O1 

GRUPO OGCUPACIONAL: MANUTENÇÃO Nº DE VAGAS: 07 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar o trabalho rotineiro de limpeza em ageral nos próprios da 

Prefeitura Municipal, bem como das escolas e creches municipais, 
espanando, varrendo, lavando ou encerando dependências, móveis, 

utensilios e instalacções, para manter as condições de bhiglene e 
conservá-los: 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

MOQUIDLICAOS PARA PIRSOYIMECN 1 PROVIMENTO 

34



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUI'HCIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flol"es n.o AIO- D.:!ntro 

são 

Ensino fundamental Incompleto ( a 4e sér-ie) 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

Efetivo 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: LAVADEIRA NÍVEL:M-01 

GRUPO MANUTENÇÃO N° DE VAGAS:13 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar as tarefas de ia vagem de roupa de cama utilizadas por 
pacientes no Hospital Municipal 1 bem como passá-las . 
Desempenhar outt-as tat-efas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

35 

Estado de Goiás 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI1-MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.0 40 - Contro 

São Domingos/G6O 

Ensino Fundamentai Incompleto ( 1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO;: LAVADEIRA NÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONA!L: MANUTENÇÃO Nº DE VAGAS:13 

SIÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar as tarefas de lavagem de roupa de cama utilizadas por 
pacientes no Hospitai Municipal, bem como passãá-ias, 

- Desempenhar outras tarefas semeihantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

35



Estado de. Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flol"es n.o 40 - Centro 

São Domir.st! s/00 

Ensino Fundamental Incompleto a 4 11 série) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 6 HORAS 

ESPECIFICAÇAO DO CARGO 

Efetivo 

CARGO: MECÂNICO f.JNEL: [111 - 05 

GRUPO OCUPACIONAL: rVJANUTENÇAO N. 0 DE VAGAS: 02. 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Consertar automóveisr caminhõesr compressores! bombas e motores 
em geral r efetuando a reparação r manutenção e conservação r 

visando assegur·ar as condi,;ões de funcionamento; 
Converter e adaptar peças, ajustar anéis de se.gmento; identificar 
defeitos mecânicos e fazer reparos necessários; 
Inspecionar r ajustar e substituir 1 quando necessário 1 unidades e 
pattes 1 relacionados como: válvulas, pistões, sistema de lubt·ificai;ão, 
t·efrigeração de transmissão diferencial 7 embre.agens, eixos 
dianteiros, freios, carburadoresr acionadores do arranco, manguetas, 
geradores e disttibuidores; 
Fazer vistoria e r·evisão nos veículos; 
Esmet·ilhar e assentar válvulas 1 substituir buchas de mananc1a1s; 
fazer soldas elétricas ou a oxigênio; dar instruções aos motoristas 
novatos sobre manutenção e conservaç.ão de veículosi providenciar 
consertos: no guincho, retro-escavadeira e veículos e lubrificar, 
quando necessário r troc.ando 
Desmontar 1 r·epar·ar·1 descar ·bonizar e ajustar motor·es de veículos[ 
Li mpar 1 reparar·, montar 1 ajustar 1 cubos de rodas, carburadores 1 

mangas de eixo 1 transmissão, freios, embre.agens 1 rolamentos 1 

retentores, direção, amortecedores, etc.; 
I I - d - d . - I b ·r Trocar e n:;gu ar patina os e sistema e igniçao; ,u nlicar partes 

especiais de veículos; proceder a substitui•;ão, o ajuste ou r·etificação 
de peças do motor, utilizando as ferramentas manuais e os 
instrumentos de medição e de 
Ajustar o motor, regular a ignição, a carburação e o mecanismo de 
válvulas, utilizando as ferramentas e os instrumentos especiais; 
limpar os instrumentos de trabalho e cuidar de sua conservação; 
Desempenhar outras tarefas sernelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto { a E'.érie) Efetivo 

36 

Estado de G&iá—sm 

PREFELTURA MUNTOCIPAL DE SAG DOMINGOS 

CNPI - ME 01,068,014/00013 -09 
Rua das Flores n,9 405 - Conteo 

São amãn?&ª o 

Ensino Fundamenta: Incompieto (1º a 4º série) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MECÂNICO NÍVEL: M-O5 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VALÇAOS: Z 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Consertar automóveis, caminhões, compressores, bombas e motores 
em geral, efetuando a reparação, manutenção e cCconservação, 
visando assequrar as condições de funcionamento:; 
Converter e adaptar peças, ajustar anéis de seamento; identificar 

defeitos mecânicos e fazer reparos necessários: 
Inspecionar, ajustar e substtuir, quando necessário, unidades & 

partes, relacionados como: vaálvulas, pistões, sistema de lubrificação, 

refrigeração —de transmissão diferencial, embreagens, &IXOS 

dianteiros, freios, carburadores, acionadores do arranco, manquetas, 
geradores e distriobuidores: 

Fazer vistoria e revisão nos veiculos: 

Esmerilhar e assentar válvulas, substituir buchas de mananciais; 

farer soidas elétricas ou à oxigênio: dar instruções aos motoristas 

novatos sobre manutenção e conservação de veicuios: providenciar 
consertos: no agquincho, retro-escavadeira e veiculos e lubnificar, 

gquando necessaáario, trocando pecças: 
Desmontar, reparar, descarbonizar e ajustar motores de veiculos; 
Limpar, reparar, montar, ajustar, cubos de rodas, carburadores, 

manaas de exo, transmissão, íÍrelos, embireagens, roeiamentos, 
retentores, direção, amortecedores, eto.:; 

Trocar & reguiar platnados e sistema de ionição; lubnficar partes 
especiais de veiculos: proceder a substituição, 9 ajuste ou rebificação 

õoe pecas do motor, utilizando as ferramentas manuais & oOs 

instrumentos de medição e de confroie: 
Ajustar o motor, reonular à iqnição, a carburação & o mecanismo de 
válvulas., utilizando as ferramentas e os instrumentos especiais: 
Limpar 05 instrumentos de trabalho é cuidar de sua COonservacção: 

Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

HEQGUISITOS PARA PEOVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamenta! Incompleta [1º a 4º sér) NE
 

j Ffetivo 

36



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CtlPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São Domin!12,s/GO 

Experiência comprovada 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MHJSAGEIRO NÍVEL:M-01 

GRUPO MANUTENÇÃO DE VAGAS:Ol 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Encarregõ -se da correspondência geral e encomendas de pequeno 
porter r·ecebendo-as e encaminhando-as ao destinatário 1 evitando 
extravios e outras ocorrências 
Desempenhar· outt·as tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

37 

— Estado de Gºiâgm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO DOMINGOS 

CNPI - ME 0 1.068.014/00901-28 
Rua das PFiores n.º 40 - Contro 

sSao Domingos/GO 

Experiência comprovada 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORÁS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MENSAGEIRO. — NIVEL:M-O01 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO Nº DE VAGAS:01 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Encarrecga-se da correspondência geral e encomendas de pequeno 

porte, recebendo-as e encaminhando-as ao destinatário, evitando 

extravios e outras ocorrências desagradáveis: 
Lesempenhar outras tareias semelhantes. 

MEQUISITOS PARÁA PROVIMENTO PROVIMENTO 

37
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

Cli!PJ -MF 01.068.014/0001-00 
RIJa das Flores n .o 40- Centro 

São Dnminoos/GO 

c:...,-; .. c,- .. T-.-..-. _.... ..... te._ ...... ! ...... ....... ...... ; .-_\ 
LII;31!1V I UII OI I'CIILOI LU \..L O '"t' !C/ 

Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MERENDEIRA ' 

.. 
LICLI ll'U 

NIVEL: M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANIJTENÇAO N° DE VAGAS:83 

. -
SINTESE DAS ATRH3UIÇOES 

Executar tar·efas inerentes ao prepar·o e distribuiç:ão de merenda, 
selecionando alimentos, preparando refei.;;;ões1 distribuindo-as para 
atender ao programa alimentar dos estabele.cimentos educacionais e 
outt·osi 
Limpar e lavar utensílios e dependências da cozinha; 
Avaliar a aceitação dos comensais; 
Efetuar a pmvisão de gêneros necessários, controlando o estoque, 
requisitando 1 recebendo, conferindo e armazenando adequadamente 
os gêneros alimentícios! 
Contribuir pat·a a elabot·ação do cardápio escolar; 
Manter a ordem 1 higiene e segurança no ambiente de trabalho, 
observando normas para prevenir acidentes; 
Participar de atividade relacionadas à promovida pela 
unidade escolar ou Secretaria da Educação; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVHJIENTO PROVHv1ENTO 

38 

Estado de Goiás 

PREFEITURA MUNICIPA! DE SÃO DOMINGOS 

CNPI -ME 91 .068 014 /0001-00 
Rua fas Fionres n,0 40 - Centero 

E - a 

o D É Sao Demingos/0i 

Ensino Fundamenta! Incompieto 11º a 4º série) CIetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MERENDEIRA NÍVEL: M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO No DE VAGAS:B3 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar tarefas inesrentes ao preparo e distribuição de merenda, 
selecionando alimentos, preparando refeicões, distribuindo-as para 

atender ao orogarama aiimentar dos estabelecimentos educacionais e 
OUtros: 

- limpar elavar utensilios e dependências da cozinha; 
- Ávaliar 3 aceitação dos comensais: 

- Fletuar a previsão de gêneros necessários, controlando o estogue, 
reguisitando, recebendo, conferindo e armazenando adequadamente 
os gêneros alimentiícios: 

- Contribuir para a elaboração do cardápio escolar: 

- Manter a ordem, hioiene e segurança no ambiente de trabaiho, 
observando normas para prevenir acidentes: 

- Participar de atividade relacionadas à capacitaçã EGl ILFIICILiOCIDs 2E ETiRIPLI A E e = 

unidade escolar ou Secretaria da Educação: 

- Desempenhar outras tarefas semeinantes. 

oromovida pela 

REQUISLIDOOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

38
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

Cf'lPJ -MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flol"es n.o 40- Centl"o 

São Domin,!ilos/GO 

Ensino Fundamental Incompleto ( a série} 
Concurso público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MOTORISTA I 

Efetivo 

NÍVEL:M -03 

GRUPO OCUPÃCIONÃL: MÃN UTENÇÃO N. o DE VÃGÃS:OS 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Dirigir com documentação necessária e conservar veículos 
automotores 1 da frota da Prefeitura, tais como: automóveis 1 

ambulânc ia! Kombi, manipulando os comandos de marcha e direção, 
conduzindo-o em tr-ajeto deter·minado de acordo com as nor·mas de 
trânsito e as instn_l,;Ões recebidas, para efetuar o transporte de 
servidores, autm·idades, materiais e outros; 
Manter o veículo abastecido de combustível e lubrificante; 
providenciando, quando necessário, o seu abastecimento! 
Completar água no radiador e verificar o grau de densidade e nível 
de bateria! 
Verificar o funcionamento e manter em perfeitas 
sistema elétrico do veículo sob sua responsabilidade; 
manter a pressão normal dos pneus, testando-os 1 

serviço, e substituindo-osr quando necessário; 
Executar pequenos reparos de emergência; 
Submeter-se a exames legais 1 quando forem 

condições o 
verificar e 

quando em 

Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua guarda ! 
Desempenhar outras tarefas semelhantes . 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto ( a 4.!1 série) Efetivo 
Carteira Nacional de Habilitação na categoria "B'' ou "C' 

39 

FEstado de G&Eágª 

PREFETTURA MIUINTOIPAL DE SAG DOMINDOS 

CNPI-MF D1.068.014/0081-99 
Rua das Flores n,º 40 - Centro 

são Domingos;/GO 

Ensino Fundamentai Incompleto 11º a 4º série) Efetivo 
Concurso público 

CARGA HORÁRIA: 2 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MOTORISTA 1 NÍVEL:M-03 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS:05 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Dirigir com documentação necessária e conservar velculos 
automotores, da frota da Prefeitura, tais como: automóveis, 
ambulância, Kombi, manipulando 05 comandos de marcha e direção, 
conduzindo-s em trajeto determinado de acordo com as normas de 

trânsito e as instruções recebidas, para cfetuar o transporte de 

servidores, autoridades, materiais e outros: 

- Manter o veíiculo abastecido de combustivei e lubrificante; 
providenciando, quando necessário, o seu abastecimento:; 

Completar água no radiador e verificar o garau de densidade e nivel 

de bateria; 

- Vernificar o funcionamento e manter em perfeitas condições o 

sistema elétrico do veículo sob sua responsabiiidade: venficar e 
manter a pressão normal dos pneus, testando-os, quando em 
servico, e substituindo-os, quando necessário: 

- Executar pequenos reparos de emergêrcia; 
Submeter-se a exames legais, quando forem exigidos; 

- Zelar pela limpeza e conservação do veículo sob sua quarda;: 
- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompieto (1º a 4º série) Efetivo 
Carteira Nacionai de Habilitação na categoria B ou D 

39
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl OE SÃO DOMI!\!GOS 

CtJPJ -MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flores n .o 40 - Centro 

São 

Experiência comprovada 
Concurso Público 

CARGA HORARIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: MOTORISTA II NIVEL:M-04 

GRUPO OCUPACIONAL: N.o DE VAGAS:OS 

. -
SINTESE DAS ATRIBUIÇOES 

Dirigir com documentação necessária e conservar veículos da frota 
da Prefeitura, tais como: caminhâo, ônibus escolar- manipulando os 
comandos de marcha e direção, conduzindo-o em trajeto 
determinado de acordo com as normas de trânsito e as instruções 
recebidas i 
Vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de 
combustível, a água e óleo de cát-ter e testando freios e patte 
elétrica 1 certificando as suas condições de funcionamento; 
Examinat - as m-dens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido 
para programar sua 
Dirigir o caminhãor carreta ou ônibus, manipulando os comandos e 
observando o fluxo de trânsito e a sinaliza•;ão, para transportar 
passageiros ou conduzi - lo aos locais de carga e descarga i 
Zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis 
na prevenção ou solução de qualquer anomalia, para garantir a 
segurança dos p.3ssageiros, transeuntes e outros veículos; 
Zelar peia documentação da carga e do veícuio 1 verificando sua 
legalidade e correspondência aos volumes, par-a apresentá-la as 
autoridades competentes, quando solicitadas 1 nos postos de 
fiscalização; 
Providenciar os serviços de manutenção do veículo, comunicando 
falhas e solicitando reparos para assegurar o seu perfeito estado i 
Controlar a carga e descarga do material transportável;. 
Recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o a 
garagem, para permitir- sua manutenção e abastecimento; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompleto ( a série) Efetivo 
Carteira Nacional de: Habilitação na categoria "Dn ou "E" 
Experiência comprovada 

40 

Estado de Gaiágm 

PREFEITURA MUNICIPA!I DE SÃAO DOMINGOS 

CNPI -“MF 01.068.014/0001-29 
Rua das Flores n,9 40 - Centro 

São Damingozf GD 

EXperiência comprovada 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: MOTORISTA 11 NÍVEL:M-04 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS:0O5 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Dirgir com documentação necessária e conservar veiículos da frota 
da Prefeitura, tais como: caminhão, Snibus escolar manipulando os 

comandos de marchia e direção, conduzindo-o em trajeto 
determinado de acordo com as normas de trêânsito e as instruções 
recebidas: 

- Vistoriar o veicuílo, veniicando o estado dos oneus, o nivel de 
combustivel, a água e óleo de cárter e testando fÍreios e parte 

elétrica, certificando as suas condições de funcienamento:; 
- Examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser sequido 

para programar sua tarefa; 
- Dirigirt O caminhão, carreta ou ônibus, manipuiando os comandos & 

observando o fiuxo de trânsito e à sinalização, para transportar 

Dassageiros ou conduzi-lo aos locais de carga e descaroga: 
- Zelar peio bom andamento da viagem, adotando as medidas cabiveis 

na prevenção ou soiução de qualquer anomaiia, para ogarantr a 
segurancça dos passageiros, transeuntes e outros veiculos: 

- Zeiar pela documentação da carga e do veiícuio, venficando sua 

iegalidade e correspondência aos volumes, para aporesentá-la as 
autoridades competentes, quando solicitadas, nos postos de 

fiscalização: 
- Providenciar 05 servicos de manutenção do veículo, comunicando 

falhas e solicitando reparos para assegurar o seu perfeito estado; 
- Controlar a carga e descarga do material transportável: 

- Recolher o veíiculo após à jornada de trabalho, conduzindo-o a 
garagem, para permitir sua manutenção e abastecimento; 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REQGQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompleto É 1º a 4º série) Efetivo 
“Ef! Carteira Nacional de Habilitação na categoria "D” ou "E 

Experiência comprovada 

40



,_ 

...__ 

Estado de Goiás 
out=t=t=TTIIRA MUII.ITr'TDAI ru:: nnM11ueos 
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Concurso Púb!ico 

CNPJ - MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flol"es n.o 40- Centl"o 

São Dom in 11os! G"O 

CARGA HORARIA: 8 HORAS 

FJ 

ESPECIFICAÇAO DO CARGO 

CARGO: PEDREIRO NÍVEL:M -01 
GRUPO OCUPACIONAL: N. 0 DE VAGAS:03 

SÍNTESE -· ,....... A r-.. T ,.....l1 T ,-.. ..,--._ ,_., _ 

UA.:.:J A. I Kl O _11\:tUt::.:J 

Executar trabalhos de aivenaría, assentando pedras ou tijolos de 
argila, fixando-os com argamassa para edificar muros, paredes e 
outras obt-as i 
Construir pisos e contrapassos 1 
Aplicar forros e revestimentos diversos ;. 
Encher for-mas de concreto das lajes e estruturas; 
Construir bueiros 1 mata-mouros e drenos 1 entre outras atividades; 
Prepat-ar e pintar as supetfícies externas e internas de edifícios e 
outras obras civis, raspando-as, limpando-as e emassando-as e 
cobrindo-as com uma ou 7 várias camadas de tinta, para protegê-las 
ou decorá-lasi 
Prepar ar e p intar as superfícies metálicas de pont-es , cascos e 
superestn.Jturas de embar-caçõe.sr estruturas metálicas de edifícios, 
depósitos, tanques de armazenagem e outras 1 removendo sujeira e 
ferrugem e cobrindo -as com a camada de tinta, zarcão 1 betume ou 
substância similar, para protegê--ias contra a oxidação e decorá -las; 
Desempenhar outr-a tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMEt>JTO 
Ensino Fundamenta l Incompleto ( a série) Efetivo 

41 

Estado de Goias 

DREFEITURA MUNICIDAIL DE SÃO DOMINGOS 

CNDPDI ME 201 .08648.014/ 0001 -08 

Rua das Piores n1,0 40 - Centeo 

ESo Ú&minguãf GU 

Concurso Público 

CARGA HORAÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: PEDREIRO IVEL:M-O1 
GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N,9 DE VAGAS:03 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar trabaihos de aivenaria, assentando pedras ou tjolos de 
argila, fixando-os com argamassa para edificar muros, paredes & 
outras obras: 

- Construir pisos e contrapassos: 
- Ágpilicar forros e revestimentos diversos: 

Encher formas de concreto das iajes e estruturas: 
- Construir bueiros, mata-mouros e drenos, entre outras astividades: 

- Preparar & pintar as superficies externas & infernas de asdificios & 

outras obras civis, raspando-as, limpando-as e emassando-as & 
cobrindo-as com uma ou, várias camadas de tinta, para protegê-las 
u decora-las: 

- Preparar e pintar as superficies metálicas de pontes, cascos e 
superestruturas de embarcações, estruturas metálicas de edificios, 

dienositos, tanoues de armazenagem e outras, removendo sujeira e 
Terrugem e conrindo-as com a camada de tinta, zarcão, betume o1 

SuDostância simiiar, para protegê-ias contra a oxidação e decora-ias: 

- Desempenhar outra tarefas semelhantes, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incoempleto ( 1º a 4º série) Efetivo 

41 
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Estado de Goiás 
.... ,o.a• nE são D0 MI"•r-os •• ,.._ • '-'• .... • • ... .......... L- ..., n '"" i!i'-" 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FloJ"es n.o 40- Centr-o 

são Dominsos / GO 

Experiência Comprovada 
Concurso Público 

CARGA HOR.Á.RIA: 8 H ORAS 

ESPECIFICACÃO DO CARGO 
..1 

CARGO: PORTEIRO NÍVEL: M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANIJTENÇft.O N. o DE VAGAS:15 

SÍNTESE DAS ATRI BUIÇÔES 

foilanter o contro le da entrada e saída de pessoas; 
Zelar pela segurança e boa ordem das unidades, comunica ndo 
imediatamente os fatos a seus superioresi 
l\-1anter-a guarda dos próprios; 
Exercer o cargo com dignidade e perfeição 1 respeitando com 
tratamento adequado as pessoas que fíeqüentarem as unidades do 
Município i 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamenta! Incompleto ( a série) Efetivo 

42 

Estado de Gúíáãm 

DREFEITTURA MINICIPAIL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -M F 01.068.014/0001-29 

Rua das Fiores n1,0 40 - Centro 
São Dnmingaífãú 

Experiência Comprovada 
Concurso PúDiico 

CABGA HORARIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: PORTEIRO NÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO M,9 DE VAGAS:15 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Manter o controie da entrada e saida de pessoas: 
- Zeiar pela segurança e boa ordem das unidades, comunicando 

imediatamente os fatos a seus superiores: 

- Mantera quarda dos próprios: 

- Exercer o carao com dignidade e perfeição, respeitando com 
tratamento adequado as pessoas gque fregquentarem as unidades do 
Municipio; 

- Desempenhar outras tarefias semeihantes, 

RECGUISITTOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamenta! Incompleto (1º a 4º série) Ffetivo 

42
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl OE SÃO OOMir.JGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São 

Concurso Público CARGA HO_R....;..A,, R_I_A_:_8_· _H_O_RA_S _________________ _ 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: VIGILANTE NÍVEL: iVi- 01 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N° DE VAGAS:06 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Exercer vigilância de estabelecimentos do munidpio 1 percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências; 
fazer ronda de inspeção de acordo com inter-valos fixados; 
Observar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas e viaturas das 
dependências do órgão i 
Verificar perigos de incêndios e inundações; 
Alerta r sobre i nstalaç:ões precárias; 
Abrir e fechar portas 1 portões r 

Ligar e desligar equipamentos e máquinas; 
fa zet- comunicação sobre qualquer ameaça ao Patrimônio Municipal; 
Desempenhar- outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto ( l!l a 4e série) Efetivo 

43 

Estado de Gniáav 

PREFEITURA MUNICIDA!I DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01 .058.014/0001-29 
Hua das Flores n.0 40 - Centro 

são Damãnªagfm 

Concurso Público 

CARGA HORARIA: E HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CAÁRGO: VIGILANTE NÍVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO Nºo DE VAGAS:06 

SÍINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Exercer vigilância de estabelecimentos do municipio, percorrendo-os 
sistematicamente e inspecionando suas dependências: 

razer ronda de inspeção de acorãdo com intervaios fixados; 
Observar e fiscalizar a entrada e salda de pessoas e viaturas das 
dependências do órgão; 

Vernficar perigos de incêndios e inundações: 
Alertar sobre instaiações precarias: 

Abrir e fechar portas, portões, janeias; 

- ligar e desligar equipamentos e máguinas; 

Fazer comunicação sobre qualguer ameaça ao Patrimônio Municipail: 

Desempenhar outras tarefas semeihantes, 

REQUISTTOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto ( 1º a 4º série) Etetivo 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUf"ICIPAl DE SÃO DOMII'IGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o -'10- Centro 

São 

Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ZELADORA. NfvEL: iVl- 01 

GRUPO OCUPACIONAL: MAN UTENÇÀO N.o DE VAGAS:ZO 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Executar funç.ão de limpeza 1 manutenção e conservação das escolas 
e creches municipais 1 bem como da casa do asi!o. 
Manter o controle dos instr-umentos de trabalho; 
Acender e apagar- as luzês das dependências; 

- Zelar pela substituição das lâmpadas queimadas; 
Seguir o regulamento interno para assegurar o asseio 1 ordem e 
segurança do prédio e bem estar de seus ocupantes; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Incompleto ( a série) Efetivo 

44 

Estado de Goiás — 

PREFEITURA MUNICIPA!L DE SAÃO DOMINGOS 

CNPIJ - MF 01.068.014/0001 -89 

Rua das Flores n.6 40 - Centro 
São Domingos/GD 

F Em F[ o Fs S i' ' d 

FAAPITILLES ot) PUb:iEU 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ZELADORA, NIVEL:M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAÁGAS:20 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Executar função de limpeza, manutenção e conservação das escolas 
& creches municipais, bem como da casa do asilo. 

- Manter o controle dos instrumentos de trabaliho; 
- Acender e apagar as luzes das dependências; 
- Zelar pela substituicão das lâmpadas oueimadas: 

- Seguir o requlamento interno para asseogurar o asseio, ordem e 
segurança do prédio e bem estar de seus ocupantes: 

- Desempenhar outras tarefas semeihantes, 

REOGUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamerntal Incompleto [ 1º a 4º série) EFietivo 

âií
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -Mf 01.068.014/0001-00 

Concurso Público 

Rua das Flores n.o 40- Centro 
São Domin!Jos/GO 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO NÍVEL:M-01 

GRUPO OCUPACIONAL: N.o DE VAGAS:02. 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar funç.ão de limpezar manutenção e conservação do cemitério 
do Município . 
Mànter o controle dos instrumentos de trabalho; 
Realizar a manutenção das sepulturas; 
Zelar pela boa ordem e segurança; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVHJIENTO 

Ensino Fundamental Incompleto ( a série) 

45 

PROVItv1ENTO 

Efetivo 

Estado de Gaiá&r 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI -MEF 01.068.014/00901-258 

Sua das Flores n.,0 40 - Centro 
São Domirn gnª_—:,—f GO 

Concurso Paáblico 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ZELADOR DE CEMITÉRIO NÍVEL:;M-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO N.º DE VAGAS: 0Z 

Executar funcão de limpeza, manutenção e conservação do cemitério 

do Municipio. 
- Manter o controie dos instrumentos de trabaiho: 

Realizar a manutenção das sepulturas: 
Zelar pela boa ordem e segurança; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REQUISLTOS PARA PROVIMENTO FROVIMENTO 

Ensino Fundamental Incompleto ( 1º a 4º série) Efetivo 

45



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SAO OOMif.JGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001 -00 

Concurso Público 

Rua das Flol"es n .o 40- Centl"o 
São Domin!;los í GO 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NIVEIS 

I NIVEIS DE ! I II I III 
I VEI\JCifvlENTO I I 

A- 01 I R$ 180 1 00 R$ 216 00 R$ 259 1 20 
A- 02 l R$ 302,00 R$ 362AO . R$ 434 ,88 

46 

Estado de Eaiág__ 

PREFEITURA MUNICIPA!I DE SÃO DOMINGOS 

CNPI -MF 01.068.014/0001-998 

Rua tdas Flores n.9 40 - Conteos 
São Damingaa;"&tl 

Concurso Púbilico 

CARGA HORÁRIA; 8 HORAS 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NÍVEIS 

NIVEIS DE I | 1 1T 
VENCIMENTO 
A 01 R$ 180,00 R$ 216,00 R$ 259,20 
A — 02 R$ 302,00 R$ 362,40 R$ 434,66 

46 



Estado de Goiás 
PREfEITURA MUf\HCIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flore s n.o 40- Centro 

são 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

--·--- -------------- - -----:-----
NÍVEL: A-01 CARGO: ALMOXARIFE 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N. 0 DE VAGAS: 02 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Receber·, i nspe.cionar 1 conferi r 1 identificar os materia is adquiridos ou 
fabricados; 
Estocar e distribui r ( me.d iante requisição) os mater-iais; 
Registrar, fiscalizar· e zelar pela manutenção dos estoques mín imos; 
Informar e orientar sobre os estoques existentes; 
Solicitar a aquisição de materiais para reposição do estoque; 
Manusear e escriturar fichas de registro e controle de materiais; 
Informar e preparar relatórios sobre a estocagem e conservação dos 
materiais; 
Zelar pela conser-vação dos materiais e promover consertos de bens 
danificados; 
Efetuar registro de materiais em guarda no depósito e das atividades 
reali zadas; 
Distribuir notas fiscais e e mpenhos ; informar quaisquer · 
írregulat·idades verificadas no seu setor; executar e infor·mar· a 
previsão de reposição de estoque; 
Zelar pela área de trabalho 1 providenciando higiene e segurança; 
efetuar devolução de material recebido 
Arquivar documentos pertencentes ao almoxarifado; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Ensino Fundame ntai Compl eto (la a 8 3 série) 
Concurso Púbiico 

47 

PROVIMENTO 

Efetivo 

Estado de Goiáas 

DREFEISTURA MUNIOIDA! DE S&O DOMINGOL 

CNPI -MF 01.068.014/00081-28 
Hua das Flores n.ô 40 - Centro 

São Domingos/GD 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ALMOXARIFE NÍVEL: A-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO M.º DE VAGAS:; 02 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Receber, inspecionar, conferir, identificar 05 matenais adquiridos ou 
fabricados: 

Estocar e distribuir ( mediante requisição) os materiais; 
Registrar, fiscalizar e zelar pela manutenção dos estoóogques minimos: 
Informar e orientar sobre os estoques existentes:;: 
Solicitar à aquisição de materiais para reposição do estogque: 
Manusear e escriturar fichas de registro e controle de materiais: 

Informar e preparar relatórios sobre a estocagem e conservação dos 

materiais: 

zelar pela conservação dos materiais e promover consertos de bens 

danificados: 
Efetuar reagistro de materiais em quarda no depósito e das atividades 
realizadas:; 

Distribuir -notas fiscais e empenhos: informar  quailsquer 
Irreguiaridades verificadas no seu setor: executar e informar a 

Drevisão de reposição de estoque; 
Zelar pela área de trabalho, providenciando hioiene e segurança: 

efetuar devolução de material recebido indevidamente: 
Arquivar documentos pertencentes ao almoxarifado: 

Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Completo (1º a 8º série) Efetivo 
Concurso Público 

47
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMII'!GOS 

CNPJ -MF 01.068 .014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São Domin 2osíGO 

CARGA HORARIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇAO DO CARGO 

CARGO: AUXIUAR ADMINISTRATIVO I Nrv'EL: A-01 
.-.n11Mrs.. r .. ,...ttn•r·T""'.I 4 1- A ...... ft .. Tfi,ITr-.....-r'lA...,...,..,I-" 
\.JKUt'V VI,..,Ut'J-\I,..,.LVI'U\L I KA I .L VV 

aJ n 1""\t..ã 
UI: V VC• 

SÍNT ESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Auxiiiar no preparo e controie de fichas de freqüência, cattões de 
ponto e apurar o tempo dos funcionários; 
Aux iiiar na execução de tarefas nas áreas financeiras 1 orçamentária 1 

de materialr patr i mônio: de humanos e outras i igadas as 
ativ idades meio e fim do ót-gãoi 
Auxiliar no controle das atividades e tarefas da área de manutenção 
geral; 
Auxiliar nos de contabi ii dade; 
Executat- 1 sob supervisâo 1 tar-efas iner-entes as comunica•;Ões e 
telecomunicações 1 recebendo e transmitindo mensagensi 
Esclarecer e informar ao públ i cor sobre trabalhos específicos de sua 
area; 
Suger -ir- medidas que visem a simpiifi cação do trabalho por ele 
executado; 
Auxiliar na elaboração e conferência de listagens, dadosr notasr 
faturas e documentos; 
Operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos e eletrôn icos ; 
Executar tarefas de dati lografia 1 digitação, mecanografia/ topogr-afia 
e de secreta tia geral; 
Efetuar registro em fichas, livros e formulários i 
Rascunhar oficios 1 cattas , cettidões 1 declarações, despachos, 
parecet·es e outros documentos; 
Receber, confer-ir, registrar e encaminhar- doeu mentos em get-al; 
Auxilia r no cadastro de bens móveis e i móveis; 
Desempenhar outras tarefas serne!hantes, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Complet o a 8!' série) 
Concurso Público 

48 

PROVIMENTO 

Efetivo 

Estado de Eaíáãr_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI-MF 01068 .014/2090901-06 

Rua das Fionres n,0 40 - Centro 
São Domingos ) o 

CARGA HORÁRIA: B HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

LARGO: AUALLIAR ADMINISIRAIIÍIVO 1 NIVEL: A-O1 
BE T TRIT I7ASOA 
NT Ld WÁAÃO o ];

,I
't

 

E
 

HUPO QRLUPALICINAL: ALPILNLDOI MA LV &
 

SINTESE DAS â""ã"ÉIEUIÇªEÉ 

ÁAuxtiiar no preparo e controie de lichas de (Iregueência, cartões de 

ponto e apurar o tempo dos funcionarnios: 

Auxiliar pa execução de tarefas nas áreas financeiras, orcamentaria, 
de material, patrimônio, de recursos humanos e outras lioadas as 

atividades meio e fim do órgão: 

Auxiliar no controle das atividades e tareias da áres de manufenção 

aerai: 

Auxiliar nos serviços de contabiiidade: 
Executar, sob supervisão, tarefas insrentes as comunicações e 
telecomunicações, recebendo e Itransmitindo mensagens:; 

Esciarecer e informar 25 público, sobhre trabaihos especificos de sua 

area: 
Sugerir medidas que visem à2 simplificação do trabaliho por eile 
executado 

fuxiliar na elaboração e conferência de listagens, dados, notas, 

taturas e documentos; 

Operar mágquinas e equipamentos manuais, eiétricos é eletrônicos; 
Executar tarefas de dabiogorafia, áíª!tãgãúf mecanografia, tª&&graf&a 

e de secretaria geral : 
Efetuar reoistro em fichas, 11vYros e formuiarnios: 
Rascunhar ofíicios, cartas, certidões, deciarações, despachos, 

nareceres e outros documentos: 
Receber, conferir, registrar e encaminhar documentos em geral: 

Áu xilãar no cadastm cíe benª móveis & imôaraiãg 
o e E e 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamental Completo (1º a 8º série) Eletivo 
Concurso Fúblico 

48



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUI'UCIPAl DE SÃO OOMII'!GOS 

CN PJ -M F O 1.068.014/0001 -00 
Rua das Flor-es n .o 40- Centr-o 

São Domin,S2s/GO 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO II NÍVEL:A-02 
GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N. 0 DE VAGAS:OB 

SINTESE DAS ATRIBUIÇOES 

Auxiliar- na execução de tar·efas nas ãr·eas financeiras 1 ot·çamentária 1 

de material, patrimônio 1 de recursos humanos e outras ligadas as 
atividades meio e fim do órgão; 
Auxiliar no preparo e controle de fichas de freqüência, cartões de 
ponto e apurar o tempo dos funcionários; 
Auxiliar no contt·ole das atividades e t:n·efas da área de manutenção 
geral; 
Auxiliar nos serviços de contabilidade; 

sob supervisão 1 tarefas inerentes as comunicações e 
telecomunicações, recebendo e transmitindo 
Auxiliai' na implantação e execução de normas, r·egulamentos, 
manu.:::tis e roteiros de serviços; 
Colaborar na eiaboração de relatórios 1 na preparação de gráficos, 
coleta de dados e minutar documentos; 
Sugerir medidas que visem a simplificação do trabalho pôr ele 
executado; 
Auxiliar na elaboração e conferência de listagens, dados 1 notas, 
fatuías e documentos; 
Auxiliar na elaboração de mapas, demonstrativos, levantamentosr 
inventátios 1 balanços e balancetes; 
Operar máquinas e equipamentos manuais, elétricos e eletrônicos; 
Executar tarefas de datilografia, digitação, mecanografia, topografia 
e de secretaria geral; 
Controlar 1 externamente, o andamento de processos e documentos ; 
Auxiliar nos processos licitatótios e nas aquisições de materiais; 
Efetuar registro em livros; fichas e formulários; 
Auxiliar no cadastro de bens móveis e i móveis; 
Rascunhar ofícios, c.artas, cettidões, declarações, despachos, 
pare.::eres e outros documentos; 
Receber, conferir, registrar e encaminhar documentos em 
Auxiiiar o pessoai técnico no pianejamento, execução e avaiiação de 
suas a ti v idades i 
Acompanhar, coordenar e controlar os contratos r convênios r acordos, 
termos e propostas de material e serviço; 
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Estado de Gniá&w 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI -MF 01.068.014/00901-28 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

S$ão Damingaz;'&& 

CARGA HORÁRIA: 28 HORAS 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 11 NÍVEL:A-O2 
GRUPO OCUHPACIONAL: ADMINISTRATIVO N.º DE VAGAS 605 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Auxiliar na execução de tarefas nas áreas financeiras, orçamentária, 
de maternai, patrimônio, de recursos humanos e outras ligadas as 

atividades meio e fim do órgão; 
Auxiliar no preparo e controle de fichas de Íreguência, cartões de 
ponto e apurar o tempo dos funcionários; 
Auxiliar no controie das atividades e tarefas da área de manutenção 

geral ; 

Auxiliar nos servicos de contabilidade; 
Executar, sobh supervisão, tarefas inerentes as comunicações e 
telecomunicações, recebendo & transmitindo mensagens: 
Auxiliar na implantação e execução de normas, regquiamentos, 

manuais e roteiros de serviços: 
Colaborar na eiaboração de reiatórios, na preparação de aráficos, 
coleta de dados e minutar documentos: 

Sugerir medidas que visem a simplificação do trabaiho pôr ele 

executado: 

âAuxiliar na eilaboração e conferência de listagens, dados, notas, 
faturas e documentos: 
Auxiliar na elaboração de mapas, demonstrativos, levantamentos, 
inventários, balanços e balancetes: 

Operar máguinas e equipamentos manuais, elétricos e eletrônicos; 

Executar tarefas de datilografia, digitação, mecanoagrafia, topografia 

e de secretana geral; 
Controilar, externamente, o andamento de processos e documentos: 
Auxiliar nos processos licitatórios e nas aquisições de materiais; 
Efetuar registro em livros, fichas e formulários: 
Auxiliar no cadastro de bens móveis e Imóveis; 

Rascunhar ofíicios, cartas, certidões, deciarações, despachos, 
Dpareceres e outros documentos:; 

Receber, conferir, registrar e encaminhar documentos em geral: 
ÂAunxiiar o pessoal técnico no pianejamento, execução e avaliação de 

suas atividades: 

Acompanhar, coordenar e controlar os contratos, convênios, acordos, 
termos e propostas de matenial e serviço: 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flot"es n .o 40- Centl"o 

São 

Controlar os registros, descontos e recolhimentos de encargOS 1 

impostos, taxas e outt·os emolumentos e contribuições; 
Legalização de documentos junto a ór-gãos Estaduais e Municipais; 
Verificar 1 setorialmente 1 o uso e o estado de todo material 
permanente e equipamentos; 
Prestar assistência técnica e treinar outros auxiliares menos 
exper ientes; 
Auxiliar nas tarefas ligadas ao ai moxarifado especificamente; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes . 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 
Ensino Médio Incompleto (2° Grau) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

Efetivo 
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Estado de Eúíáã# 

DREFETTURA MUNICIPA! DE SAO DOMINGOS 

CNPI -MF D1.068.014/0001-9D9 

Rua daz Fliores n,0 40 - Centro 
São Bamingaãf ED 

- Controlar os reoistros, descontos e recolhimentos de encargos, 
impostos, taxas e outros emolumentos e contribuições:; 

- LlLegalização de documentos junto à órgãaos Estaduais e Municipais: 

- Verficar, setorialmente, o uso e o estado de todo material 
permanente e eoquipamentos: 

- Prestar assistência fêécnica e treinar outros auxliares menos 
experientes; 

- Auxilliar nas taretas ligadas ao al moxaritado especilicamente : 

- Desemoenhar outras tarefas semeihantes, 

RHEGLUISITTOS PARA PROVIMEN 1O PROVIMENTO 

Ensino Médio Incompieto (29 Grau) Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: E HORAS



Estado de Goiás 
DllEt:t:TTIIDA MIINTC'TD&I nt: 
• a '!L • I!.....-.. • ...., • ,n .... '""'• • ... "L.i.& • • .. ._ •'"-' .., ... • • ,._.'1\...1'"-* 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

;:-. u n . ··r:n ..i'-' 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO : COORDENADORA DA CRECHE NIVEL: A-02 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO f.J.o DE VAGAS:Ol 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Planejar, acompanhar e avaliar as atividades recr-eativas 
desenvo lvidas na creche do Município. 
Zelat· pela li mpeza 1 guarda e conservação das dependências da 
creche do Município ; 
Zelat· peio patt·i mônio 1 a Imo xat·ifado e outros bens ; 
Desempenhat· outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIr"'ENTO 

Ensino r4édio Completo (2° Grau) 
Concurso Público 

CARGA HORâ.RIA: 8 HORAS 
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PROVIMENTO 

Efetivo 

Fstado de Goias 

PDREFEITURA MUNICIPA!I DE SÃO DOMINÇGOS É 4 

CNPJ -MF 01.068.014/2001-908 
Rua nas Fiores n.5 405 - Centro 

SS onh gos UE 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: CODRDENADOURA DA CRECHE NÍIVEL: A-DZ2 

GRUPO QOCUPACIONAL: ADMINIDIRATIVO N.º DE VAGAS OL 

SÍINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

E - PFPianeiar;, acompanhar & avaliar a% 

desenvoividas na creche do Municipio, 

atividadties recreativas 

Zelar pela limpeza, quarda & conservação das dependências da 

creche do Municipio: 

- BGesempenhar outras tarefas semeihantes, 
Zelar pelo património, almoxaritado e outros bens; 

REQGUIZSIIOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Mécdio Compieto 129 Grau) 
Concurso Público 

Efetivo 

CARGA HORARIA: E HORÁS 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO OOMitiGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n ,o 40- Centro 

Domin2!s / GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: COORDENADORA DO ASILO NÍVEL: A-02 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N.o DE VAGAS:Ol 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Zelar pela limpeza, guarda e conservação das dependênci as do asiio; 
Coordenar atividades recreativas ente os internos; 
Zelar das funções administrativas do asilo, tais como: finanças, 
aplicação dos recursos 1 controle de pessoal 1 dentre outros; 
Fiscalizar a alimentação serv idaí 
Zelar pelo patrimônio 1 almoxarifado e outros bens; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto (2.0 Grau) 
Concurso Público 

CARGA HORARIA: B HORAS 
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PROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de Gaiàgv 

PREFEITURA MUNICIPAIL DE SÃO DOMINGOS 

CNP) -MF 01.068.014/0001-980 
Rua das Flores n,0 40 - Contro 

são Domingos;G6GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: CODORDENADORA DO ASTLO NÍVEL: A-O2 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRAIIVO N. DE VAGAS:;01 

SÍINTESE DAS ATRIBUICÕES 

Zeiar pela limpeza, quarda e conservação das dependências do asilo; 

Coordenar atividcades recreativas ente os internos:; 
- Zeliar das funções administrativas do asilo, tais como: financas, 

aplicação dos recursos, controle de pessoal, dentre outros: 

Fiscalizar à alimentação servida: 
Zelar pelo patrimônio, almoxarifado e outros bens:; 

- Desempenhar outras tareias semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto 129 Grau) Efetivo 

Concurso Público 

CARGA HORARIA: 8 HORAS 



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Cent ro 

são 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: ESCRITURÁRIO NÍVEL:A-02 

GRIJPO OCUPACIONAL: ADrYJINISTRATIVO ru.o DE VAGAS:02 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
Ãu xiliar na execução de tarefas nas ár-eas financeira 1 orçamentária, 
de material, patrimônio, de recursos humanos e outras ligadas as 
atividade s meio e fim do 
Auxiliar no preparo e controle de fichas de freqüência, cattões de 
ponto e apurar o tempo dos funcionários; 
Auxiliar no controle das atividades e tar-efas da ár-e.a de manutenção 
geral; 
Auxiliar nos serviços de contabilidade; 
Exe.cutar, sob supervisão 1 tar-efas inerentes as comunicações e 
telecomunicações, recebendo e transmitindo mensagens; 
Auxiliar na i mpiantação e execução de normas, reguiamentos, 
manuais e roteiros de serviços; colaborar na elaboração de 
relatórios! na preparação de gráficos, coleta de dados e minutar 
documentos; 
Sugerir medidas que visem a simplificação do trabalho por ele 
executado; 
Auxiliar n.::t elaboração e conferência de listagens 1 dados, notas 1 

fah1ras e doeu mentos; 
Auxiliar na elaboração de mapas, demonstrativos, levantamentos! 
inventários, balanços e balancetes; operar máquinas e 
equipamentos manuais 1 elétricos e eletr -ônicos; executar tarefas de 
digitação e de secretaria geral; 
Controlarr externamente, o andamento de processos e documentos; 
al,v-11-tar '10"' proce"'""O"' e nac-o d.::. mat•=u-i::oi""' f A f • t.:lt.::l ..:1 J t. 1 \.J...:I' ti ..:1 .:I '\....• '-'1 tU 11.3 f 

efetuar registro em livros, fichas e formulários; 
Auxiliar no cadastro de bens móveis e 
Rascunhar ofícios 1 cattas, certidões, dedarações 1 despachos! 
parecer-es e outros documentosi 
Receber, conferir, registrar e encaminh ar documentos em geral; 
aüxiliar o pessoal técnicos no planejarnento 1 execüç:ão e avaliação 
de suas atividades; 
Acompanhar, coordenar os contratos; convênios; acordos 1 termos e 
propostas de material e serviço ; controlar os registros 1 descontos e 
recolhimentos de encargos, impostos, taxas e outros emolumentos e 
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Estado de Goiáam 

PDRIFEINTURA MUNICIPA! DE SAO DOMINGOS 

CNP)J -M F 0 1.06468.014 / 20001 -29 

Rua das Fiores n.5 40 - Centro 
são Domingos/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ESCRITURÁRIO NMÍVEL: A-O2 

GRUPO OCLUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N.º DE VAGAS: 0Z 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 
ÁuxiIliar na execução de tarefas nas áreas financeira, orçamentária, 
de material, património, de recursos humanos e outras ligadas as 

atividades meio e fim do órgão: 
ÂAuxiliar no preparo e controle de fichas de freguência, cartões de 

ponto e apurar o tempo dos funcionários; 
ÁAuxiliar no controle das atividades e tarefas da área de manutenção 

geral:; 
Auxiliar nos servicos de contabilidade; 

Executar, sob supervisão, tarefas inerentes as comunicações & 

teleco municações, recebendo e transmitindo mensagens; 
Auxiliar na impiantação e execução de normas, reguiamentos, 
manuais e roteiros de serviços: colaborar na elaboração de 
relatórios, na preparação de oráficos, coleta de dados e minutar 

documentos; 
Sugerir medidas que visem a simplificação do trabaiho por ele 

executado: 

Auxiliar na elaboração e conferência de listagens, dados, notas, 
faturas e documentos:;: 

Auxiliar na elaboração de mapas, demonstrativos, levantamentos, 
inventários, balanços e balancetes: operar máquinas & 
equipamentos manuais, elétricos e eletrônicos: executar tarefas de 

digitação e de secretaria geral; 
Controlar, extemamente, o andamento de processos e documentos; 

auxiliar nos processos licitatórios e nas anquisições de materiais: 
efetuar registro em livros, fichas e formulários: 

Auxiliar no cadastro de bens móveis e Imóveis: 

Rascunhar ofícios, cartas, certidões, dJdeciarações, despachos, 
pareceres e outros documentos; 

Receber, conferir, registrar e encaminhar documentos em oerai; 
auxiliar O Dessoa: técnicos no Dianejamento, execução & avaliação 

de suas atividades: 

Acompanhar, coordenar os contratos, convênios, acordos, termos e 

nropostas de material e serviço: controiar os registros, descontos e 

recolhimentos de encargos, impostos, taxas e outros emolumentos e 
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Estado de. Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO OOMII"tGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- C-entro 

São 

contiibüições; legalização de docümentos jünto a órgão MüíiiCipais, 
Estaduais e Federais i 
Verificar 1 setorialmente 1 o uso e o estado de todo material 
pem1anente e equipamentos; 
Prestar assistência técnica e treinar outros auxiliares menos 
experientes; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Médio Completo ( 20 Grau) 
Curso de Informática 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

'=\.1 
.../ ""r 

PROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de Gaiágm 

PREFELTURA MUNICIPA!L DE SAO DOMINGOS 

CNPI - ME 01.068.014/0001-90 

Rua das Flores n.º 40 - Centro 
sSão Domingos/GO 

IÉÚHÉFEÉHÍÇÉES; Í'm_.;angaw uoe 

Estaduais e Federais: 
Verificar, setorialmeénte, o uso é o estado 

permanente e egquipamentos:; 

Prestar assistência têcnica e treinar outros 
experientes: 
Lesempenhar outras tarefas semelhantes. 

. 

* ENM ES EMTA 

É?'j_u"ãª P unmgpaiãf 

de todo maferial 

auyxiliares menos 

REGUISTTOS PARA PROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto (2º9 Grau) 

Curso de Informaática 

Concurso Público 

PROVIMENTO 

Ffetivo 

CARGA HORÁRIA: & HORAS 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: RECEPCIONISTA NIVEL:A-01 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N.o DE VAGAS:Ol 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Atender ao público interno ou externo e prestar, providenciando 
atendimento e o devido encaminhamento em função da solicitaçãoi 
Executar as atividades de operação de mesa ou central telefônica de 
forma ininterrupta, tipo PABX, PBX e ou similar para estabelecer a 
comunicação interna e externa; 
Atender chamadas 1 efetuar ligações locais, interurbanas conforme 
instruções, proceder· ao relatório analítico diário das ligações 
efetuadas e recebidas; 
Receber, anotar e transmitir informações e recados inter·nos e 
externos para os superiores, bem como completar as ligações 
telefônicas para os mesmos; 
Receber as pessoas que procurarem os dirigentes das repartições, 
anunciando -as ; 
Registt·ar e contt·olar a movimentação de documentos que tramitam 
pelos superioresr anornr dados pessoais e comerciais dos visitantes; 
Registrar visitasr controlar · consultas e marcar horários, atender 
clientes, controlar fichários[ 
Efetuar pequenos trabalhos de digirnção quando necessário; 
Informar a locaíização dos funcionários; 
Atender chamadas telefônicas manipulando telefones internos ou 

n;:jt'J'I P ;:<nnt-:>t· 
-- .... --· • ·-- ...,_ •- r• ----- • • •• -· • • • "'7 '-&• ·- i....L.ã • ' ..... ....,.'--"r 

Zeiar peio equipamento r comunicando defeitos nele ocorrido r 
solicitando sua reparação e manutenção , assegurando seu perfeito 

· U n" I I ICIIII I t..V f 

Desempenhar outt·as tat·efas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensir.o Fundamental Completo ( 115 série) 
Noções de Informáti ca 
Concurso Púbíico 

CARGA HORÁRIA : 8 HORAS 
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PROVIMENTO 

Efetivo 

Estado de Goilas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNP]I -MF 901.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.º 40 - Centro 

São Damingsgfãú 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: RECEPCIONISTA NÍVEL:A-O1 

GRUPO OCUPACIONAL: ADMINISTRATIVO N.º DE VAGAS:01 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Atender ao público interno ou extemo e oprestar, providenciando 
atendimento e o devido encaminhamento em função da solicitação; 
Executar as atividades de operação de mesa ou central telefônica de 
forma ininterrupta, tipo PABX, PBX e ou simiar para estabelecer a 

CcoMmunicação interna e exterma; 
Atender chamadas, efetuar ligações locais, interurbanas conforme 
instruções, proceder àao relatório analitico diário das ligações 

efetuadas e recebidas: 

Receber, anotar e transmitir informações e recados internos e 
externos para 05 superiores, bem como completar as ligações 
telefónicas para 05 mesimmos: 

Receber as pessoas que procurarem os dirigentes das repartições, 
anunciando-as; 

Registrar e controlar a movimentação de documentos que tramitam 

Delos superiores, anotar dados pessoais e comerciais dos visitantes: 
Registrar visitas, controliar consuitas e marcar horários, atender 

clientes, controlar fichários; 
Efetuar pequenos trabalhos de digitação quando necessário; 

Informar à localização dos funcionários: 
Atender chamadas telefónicas manipoulando telefones internos ou 

axternos para prestar informações e anotar recados: 

zelar pelo egquipamento, comunicando defeitos nele ocorrido, 
Solicitando sua reparação e manutenção, asseourando seu perfeito 

funcionamento; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISTITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fundamentai Completo [1º a 8º série) Efetivo 

MNocões de Informática 
Concurso Fúblico 

CARGA HORÁRIA: 8 HORÁS 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUI'HCIPAl OE SÃO DOMir'!GOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

São 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NÍVEIS 

J ! I NIVEIS DE 
I VENCIMENTO 

I I II III 

0-01 R$ 180100 R$ 216,00 R$ 2.59120 
0-02 i R$ 302r00 1 R$ 362:40 R$ 434,88 
0-03 I R$ 3551_00 R$ 426,00 R$ 511 ,20 
0- 04 I R$ 422.,00 R$ 506,40 R$ 607,70 
0-0.5 R$ 2 . . 500,00 R$ 3. 000,00 R$ 3 .600,00 
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PREFELTURA MUNICIPAL DE 

Estado de Golãs 

Rua das Flores n.º 40 - Centro 
são Damingpz;ª&f_! 

CDAO 
LSE ES S DUOMINGOS 

CNPTY - MF 01.058R.014/00901-09 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 

TABELA DE VENCIMENTOS EM NÍVEIS 

NÍVEIS DE T 
VENCIMENTO 
O-01 R$ 180,00 R$ 216,00 R$ — 259,720 
0-02 R$  302,00 R$  362,40 R$  434,88 
O-03 R$ 355,00 R$  426,00 R$ S511,20 
0-04 R$ 422,00 R$  506,40 R$ 607,70 
O-05 R$ 2,500,00 R$ 3,000,00 R$ 3,600,00 



Estado de Goiás 
PREFEITURA MUfUCIPAl DE SÃO OOMit!GOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n ,o «l-Centro 

São Domifl,!lOS/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE SAÜ DE NÍVEL:0-01 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.0 DE VAGAS:0.5 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Realizar visitas domiciliares 1 formação de inquéritos epidemiológicos! 
busca ativar controle de zoonoses, atividades educativas referentes a 
prevenção e bloqueio da disseminação de doenças transmissíveis; 
Orient:u· e conscientizar a comunidade 1 efetuando ocasionalmente 1 

visitas domiciliar·esr preparando e proferindo palestras, enfatizando a 
atenção primária a saúde e saneamento básico; 
t·1anter controle de medicamentos, materiais 1 instrumentos de 
enfermagem 1 distribuindo e orientando a execução de tarefas 1 

verificando necessidades de consumo, registrando dados em 
formuiários específicos, dispondo informações em arquivos e 
elaborando relatórios de atividades para avaliação dos resultados; 
Colaborar nos programas educativos de Sallde Bucal, educando e 
orientando os pacientes ou grupos de pacientes sobt·e prevenção e 
tratamento das doenças bucais; 
Fazer demonstração de técnicas de escovação i 
Participar de todas as ações preventivas de saúde; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Médio Completo (2° Grau) 
Concurso Público 
Disponibilidade de tempo inteoral 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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ROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de Golás 

PREFETTURA MUNICIPA! DE SAO DOMINGOS 

CNP)J —M F 91.068.014/0001-90 
Riua daai Flores n.,0 40 - Centro 

São Domingos f6O 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE SAUDE NÍVEL:O-D01 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N,º DE VAGAS: 05 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

-- Realizar visitas domiciliares, formação de inquéritos epidemiológicos, 
busca ativa, controle de zoonoses, atividades educativas referentes a 

Dorevenção e bloqueio da disseminação de doenças transmissiveis: 
- Orientar e conscientizar a comunidade, efetuando ocasionalmente, 

visitas domiciliares. preparando e proferindo palestras, enfatizando a 
atenção primária à sauúude e saneamento Dbásico: 

- Manter controle de medicamentos, materiais, instrumentos de 

enfermagnem, distribuindo e omentando a execução de tarefías, 

verificando —necessidades de consumo, registrando dados em 
formuilários especiíficos, dispondo INformações em arquivos & 
elaborando relatórios de atividades para avaliação dos resultados: 

- Colaborar nos proogramas educativos de Saúde Bucal, educando e 

orientando 05 pacientes ou qrupos de pacientes sobre prevenção e 
tratamento das doencças bucals; 

- Fazer demonstração de técnicas de escovação; 
- —“Participar de todas as ações preventivas de saúde; 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQGUISITOS PARA PROVIMENTO ROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto (2º9 Grau) Efetivo 
Concurso Público 

Disponibilidade de tfempo intearal 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

ST
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Estado de Goiás 
PDt:t:EITIIRA MU"·!Tl""TDAL nE C:!Ãn .,L... a '\.la i ' .&. 'La!L I •• LI \:i••'-' L#1l..I. 7 Jt .I. 

CNPJ -MF 01.068 .014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

São Domin_2os/GO 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

NÍVEL:0-03 

No DE VAGAS: 07 

Oper·ar· tratores 1 motonivelador-as: r·etroescavadeit·as 1 pá- mecânica r 

rolos compt·essores 1 pavimentadoras 1 compactadores 1 colheitadeiras, 
valetadeiras, máquinas de beneficiamento agrícola, com seus 
respectivos implementos e outras similar -es; 
Realizar operações de araçào 1 gradagem 1 p!antiof roç:agemr 
valetamento, conservação de solo 1 colheita e transporte; 
Efetuar o engate e regulagem dos equipamentos; tais como 
lubrificações, calibragem de pneus, troca de ó!eo e limpeza dos 
filtros ; 
Abrir valas e valetas para montagem de adutores e esgotoj 
Conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação 1 para 
estender e alisar as camadas de asfa lto ou de preparo similar sobre a 
superfície de ruas ou rodovias; 
Proceder a regulagem dos mecanismos de controle estabelecendo a 
velocidade de erosão e realizando os outros ajustes pertinentes[ 
Coiocar a máquina em funcionamento acionando os comandos 
eletrônicos; 
Fazer as modificações necessárias na regulagem da máquina 1 

mudando o eletrodo: o tipo de acabamento 1 os canais de usinagem e 
o posicionamento das peças; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVH4ENTO PROVIMENTO 
Ensino Fundamenta! Incompleto ( le a 4e série) Efetivo 
Carteira de Nacional Habil itação na categoria "'C", "Drr ou "E" 
Experiência Comprovada 
Concurso Público 

CARGA HOAARIA: 8 HORAS 
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Estado de Goias 

PREFETTURA MUNICIPAI! DE SÃO DOMINGOS 

CNPI ME 01.068.014/0001-08 
HRua das Fiores n,09 40 - Centro 

São Domingos/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS NÍVELIO-O3 

Lml R UPACIONAL: QOPERALCIIINAL º DE VAGASIOS 

SÍINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Operar tratores, motoniveladoras, retroescavadeiras, Dá-mecânica, 
FOÍOS Compressores, pavimentadoras, compactadores, coineitadeiras, 

valetadeiras, Mmagquinas de bensficiamento agricoia, com seus 

respectivos iImplementos e outras similares: 

- Realizar operacões de araçcão, gradagem, , pianho, rocagem 
valetamento, conservação de solo, colheita & transporte: 

- Efleltuar o engate e requiagem dos eoquipamentos: tais como 

iubrificações, calibragem de oneus, troca de óleo e iimpeéeza dos 

filtros: 
- Ábrir valas e valetas para mntaaem de adutores e escoto; 
- Conduzir e controlar a aplicação do material de pavimentação, para 

estendter & alisar as camadas d& asfalito ou de oreparo simiiar sSobre a 

superficie de ruas ou rodovias: 

- Froceder a requiagem dos mecanismos de controie estabeiecendo a 

velocidade de erosão e realizando o5 outros ajustes pertinentes; 
- Colocar a maágquina em funcionamento acionando os comandos 

eletrônicos: 
- Fazrer as modificações necessárias na requisgem da mágquina, 

mudando o eletrodo, o tipo de acabamento, 05 canais de usinagem € 
o posicionamento das pecas: 

- Desempenhar outras tarefas semethantes. 

REQUISLIO PARA PROVIMES 1O PROVIMENTEO! 

Ensino Fundamenta! Incompieto 11º a 4º série) Efetivo 
Carteira de Nacional Habilitação na E&t&gªi”iã T; D u E 
Experiência Comprovada 

Concurso Público 
FUATIZ SA LT :nTà: t LIiSSI A 
due sih RFA ESA adiChAdha 4 E hSTRIÍLO 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FIOI"es n ,o 40- Centro 

São 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ASSISTENTE DE ENSINO I 
GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

NÍVEL:0 -01 
NO DE VAGAS:33 

Elaborar 1 executar e avaliar planos de aula com vistas ao 
fornecimento de dados subsidiários a programação do Plano 
Curricular; 
Ministrar aulas em sua tur-mar utilizando métodos e técnicas de 
ensino adequados como conteúdo e a clientela; 
Avaliar o rendimento escolar dos a! unos e patticipat- do processo de 

de aprendizagem; 
Manter atualizado o seu diário de classe como fonte de informaçÕes 1 

acerca das atividades desenvolvidas 1 da freqüência e do 
aproveitamento; 
Executar funções de coordenação e direção a nível de Unidade 
Escolar; 
Elaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas; 
Participar de atividades pedagógicas e administrativas promovidas 
pela Unidade Escolar; 
Desenvolver outYas tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino f.,édio Incompleto (2° Grau) 
Concurso Público 
CARGA HOR.Á.RIA: 8 HORAS 
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.. 

PROVIMENTO 
Efeti·vo 

Estado de Euiág__ 

PREFEITURA MUNICIPA! DE SAÃO DOMINGOS 

CNPJ -M F 01.068.014 /209001-990 

Rua das Flores n,5 240 - Centro 
Sao Domin ?35;"50 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ASSISTENTE DE ENSINO 1 NIVEL:O-01 
E:RIUPO DOWPACIONAL: OPFRACIONAL NºO DE VAGAS: 32 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Elaborar, executar e avaliar pianos de aula com vistas ào 

fornecimento de dados subsidiários a prosramação do Plano 
Curricular: 

- Ministrar aulas em sua turma, utilizando métodos e técnicas de 

ensino adecguados como conteúdo e a clienteia; 
- Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de 

recuperação de aprendizagem: 
- Manter atualizado o seu diário de ciasse como fonte de informações, 

acerca das atvidades desenvolvidas, da frequência e do 

aproveitamento; 
- Executar funções de coordenação e direcão à níivel de Unidade 

Escolar; 
- Elaborar e divulgar reiatónrio anual das atividades desenvolvidas: 
- Participar de atividades pedagógicas e administrativas promovidas 

pela Unidade Escolar; 
- Desenvolver outras tarefas semelhantes. 

REQOUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Médio Incompleto (2º Grau) Fietivo 
Concurso Público 

CARGA HORARIA: 8 HORAS 

L
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flores n .o 4ü - Centro 

são 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: ASSIST ENTE DE ENSINO II NÍVEL:0-02 

GRUPO OCUPACIONAL; OPERACIONAL No DE VAGAS:34 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Elaborar 1 executar e avaiiar planos de aula com vistas ao 
fornecimento de dados subsidiários a programação do Plano 
Curricular; 
Ministrar aulas em sua tur-ma 1 utilizando métodos e técnicas de 
ensino adequado s como conteúdo e a clientela; 
Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de 
recuperação de aprendizagem; 
Manter atualizado o seu diário de classe como fonte de informa ,;ões r 
acerca das atividades desenvolvidas, da freqüência e do 
aproveitamento; 
Executar ftm,;ões de coordenação e direção a nível de Unidade 
Escolar; 
Elaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas; 
Participar de atividades pedagógicas e administrativas promovidas 
pela Unidade Escolar; 
Desenvo lver outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS P.4R.4 PROVIMENTO 

Ensino fl.1édio Completo (2° Grau) 
Concurso Públi co 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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PROVIMENTO 

Efetivo 

Estado de EÚÍÉSM 

PREFETTURA MUNICIPA!L DE SAO DOMINGOS 

CNPJ —MF 01.068.014/0001-900 
Rua L'ÍBE: Fiores n,0 40 - Centro 

São Domin G55/06G0 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ASSISTENTE DE ENSINO 11 NIVEL:O-02 

GRUPO GOLPACIONAL: OPERACIONAL Nº DE VAGÇAS: 34 

SÍINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Elaborar, executar e avaliar pianos de auia com vistas àao 
fornecimento de dados subsidiários àa programação do PFlano 

Curricular: 
- Ministrar aulas em sua turma, utilizando métodos e técnicas de 

ensino adeguados como conteúdo e a clientela; 

- Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de 
recuperação de aprendizagem: 

- Manter atualizado o seu diário de classe como fonte de informacções, 
acerca das atividades desenvolvidas,s da freguência e do 

aproveitamento:; 

- Executar funções de coordenação e direção a nível de Unidade 
Escoilar;: 

- EFiaborar e divuigar relatório anuai das atividades desenvolvidas; 
- Participar de atividades pedagóoicas é administrativas promovidas 

pela Unidade Escolar: 

- Desenvolver outras tarefas semelhantes, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto (2º Grau) Ffetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: E HORAS 

S0
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUf,IICIPAl DE SÃO DOMII'IGOS 

Cf'>IPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São Domingos / GO 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: AIJXIUAR DE ENFERMAGEM NÍVEL:0-02 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL No DE VAGAS: 18 

SÍNTESE D.A.S ATRIBUIÇÔES 

Exe.cutar serviços de auxiliar de enfermagem 1 através de técnicas 
usuais ou específicas; 
ft.uxiliar na execução das tarefas de obser-vação, cuidados e 
educ.açào sanitária do doente 1 da gestante ou do acidentado; 
Integrar-se com equipe de saúde da Unidade pat-a qual for 

Participar do 
acompanhamento 
priorizados para a 

planejamento, organização, execu,;ão , 
e avaliação dos programas (ações) de saúde 
ár-ea de abrangência da Unidade de Saúde, região 

e município; 
Atender as necessidades dos enfermos portadores de doenças de 
pouca gravidade 1 atuando sob a supervisão do enfermeir-o 1 para 
auxiliar no bom atendimento aos pacientes; 
Executar a seleç:ão 1 recrutamento e preparo de grupos para exame 1 

com a finalidade de promover o diagnóstico precoce de casos e 
estabelecer programas de educação sanitária ; 
Pr-estar os primeiros socorros e pr-ogramar os cuidados de 
enfermagem necessária a cada caso ; 
Mante r- permanente contato com os médicos e chefes de clínicas e 
enfermeiras, para promover integral colaboraç.ão dos serviços de 
enfermagem com os de manutenção adequada na assistência de 
enfermagem ao c!ientej desempenhar outras tarefas semelhantes, 
Assistir ao enfermeiro no pianejamento, programação r orientação e 
supervisão das atividades de assistência de enfermagemi 

.... I" M':::IJ-.i..c..f'\f-0 M':lo....-::1 QV'::í n"'\Ot:" _,;:. f-.-':a ... ":2n'"11Wt'\to"'' 
11'- •SJU I 1 v P'-''- ·1'-·lt'-'-' ..,-utu ... h.3 1 '-· •-IULUIII......_.,. 

Obser-var-r ;-econhecer e descrever- sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação; 
Execütaí atividades na 
transmissíveis, infecção 
epidemiológica; 

prevençao 
hospitalar 

e 
e 

1.-. 
{....VIILI UIC 

pr-ogramas 
das 
de 

doenças 
vigilância 

r- - - -- -L- . ... -----:J::-- - ----.1..- ------ ... :.L-- - · · ..J_ ... -.L: __ _ 
L:Xt:CULdf Ull Ut: fULIJid 

ministrando medicamentos por via oral e par-enteral, r-ealizando 
controle hídrico; 
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Estado de Gniâsv 

PREFEITURA MUNICIPA!L DE SÃAO DOMINGOS 

CNPIJ - MF 01.058.014/0001-09 
Rua das Flores n.9 40 - Contro 

São Domingos/GO 

ESPECIFICAÇÃÚ DO CARGZO 

CARGO: AUXSILIAR DE ENFERMAGEM NÍVEL:0-02 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL Nºo DE VAGAS: 1D 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar serviços de auxiliar de enfermagem, através de técnicas 
USUAiS OU ESDECÍficas; 
Auxiliar na execução das tarefas de  observação, cuidados & 

educação sanitária do doente, da gestante ou do acidentado; 
Integrar-se com equipe de saúde da Unidade para quai for 

desianado; 
Participar do planejamento, Organização, Eexecução, 
acompanhamento e avaliação dos programas [ações) de saude 

priorizados para a área de abrangência da Unidade de Saúde, regcião 
& municipio; 

Atender as necessidades dos enfermos onortadores de doenças de 
pouca gravidade, atuando sob à supervisão do enfermeiro, para 

auxitiar no bom atendimento aos pacientes; 

Executar a seleção, recrutamento e preparo de arupos para exame, 
com a finalidade de promover o diagnóstico precoce de casos & 
estabelecer progaramas de educação sanitária: 
Frestar o5s primeiros socorros e programar os cuidados de 
enfermagem necessária a cada caso: 

Manter permanente contato com o5 médicos e chefes de clinicas e 
enfermeiras, para promover integrali coilaboração dos serviços de 
enfermagem com os de manutenção adequada na assistência de 

mom m m m 

m 

ÁssIStr ao enfermeiro no pianejamento, programação, orientação e 

supervisao das atividades de assistência de enfermagem: 
Dc raPSar A nascicortoa = ramncudias cnvomem s Ftesto En U 
P ECSISUIICA 4 L/A EA S fm ªum MG:IJLIELUJE ES ALIdINDOE E 1E u#_un'l't'-'lltªsf 

Observar, reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nivel de sua 
aualificação: 

= Ê 
L;A FL Fi 

X A e A ME = des o ÉLF:H!:,.G:: cxecutar atividades nã prevenção d 
transmissiíveis, infecção hospitalar e programas de vioilância 

enidemiológica;: 

(ecutar tracameénctos especilicamente prescritos, ou de rotina 
ministrando medicamentos por via oral e parenteral, realizando 
controle hidrico: 

a É 
Ei
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n ,o 40 - Centro 

São Domin2os/GO 

. I' . . I- I' •. Fazer curativos, ap acar oxigenoterapia 1 neui.itizaçao 1 enteroc.asma, 
enema e calor ou ftio; 
Realizar testes e proceder a sua leitura 1 para subsídio de diagnóstico 1 

colher material par-a exames laboratoriais; 
Dt-·.::.C"'t::l•· .-.,.;d':l.rlF"\C"' I { n':::l. , .t::.. 'c:'t-1"\ o•· • 1:"'1.• 1 1 .._ . .., ..... ·-·UI '-''-''-'>.3 ........ e11.ern ..... gem pre ,_. po"" ,_dJ ...... aLono,.,1 

Cumprir e fazer cumprir as prescrições médicas relativas aos doentes 
e auxiliar em intervenções cirúrgicas 1 acompanhando o tratamento; 
Providenciar as esterilizações das salas de cirurgias e obstetrícia e do 
instrumental a ser utilizado, mantendo-os sempre em condi1;ões de 
uso imediato; 
Aplicar oxigênio, soro, injeções 1 sondas, realizat- drenagens e 
hemostas; 
Preparar o paciente par·a consultasr exames e tratamentos; 
Observar 1 reconhecer e descrever sinais e sintomas, ao nível de sua 
qualificação! 
Aplicar lavagens estomacais e vesicais 1 sondagens, aspiração de 
secreção e catetrismo vesical, sob supervisão imediata; 
Patticipar da ação de vigilância epidemiológica 1 coletando 
notificações, e atuando em bloqueios 1 investigando os suttos 1 busca 
de faltosos 1 tabulação da anáiise dos dados de morbilidades; 
Orientar e conscientizar a comunidade 1 efetuando ocasionalmente, 
visitas domiciliares, prepar-ando e proferindo palestras 1 enfatizando a 
atenção primár-ia a saúde e saneamento básico; 
Manter controle de medicamentos, materiais: instrumentos de 
enfermagem, distribuindo e orientando a execução de tarefas 1 

verificando necessidades de consumo 1 registrando dados em 
formulários específicos, dispondo informações em arquivos e 
elaborando relatórios de atividades para avaliação dos resultados. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Fundamental Completo ( a se série) 
Curso de Auxiiiar de Enfer-magem 
Registro no Conselho respectivo 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: S HORAS 

62 

PROVIMENTO 
Efetivo 

' Estado de Goias 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
CMNPI -MFD1.058.014/0091-0D68 

Rua das Flores n.º 40 - Centro 
Eão Domingos/GD 

Fazer curativos, apiicar oxigencoterapia, nebulização, ent 
snema e calor ou frio: 

Realizar testes e proceder à sua leitura, para subsidio de diagnóstico, 

colner material para exames iaboratoriais: 

Praestar cuidados de entermagem ;3:'1:- = pos-operatórios: 
Cumprir e fazer cumprir as prescrições médicas relativas aos doentes 
& auxiliar em intervenções cirúrgicas, acompanhando 5 tratamento: 

Providenciar as esterilizações das salas de cirurgias e obstetricia e do 
instrumental a ser ublizado, mantendo-os sempre em condições de 

uso imediato: 

ÂpIICAY OXIGênNio, SOro, injeções, sondas, realizar drenagens e 
hemostas: 

Preparar o paciente para consul!tas, exames e tratamentos: 

Doservar, reconhecer e descrever sinais e sinftomas, ao nivei de sSua 

qualificação: 

ÂÁpiicar lavagenz estomacais & vesicais, sondagens, aspiração de 
secrecção e catetrismo vesical, sob supervisão imediata: 

Farticipar da acão de vigiância epidemiológica, coletando 
notificações, e atuando em blogueios, investigando os surtos, busca 

de faltosos, tabDbulação da análise dos dados de morbilidades: 
Orientar & conscientizar à comunidade, efetuando ocasionaimente, 
visitas domiciliares, preparando e proferindo palestras, enfatizando a 
atenção primária a sauúde e sansamento básico: 
Manter controie de medicamentos, maferiais, instrumentos de 

enfermadgem, distribuindo e orentando à execucão de tareias, 

venficando necessidades de consumo, registrando dados em 

formuilários especiíficos, dispondo informações em arquivos & 

elaborando reiatórios de atividades para avaliação dos resultados. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

HEGUISLIOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

._rz ino Fundamental Compiete f1º a & Serie) Efetivo 
Uurso de âumuar de Entermagem 

F&&g:gtm no Conselho respectivo 

Concurso Público 

CARGA HOBARIA: E HORAS 



,_ 

Estado de Goiás 
PREFEITURA MUf\UCIPAl DE SÃO DOMIJI!GOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das n.o 40- Centro 

são Domin!f!s/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ENFERfY1EIRA NÍVEL:0-04 

GRUPO OCUPACIONAL: N. 0 DE VAGAS:03 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar serviços de enfer-magem, através de técnicas usua1s ou 
específicas i 
Integrar-se com equipe de saúde da Unidade para qual for 
designado; 
Participar do planejamento, organização, execução, 
acompanhamento e avaliação dos prograrr.as (ações) de saúde 
priorizados para a área de abrangência da Unidade de Saúde 1 região 
e município; 
Planejar, organizar e avaliar os serviços e a assistência de 
enfermagem, empregando pmcessos de rotina e/ou específicos r 
pat-a pr-omover a proteção e a recuperação da saúde individu al e 
coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, a 
educação sanitária de toda clientela assistida 1 prescrever e 
administrar medicamentos e/ou aplicar medidas de prevenção e 
controle sistemático de doenças e infecção hospitalar; 
Coordenar, supervisionar- a organização e execução das atividades de 
enfermagem desenvolvidas nas unidades de atendimento sob sua 
responsabilidade; 
Reaiizat- tarefas de administração de sangue e plasma 1 controle de 
pressão venosa, monitora•;ão e aplicação de respiradores artificiais, 
pt·estação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e 

de higiene pessoal; aplicações de lavagens estomacais e outros 
tratamentos; 
Executar a sele.ção, recrutan1ento e preparo de grupos para exarnes 1 

com a finalidade de promover o diagnóstico pre.coce de casos e 
estabelecer programas de educação sanitária; 
fv1anter permanente cm-.tato cmn üS rnédicos e chefes de clínicas e 
outt-as enfet-meit·as, para promover in tegral coláboração dos serviços 
de enfermagem com os de assistência de enfermagem ao 
Desempenhar oütras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 

Curso Superior de Enfermagem 
Registro no Conselho respectivo 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

PROVIMENTO 

Efetivo 
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Estado de Golas 

PREFETTURA MUNICIDA! DE SAÃAO DOMINGÇOS 

CNPI1 -MF 01.0658.014/0001-0980 

Rua das Fiores n.9 40 - Caentro 

São Domingos/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: ENFERMETRA NÍVEL:O-D4 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.º DE VAGAS:03 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar serviços de enfermagem, através de técnicas usuais ou 

especificas;: 

Integrar-se com equipe de saúde da Unidade para qual for 
desianado; 
Participar do pilanejamento, organização, EeXecução, 

acompanhamento e avaliaçõão dos programas (ações) de saúde 
Driorizados para à área de abranogência da Unidade de Saúde, região 
& municipio; 

Pianejar, organizar e avaliar OS Serviços & àa assistência de 

sniermagem, empregando processos de rotina efjfou especificos 
para promover a proteção e a recuperação da saúde individual 

coletiva, bem como tarefas relativas à observação, ao cuidado, 
educação sanitaria de toda clientela assistida, prescrever 

administrar medicamentos efou aplicar medidas de prevencão 

controle sistemático de doenças e infecção hospitalar; 

Coordenar, supervisionar à orgaanização e execução das atividades de 

entermagem desenvolvidas nas unidades de atendimento sob sua 
responsabilidade:; 
Realizar tareflas de administração de sanqgue e piasma, controie de 
Dressão venosa, monitoração e aplicação de respiradores artificiais, 
prestação de cuidados de conforto, movimentação ativa e passiva e 

de higiene pessoal: aplicações de lavagens estomacais e outros 
tratamentos ; 

Fxecutar a seleção, recrutamento e preparo de grupos para exames 
com a finalidade de promover o diagnóstico precoce de casos e 
estabelecer programas de educação sanitária: 

"
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Manter permanente contato com 05 Médicos e cheles de ciinicas e 
outras enfermeiras, para promover integral colaboração dos serviços 
de enfermagem com os de assistência de enfermagem ao paciente: 

SS m EEA SDA — - a a — — — 

Liesempentar outras tareias semeinantes, 

REEGUISTTOS PARA PROVIMENTO PROVIMEN EO 

Curso Superior de Enfermagem Efetivo 
Registro no Conselho respectivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: E HORAS 

a
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMitiGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
R•Ja das Flores n.o 40- Centro 

São Domin!l2s:/ GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: FISCAL ARRECADADOR NNEL:0-02 

GRIJPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.o DE VAGAS:09 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Proceder o lançamento de créditos em livros 
Cadastrar contribuintes; 
Recolher os ttibutos devidos prestando contas a Tesouraria 
Munici pal i 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMEf•JTO 
Ensino Médio Completo (2° Grau) Efetivo 
Concurso Púb! ico 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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Estado de Goiás- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.058.014/0001-50 
Rua das Fliores n.º 40 - Centro 

São Dominagos/GOD 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: FISCAL ARRECADADOR NIVEL:0-02 

GRUPO OCUPACIONA!: OPERACIONAL N,9 DE VAGAS: 05 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Proceder o lancamento de créditos em livros próprios: 
Cadastrar contribuintes; 

Recolher os trnibutos devidos prestando contas a Tesouraria 
Municipal: 

- Desempenhar outras tarefas semeihantes. 

REGUILALIDOS PARA PIRQVIÍIMENTO PFROVIMICN i 

Ensino Médio Compieto (2º9 Grau) Efetivo 

Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMitiGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FI ores n ,o 40- Centro 

Sao Domin2osiGO 

ESPECIFICAÇÃO 00 CARGO 

CARGO: FISCAL MUNICIPAL NÍVEL:0-01 

GRUPO OCUPACIONAL; OPERACIONAL N.0 DE VAGAS:06 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Exercer a fiscalização sobre as edificações de prédios e casas no 
o material utilizado nas edificaçÕes! 

Penalizar, através de multas 1 as edifica,;ões que desrespeitarem as 
normas do Código de Edificações; 
Fiscalizar os pr·ojetos de loteamentos municipais; 
Fiscaiizar · o modo de utilização dos materiais de 
As instalações hidrosanitárias das edificações ; 
A edificação para postos de abastecimento de veículos. 
Zelar pela observância das posturas municipais, utilizando os 
instrumentos efetivos de polícia administrativa, preenchendo autos 
de infração, multando os infratores e solicitando a intervenção da 
po!ícia 1 para fazer valer a lei, 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISI TOS PARA PROVIMENTO 
Ensino fündamental Completo ( P a 8 3 série} 
Concurso Públi co 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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PROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de E&iág__ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001-99 
Rua das Flores n.0 46 - Centro 

São Domingos;GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: FISCAL MUNICIPAL NÍVEL:O-01 

GRUPO GOUPACIONAL;: OPERACIONAL N,º DE VAGAS IOS 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

- Exercer a fiscalização sobre az edificações de prédios e casas no 
Municipio: o material utilizado nas edificações: 

- Fenalizar, através de muitas, as edificações que desrespeitarem as 

normas do Codioo de Edificações: 

- Fiscalizar os projetos de loteamentos municipais;: 
- Fiscalizar o Modo de utllização dos materiais de construção: 

- Asinstalações hidrosanitánias das edificações: 
- À edificação para postos de abastecimento de veiculos, 

- Zelar pela observáncia das posturas municipais, ubilizando os 
instrumentos efetivos de polícia administrativa, preenchendo autos 
de infração, muitando 08 infratores e solicitando à intervenção da 

Dolícia, para fazer valer a jei, 
e o 

- Desempenhar outras tarefas semelhantes, 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Fungamentai Compieto ( 1º a 8º série; fetivo 

Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FIDr"es n.o 40- Centro 

Sao 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO : PROFESSOR P-I NÍVEL: 0-02 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N. 0 DE VAGAS:30 

SÍNTESE DAS ATRI BUIÇÓES 

rfo nt·f\rP"'S" :::1 nÍv.:>l P rfp. .._.R.,_ - Ür t .....,t"" .....,, •-• .-. .... !:t • • • - • •• • ,_.., r •-• -· _,_.. 

unidades escoiar em ação integrada escola/comunidade; 
Elaborar 1 executar e avaliar planos de aula na área de sua 
competência 1 com vistas ao fomecimento de dados subsidiários a 
programação do Plano Cunicular; 
Ministrar auias nas turmas de sua responsabilidade utilizando 
métodos e técnicas de ensino adequados a sua clientela; 
Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar· do processo de 
recuper·ação e do aproveitamento escolar; 
Manter atualizado o seu diário de classe como instrumento de 
informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino 1 da 
ft·eqüên cia e apr-oveitamento dos alunos; 
Planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administrativas da 
Unidade Escolar; 
Supervisionar o processo de avaliação e recuper·a,;ão do rendimento 
escolar; 
Detectar e fomecer subsídios 1 para correção de problemas da 
Unidade Escolar·; 
Executar funções de coordenação e direção a nível de Unidade 
Escolar; 
Elaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas, 
Desempenhar outras tat·efas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino Mé.dio Completo com Habilitação em Magistério 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA : 8 HORAS 
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PROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de Goilas _ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPI1 - MF 01.068.014/0001-20 
Rua dãE_ Fiores n1.9 40 - Centro 

São &Dmingcãfm 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: PROFESSOR P-1 NÍVEL: O-O2 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.º DE VAGAS: 360 

SINTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Participar do processo ensino-aprendizagem a nível reoional e de 

uinidades escolar em ação intearada escola/fcomunidade : 
EFiaborar, executar e avaliar pianos de aula na área de sua 
competência, com vistas ao fornecimento de dados subsidiários a 
programação do Plano Curricular: 

Ministrar aulias nas turmas de sua responsabilidade utilizando 

meétodos e técnicas de ensino adegquados a sua clientela; 
Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de 

recuperação e do aproveitamento escolar; 
Manter atualizado o seu diário de classe como instrumento de 

informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, da 
frenilência e aproveitamento dos alunos:; 

Planejar e apoiar aàs atividades pedagóogicas e administrativas da 
iinidade Escolar:; 
Supervisionar o processo de avaliação e recuperação do rendimento 
escolar; 

Detectar e fornecer subsíidios, para correção de problemas da 

Unidade Escolar:; 

Executar funções de coordenação e direção a nívei de Unidade 
Escolar: 
Fiaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas:; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REGUISTTOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Médio Compieto com Habilitação em Maaistério Efetivo 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

i
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Estado de Goiás 
Pllt=t=t=}TIID• MUNTCTDAL !)I= .,.__ • ._ ••• ••.a. .a.• fi ._ ... aJ'\...J"a•a i".j\:1......,\.11 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

São Domin,5los/ GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: PROFESSOR P-III NNEL: 04 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL f\!, o DE VAGAS;30 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÔES 

Participar do processo ensino-aprendizagem a nível regional e de 
unidades escolar em aç.ão integrada escola/comunidade( 
Elaborar 1 executar e avaliar- planos de aula na área de sua 
competência, com vistas ao fornecimento de dados subsidiários a 
reprogramação do Plano Cun-icular; 
Ministrar aulas nas turmas de sua responsabilidade utilizando 
métodos e técnicas de ensino adequados a sua clientela; 
Avaliar o r-endimento escolar dos alunos e participar do processo de 
recuperação e do aproveitamento escolar( 
ill'lanter atuaiizado o seu diátio de classe como instrumento de 
informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, da 
freqüência e apmveitamento dos alunos; 
Planejar e apoiar as atividades pedagógicas e administrativas da 
Unidade Escolar; 
Supervisionar- o processo de avaliação e recuperação do rendimento 
escolar; 
Detectar e fornecer subsídios, para correção de problemas da 
Unidade Escolar; 
!=v.=. .. fun.- ·ries" de ;::. nív.=-1 rfp llnidad.=. _#,.._,"'oJ......,.__, ·-··a::J- -...J I_._., .. _..,__ - - ... '-6 ll.a a't-'& .._._. "'-*111 '-' 

Escolar; 
Elabor-ar-e divulgar- relatório anual das atividades desenvolvidas; 
Desempenhar outras tarefas semelhantes . 

REQUISITOS PARA PROVH4ENTO 
Curso Superior Completo 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 

PROVIMENTO 
Efetivo 
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Estado de Goiaás 

PREFETTURA MUNICIPDAL DE SAO DOMINGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/00901-09 

Rua daai Fiores n,0 40 - Centro 
São Damiíg&f.f GO 

EEPECIFICAÇEÚ DO CARGO 

CAÂRGO: PROFESSOR P-IIT NÍVEL: O4 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N,º DE VAGAS: 30 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

FParticipar do processo ensino-aprendizagem a nivel regional e de 
unidades escolar em ação inteorada escola/comunidade: 

Elaborar, executar e avaliar planos de aula na área de sua 
competência, com vistas ao formnecimento de dados subsidiários a 

reprogramação do Plano Curricuiar: 
Ministrar aulias nas turmas de sua responsabilidade utilizando 

métodos e técnicas de ensino adeqgquados a sua clientela; 

Avaliar o rendimento escolar dos alunos e participar do processo de 

recuperação e do aproveitamento escolar; 
Manter atualizado o seu diário de cliasse como instrumento de 
informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino, da 
fregilência e aproveitamento dos alunos:;: 

Planejar e apoilar as atividades pedagógicas e administrativas da 
Unidade ESCOIaAr; 

Supervisionar o processo de avaliação e recuperação do rendimento 
escolar; 
Detectar e fornecer subsidios, para correção de problemas da 

Unidade Escolar; 
Executar funções de coordenação e direcão a nivel de Unidade 
Escolar: 
Elaborar e divulgar relatório anual das atividades desenvolvidas: 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Curso Superior Completo Efetivo 

Concurso Público 

CARGA HORARIA: 8 HORAÁAS 

S7
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das FIOI"es n ,o 40- Centro 

são Domin.szos/GO 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
' NIVEL:0-02 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.o DE VAGAS:ü6 

SÍNTESE DAS ATRIBUIÇÕES 

Executar e supervisionar serv iços de enfermagem 1 empregando 
processos de rotina e/ou específicos 1 para possibilitar a pr-oteção e 
recuper-ação da saúde do paciente i 
Executar- diversas tarefas de enfermagem 1 como administração de 
sangue e plasma; controle de pressão venosa 1 motorização e 
aplicação respiradores artificiais 1 prestação de cuidados de 
conforto 1 movimentação ativa e passiva e de higiene pessoal 1 

aplicaç:ão diálise peritonia1 1 gasoterapia 1 cateterismo, instilaçÕes 1 

lavagens de estômago 1 vesicais e outros tratamentos 1 valendo-se 
dos seus conhecimentos técnicos 1 para proporcionar o maior grau 
n .t"'\t:"'':"Í,rc.l do rn • +-':li .o -:../'V:" 
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Executar tarefas complementares ao tratamento especializado/ em 
casos de catererismos cardíacos 1 transplantes de órgãos. 
Hemodiálise e outros, preparando o paciente 1 o ma teria I e o 
ambiente r para assegurar maior eficácia na realização dos exames e 
tr-atamentos; 
Efetuar- testes de sensibilidade, aplicando substâncias alergênicas e 
fazendo leitura das reações, para obter subsídios e diagnósticos 1 

fazer curativos, i mobilizações especiais e tr-atamento em situações de 
emergência: empr-egando técnicas usuais ou específicas/ para 
atenuar as conseqüências dessas situações; 
Adaptar- o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de 
admissão 1 visitas diárias e orientando-o para reduzir sua sensa•:;tão 
de insegurança e soft-imento e obter sua colaboração no tt-atamentoi 
Prestar cuidados post mortem como enfaixamentos e 
tamponamentos, utilizando algodão: gaze e outros materiais: para 
evitar eliminação das secreções e melhorar a aparência do cadáver; 
Proceder à elaboração, execução ou supervisão e avaliação de planos 
de assistência a pacientes geriátricos, observando-os 
sistematicamente, reaiizando entrevistas e prestando cuidados aos 
mesmos 1 para auxiliá-los nos processos de adaptação e reabilitação; 

ó8 

Estado de Goias _ 

PREFETTURA MUNICIPA!I DE SAO DOMTNGOS 

CNPJ) -MF 01,068.013/0001-90 
Rua das Flores n,6 40 - Centro 

São Domingos/ GD 

ESPECIFICAÇÃO DO CARGO 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM NÍVEL:O-02 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL N.9 DE VAGAS:; 66 

SÍINTESE DAS ÃTRIBUIÇÓES 

Executar e Ssupervislonar servicos de enfermagem, empregando 
Grocessos de rotina efou especiíficos, para possibilitar a proteção e 

recuperação da saúde do paciente; 
Executar diversas tarefas de enfermagem, como administração de 
sangque e plasma, controle de pressão venosa, motorização é 
aplicação de respiradores artificiais, prestação de cuidados de 
conforto, movimentação ativa e passiva e de higiene pesscal, 

aniicação diálise peritonial, gasoterapia, cateterismo, instilações, 

lavagens de estôómago, vesicais e outros tratamentos, valendo-se 
dos seus conhecimentos técnicos, para pmpºr&:i&nar o maior grau 
nossivel de bem-estar fisico, mental e social aos pacientes: 
Executar tarefas compilementares ao tratamento especializado, em 
casos de catererismos cardiacos, transplantes de  órgãos, 

Hemodiálise e outros, preparando 5 paciente, o material e o 

ambiente, para assegurar maior eficácia na realização dos exames e 
tratamentos : 

Firetuar testes de senabilldade, apilicando substâncias aí&rgamcaa & 
fazendo leitura das reações, para obter subsidios e diagnósticos, 

fazer curativos, imobilizações especiais e tratamento em situações de 

emergência, empregando técnicas usuais ou especificas, para 
atenuar as conseguências dessas situações; 

Adaptar o paciente ao ambiente hospitalar e aos métodos 
terapêuticos que lhe são aplicados, realizando entrevistas de 

admissão, visitas diárias e orientando-o para reduzir sua Sensação 

de insenurança e sofrimento e obter sua colaboração no tratamento; 
Prestar — cuidados post mortem como  enfaixamentos e 

tamponamentos, utilizando algodão, gaze e outros materiais, para 
evitar aliminaçãº das secreções e meihorar a aparência do cadáver: 

Proceder à elaboração, execucção ou supervisão e avaliação de planos 
de assistência = pacientes geriatricos, bsewandú—ús 

sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados aos 
mesmos, para auxiliáa-ios nos processos de adaptação e reabilitação; 

a
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMifiGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001 -00 
Rua das Flo!"es n.o 40- Centro 

São Domin!l,os/GD 

Re.qüisitar e controlaí entoípecentes e 1 psicotrópicos 1 apresentando a 
receita médica devidamente preenchida e dando saída no livro de 
controle para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições 

registrar as obset-vações 1 tratarnentos executados e 
ocorrências verificadas em relação ao paciente 1 anotando -as no 
prontuário ficha de ambulatório, relatório de enfermagem 
da unidade ou relatório geral, par-a documentar a evolução da 
doen.;a e possibilitar o contr-ole da saúde; 
Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e materiais 
necessários às atividades. 
Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
Ensino rJ!édio Completo 
Registro no Conselho r-espectivo (COREN) 
Concurso Público 
CARGA HORÁRIA: 8 HORAS 
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PROVIMENTO 
Efetivo 

Estado de Goiaás - 

PREFEITURA MUNICIPA! DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ - “MF 01.058.014/0001-09 
Rua daz Fiores n.º 40 - Centro 

São Domin QGEÍEÚ 

n&qúigitni & cCOontroiar E ENcorpecentes & ,ESiLGu ÓPDicos, apresentando a 

receita médica devidamente preenchida e dando saida no livro de 

controle para evitar desvios dos mesmos e atender às disposições 
iegais; regisrar àas OGbSeirvações, trataméntos executados & 
ocorrências venficadas em relação ao paciente, anotando-as no 

prontuárnio hospitaliar, ficha de ambulatório, relatório de enfermagem 
da unidade ou relatório geral, para documentar a evolução da 

doença e possibilitar o controle da saúde: 
Colaborar em estudos de controle e previsão de pessoal e materiais 

necessários às atividades. 

Desempenhar outras tarefas semelhantes. 

RESOUISITOS PARA PROVIMENTO PROVIMENTO 

Ensino Médio Completo Efetivo 
Registro no Conselho respectivo (COREN) 
Concurso Público 

CARGA HORÁRIA: 8 HORÁS 

59
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01 .068.014/0001-00 
Rua das Flores n.o 40- Centro 

sâo Domin,512s/ GO 

ANEXO- V 

RESUMO DOS CARGOS - POR GRUPO OCUPACIONAL 
COM SEUS QUANTITATIVOS E NÍVEIS DE VENCIMENTO. 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO 

CARGO ' QUANTITATIVO I NIVEL 
AGENTE DE LIMPEZA UP,BANA 20 M-01 

AGENTE DE VIGIL.ANCIA. 08 M-01 

AUXILIAR DE Mt::CANICC:l 02 M-01 

.A.!JXIUAR DE OPERADOR DE M.A.QUINAS 02 M -01 

.A.UXIU.AR DE OPEP.ADOR DE MA.Q, .A.GRIC 01 M-01 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 09 M-01 

BOMBEifW 13 M-0 1 

ELETR.I C! ST.A. 02 M-02 
ENCARREGADA DO 01 M-01 

FAXINEIRA. 07 M -01 

lft.V.ADEIRA. I 13 M - 01 

MEC.ANICO 02 M-OS 

MENSAGEIRO 01 M-01 

MERENDEIRA 83 M-01 

MOTORISTA. I 05 M-03 

MOTORISTA I! 05 M-04 

PEDREIRO 03 M -01 

POR,TEiRO 1.5 M-01 

VIGILAI\'TE 06 M-01 
ZELl1.DQR. 20 M-01 
ZELADOR DE CEMITERIO __ Q2 _______ 
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Estado de Gniá&_ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS 
CNPJ -M F 01 .068.014/0901 -06 

Rua das Flores n.º 40 - Centro 
são Domin gnã,f GO 

ANEXO - V 

RESUMO DOS CARGOS - POR GRUPO OCUPACIONAL 

COM SEUS OUANTITATIVOS E NÍIVEIS DE VENCIMENTO. 

GRUPO OCUPACIONAL: MANUTENÇÃO 

CARGO QUANTITATIVO | NÍVEL 
AGENTE DE LIMPEZA URBANA 20 M-Oi 
AGENTE DE VIGILÂNCIA oe M-OD1 
AUXILIAR DE MECANICO E M-O1 
AUXILIAR DE CPERADOR DE MAQUINAS 02 M-OD1 
AUXILIAR DE OPERADOR DE MÃO, AGRIC. o1 M-D1 

AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS o M-D1 
BOMBEIRO 13 M-Di | 
ELETRICISTA n2 M-DZ2 
ENCARREGADA DO INAN o M-OD1 
FAXINEIRA o7 M-Di 

LAVADEIRA 13 M-O1 

MECANICO D2 M-O5S 
MENSAGEIRO a1 M-Di 
MERENDEIRA 8s M-O1 
MOTORISTA | D5 M-OD3 
MOTORISTA 11 05 M-D4 
CEDREIRO 03 | M -D1 
EPORTEIRO 15 M-Di | 
VIGILANTE os M-O1 

ZELADOR 20 M-O1 
ZELADOR DE CEMITÉRIO a2 M-O1 

m
 
Q
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUI'HCIPAL DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ - MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flol"es n.o 40- Centro 

São 

GRUPO OCUPACIONAL: ÃDMINISTRATIVO 

CARGO QUANTITATIVO 
.ALMOXA.RIFE 02 
AUXIUA.R ADMINISTRATIVO I 08 
AUXILIAR ADMINISTRATrV'O II 08 
COORDENADORA DA. CRECHE 01 
COORDENADOR/\ DO ASILO 01 
EScRITURAR! O 02 
RECEPCIONISTA 01 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIONAL 

CARGO QUANTITATIVO 
AGENTE DE SAUDE 05 
AGENTE DE SERVIÇOS OPER.A.ClONJl.IS 07 
ASSISTENTE DE ENSINO I 33 
ASSISTE!'..JTE DE ENSINO II I 34 
fl.UXILIAR DE ENFEP.MAGEM 18 
ENFERMEIRA 03 
FISCAL ARRECADADOR 09 
FISCAL MUNICIPAL 06 
PP.OFESSOR P-I 30 

NÍVEL 
A -Oi 

A.-01 
A -02 

.A-02 
A.-02 
A.-02 
A-01 

NÍVEL 
0-01 
0-03 

0-01 
0 -02 

0 -02 
0 -04 
0-02 
0 -01 

0-02 

I 
! 

PROFESSOR P- iH 

lTECI'.JICO DE ENFERMAGEM 
30 J0-04 _ . I 
06 !0-02 

71 

Estado de Goiáãs 

PREFEITURA MUNICIPA!L DE SÃO DOMINGOS 
CNPIJ ME 01.068.014/00801 -06 

Rua das Fiores n,º 40 - Centro 

são Domingos/GO 

GRUPO OCUFACIONAL: ADMINISIRATIVO 

CARGO QUANTITATIVO | NIVEL 
| ALMOXARIFE a2 Á-Di 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO | OB A-Oi] 
ALIXILIAR ADMINISTRATIVO 1 ne A-O2 

COCRDENADORA DA CRECHE o1 A-DZ2 
COORDENADORA DO ASILO o A-D2 
ESCRITURARIO a2 A-O02 

RECEPCIONISTA a1 A-Di 

GRUPO OCUPACIONAL: OPERACIGNAL 

CARGO DUANTITATIVO | NIVEL 
| AGENTE DE SAUDE o5 O-0Di 
&GENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS O7 o-os 
ASSISTENTE DE ENSINO ] 32 O-D1 
ASSISTENTE DE ENSINO 11 34 O0-02 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 18 O-DZ2 
ENFERMEIRÁA os GDA 
FISCAL ARRECADADOR o O-D2 
FISCAL MUNICIPAL os o-01 
PROFESSOR P-l 20 O0-02 
BROFESSOR P-jil 20 D-D4 
TECNICO DE ENFERMAGEM os 0-02 
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Estado de Goiás 
PREFEITURA MUNICIPAl DE SÃO DOMINGOS 

CNPJ -MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n .o 40- Centro 

_, D . 1GO 

Está lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas a 
disposições encontratio 
/ 

f'""ADTl .IC-rt: r\1"'> OOCCC:TTA 
UMU.LI'I L I L IJV r I". LI L .L I V 

ESTADO DE GOIÁS 1 AOS DOIS DIAS 
DOIS. 

72 

,....., r\AIIIITJ.Jr·r.c· 
UVI'I.LI'IUV-.:> 1 

.E DOIS MIL E 

-..., 

Estado de Guiá&w 

DREFEINTURA MUNTOIDA! DE SAO DOMINGOS 

CNPJ —MF 01.068.014/0001-00 
Rua das Flores n1.9 40 - Centro 

São Domin gos/6GO 

Está je:i entrará em vigor na data de sua publicação revogadas a 
disposições encontrano 

IADINECIL L ' LM iNoiOS . T 

ESTADO DE GOIÁS, DOIS MIL E 

DOIS, 
á
m
 

PREFEIL 
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